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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIAI3A DO NORTE - 
CNP3 n• 07.549.20310901- 31. CGF ii 06.520. flS-O 	 DE 

SECRETARIA DE I•PRA!STRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS  

5 	o 
Edital de licitação 	 queicA 

ConcorrêncIa Eletr&.ica n' 01512024-SEINFRA 
Processo Administrativo no 20240828/001-05 

O Município de Guaraciaba do Norte, Estado do Ceará, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídlca/MF sob o A°  07.569.205101-31, com endereço na Av. Monsenhor Furtado, no ss - 
Centro - CEP: 62.380-000, Guaraciaba do Norte Ceará, telefone n. 0  (88) 3652-2111, convida 
V. Sa, a participar, da licitação modalidade Concorrência, TIPO MENOR VALOR GLOBAL, 
MODO DE DISPUTA "ABERTO", na Forma ELETRÔNICA, rios termos da Lei 14.13312021, 
Decreto Muniapal n° 04312022, Lei Complementar n 0  123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, e de Outros normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, e mediante as condições e exigências estabelecidos neste 
Edital e em seus anexos. 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abeitura da Sessão Pública 
de Concorrência Eletrônica, por meio de Sistema Eletrônico httlDs://www.bnc.oro.br . 

Data de início de recebImento - .,.u5: 27 de setembro de 2024 às Oah30min 
Data fim - recebImento de ....,.s: _____ lide outubro 

	
e2 	às Osh3omiii -- 

abertura da sessão: - Seta e Hora da DIsputa de Lances; 
li de outubro de 2024 às 081h30rniri 
lide outubro de 2024 às 09h00min 

lacal de reallaço do certame: httos://www.bnc.oro.br  
Critétio de Julgamento: Menor Pmço Global. 

Modo de disputa: Aberto na Forma Eletrônica 

Intervalo mínimo enbt lances; R$ 100,00 (cem reais) em relação ao melhor lance ou 
Proposta. 
Das casas decimais: Para fins de Julgamento, serão considerados preços unitários com até 
02 (duas) casas decimais, sendo descartadas as casas decimais excedentes, procedendo-se 
ao devido ajuste no preço global. 

Divulgação do EdItal: 
- PNCP (www.00v.br/onco)  
- Sistema BNC (ptjo://www.bnc.oro.br .) 
- Portal de Ucltações TCE-CE (l1s://municioios-Iicitac..cE.aov.br ) 
- Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte-CE (htb,s:/toorlmunicioios.om.br ) 

Todos os horários estabelecidos neste edital, avise e Sessão Ptbllca observarão, para todos 
os efeitos, o horário oficial de Brasilia/)F, inclusive para contagem de tempo e registro no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marrada, a sessão será remarcada automaticamente 
e terá início somente após comunicação via sistema aos participantes no sitio eletrônico oficial 
httos: //www. bnc.oro.br . 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa que visa à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAYIMENTAÇAO 
ASFÁLTICA EM CBUQ NA RUA RAIMUNDO FURTADO DANTAS E RUA NETON 
SILVAMO, NO MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE-CE, segundo os projetos, 
planilhas, clonograma, memorial descritivo e demais anexos do edital. 

2. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAM DITARIA 

2.1. O valor previsto para a execução total da obra é de R$ 427.343,22 (quatrocentos e 
vinte e sete mil frezentos e quarenta e três reais e quarenta e dois centavos). 

An.ild. M.i..nÍor nnado .. ES- C..L,O, crp: •2.3O-e00 
Oiiara€Iub. do Morro - Cnn, Fon.; (OS) S4522I5U (58)3552-2111 

CNpS(MF) 01.111.11110111 11 CO, . D
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ESTADO DO CEARÁ 

MUNICIPAL DE GUARACIABA DONO HT E 

CN P3 n 	O7.569.2o5JO0OL-1, CGF a 	06*20.294-O /° 

SEcETAkIA O! IIFRAESflIJTUR& E SERVIÇOS PÚSLICOS 

2.2. Os recursos serão oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Dotaçãb orçameatária 
Elemento de Fonte de 

despesa Recursos 

us

Administrativa 

o 505Sec. de inaesfta e 
00121.001 Cição, l5O0Recutos 

filificonas  

MwlaçoeRebrnadeRu 

1 	r
4490.51.000bç3Ge 

tSaçãu _ 1•_ 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA ucXTAÇÁo•. 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema Eletrônico BNC através do sito: https://www.bnc.org.br . 

3.1.1. Paro ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar Cesta 
licitação deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal obtidas junto ao 
Sistema Bnc, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, bem corpo receber as Instuções detalhadas de sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante :  incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Guaraciaba do Norte-CE 
responsabilidade por everrtua a danos drrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

3.1.3. Ê de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no sistema relacionado no item 3.1 e mante-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela Informação, devendo proceder, Imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.2. Somente poderão apresentar proposta as empresas cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto pretendido e que preencherem as condições e requisitos 
estabelecidos neste Edital e seus Anexos. 

3.3. Não poderão participar da presente licitação, direta ou Indiretamente, isoladamente ou 
em consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que por qualquer motivo: 

3.3.1. Tenham sido declaradas irjidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública direta ou indireta federal, estadual municipal ou 
distrital, tendo por fundamento o art. 87, IV, da Lei no 8.66611993 ou o art. 156, IV, 
da Lei no 14.13312021; 

3.3.2. Estejam impedidas de licitar e contratar com o Municiplo de Guaraclaba do Norte, 
nos tenflos do art. 70  da L& 10.520/2002 e/ou do a,t 156 III. da Lei n° 14.133/2021: 

3.3.3. Tenham sido punidas com o suspensão do direito de licitar ou contratar com o 
Município de Guaraclaba do Norte, nos termos do art. 87, III, da Lei n° 8.66611993; 

3.3.4. Estejam eiencadas no art. 14 da Lei n° 14.13312021; 

3.3.5. Encontrem-se em processo de dissolução ou liquidação; 

3.3.6. Constituam sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 
que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando Interesse econômico em comum; 

Av.utd. J!ons.nhi.r FurtSc n o  55- C.u.tro, CEP 62.360-000 
Ouara€I.Lí do Morto - C..rã, Pai'.; (SE) 3.52-2150 (8I)3552-2111 

clPJ(Nr$ .- 07. 56L201(000 131 Cr n 06.920.194-O 
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ESTADO 00 CEARÁ 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAEACIABA DO NORTE / o oÉL r  

SECRETARIA DE nF.A5TRu;o;AESERvtço. 

3.3.7. Em razão da pitica de ato de improbidade administrativa, o sócio majoritário 
esteja proibido de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei no 
8.429/92. 

3.3.8. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou Fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.3.9. Empresa, isoiadameate ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a eia necessários; 

• 	 3.3.10. Pessoa tísica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.11. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe Cunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.12. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404 
de 15 de dezembro de 1976, conconendo entre si; 

3.3.13. Pessoa tísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada Judicialmente, com trânsito mil julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

o 	3.3.14. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.15. Pessoas ]uridlcas reunidas em consórcio; 

3.3.16. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.3.17. No poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° 
do art. 90  da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4. O impedimento de que trata o ticam 33.10 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou Jurídica, com o Intuito de burlar a eretNidade da 
sanção a eia aplicada, Inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

Annld. S,ns.nhi,r Furtado II. 55-Castro, CEP! 11.310.000 
0oa.adba do Nott. - Cu,à, Fou, (IS) 3d52-2150 (51)3652-21 SI 

1N13(11) •. 57.549. 205/0905-31 CIT fl Q5.sI0. IS40 D
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rsrADo DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIJARACIABA DO NORTE 

CNn n v 07sfl.IOEI000I-3 1, CGF nO 0619 20. 294-0 

SECRETARIA DE INVRAESTkUTURA E SERVIÇOS PI•LICOS 	 ' 

3.5. A vedação de que trata o Item 33.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionado ou representante de empresa Que preste assessoria téaiica. 

3.6. Esta iicltaçao será de Ampla Concorrência. 

3.7. Participantes com Tratamei.to Jurídico Diferenciado nesta Concorrência: 

3.7.1. Será concedido tratamentojurídicn diferenciado nesta licitação para as empresas 
estabelecidas na forma do que dispõe o art. 30 , da Lei Complementar fi0  123106, assim 
tipificadas: 

3.7.1.1. Microempresa; 
3.7.1.2. Empresas de Pequeno Porte; 
3.7.1.3. Microerripreendedor IndMdual - MEl; 
3.7.1.4. Sociedades Cooperativas, mencionadas no art. 34 da Lei Federal n° 
11.488107. 

3.7.2. Será garantido como critério de desempate, preferência de contratação para as 
empresas com tratamento jurídico diferenciado na forma do que dispõe o art. 44 da Lei 
Complementar n0  123106. 

3.7.3. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado, as empresas que 
se encontrem impedidas na forma do que dispõe o §40,  do art. 30, da Lei Complementar 
n° 123106 ou que PlO APRESENTAR a declaração de enquadramento exigida nos 
critérios de habilitação constante deste EdItal. 

3.8. Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, a declaração falsa relativa ao cjmpdmento dos requisitos de habilitação e 
à conformIdade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem 
prejuízo de outras previstas em lei. 

3.9. As sociedades cooperativas poderão participar deste certame desde que satisfaçam os 
requisitos estipulados pelo art. 16 da Lei n°14.133/2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas de preços e lances. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de Julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadasOmento da proposta inIcIal, o licitante incluirá no sistema declaração de que: 

4.3.1. Está dente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralIdade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que Qimpre 
plenamente os requisitos de habIlitação definidos no Instnjmento convocatôrlo 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos ternos do art. 7 0, XXXIII da Constituição Federai 

Annid N.nnnan. F.,t1d n 55 - C.nt,n, CEP 62.350-000 
0.,.€i.b. d N.t - Ce.,., Fn.: (85) 3652-2150 (89)3552-2111 

CM PNHF) n 07.560. ZOfl000I-31 CGF n 06S20.2940 D
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6TADO DO CEAIIÁ 

PREFEH1JRA MUNICIPAL DE GUARÁCIABA DO NORTE 
CNfl II.  o7.Io.2os/000t-31. co uI OS.020.fll.O 	 rj 

1' SECRETARIA DE INFRAESTRIITURA E SERVIÇOS PUBI.ICOS 	 o! 

4.3.3. Não possui, em soa cadeia produtiva, enpreados executando traba 
degradante ou forçado, observando o disposto no art. 1 0, III e Iv, e do art. 50,  III da 
Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e an outras normas específicas. 

4.4. A falsidade da declaração de que trata o quem anterior sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e neste Edital. 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema até a data e horário limite para envio das 
propostas. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.5. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances :  que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.6.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.9.0 valorfinai mínimo ou o percentual de desconto Final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a ffise de disputa, sendo vedado: 

4.9.1. Valor superior a iance$ re9istrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço e 

4.9.2. Percentual de desconto inferior a lance Já  registrado pelo Foniecsor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.10. O valor final mínimo ml o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do tem 4.8 judwilras caráter sigiloso para os demais fornecedores e paio o órgão ou entidade 
prornotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 
de controle externo e interno. 

4.11. Caberá ao licitante ir,temssado em participar da licitação acompanhar as operações 
sistema eletrônico durante o processo ilcitatórlo e se responsabilizar pelo ónus decorrente 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 
sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

AytnIda M,ns.oI.or Furtado n 55- Csntro, CEP 62.310-000 
GosncI.ba d Noite - CeIFA, Fones (as) 36! 2-2150 (fl)1652.21 ti 

CNflO•Fl •!• 07.566.10510001-31 CGr •,* 06.920.294-0 D
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FSFÁ DO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIJABACIABA DO NORTE 

CNP3 lt 	07.Sfl.20E10001-31, CGF •t 	oI.flo.2v4 

SECRETARfl DE INFRAESTRuTURA E SERVIÇOS PÓBLICOS SA 
S. DO PREENCI4INENTO DA PROPOSTA 

S.I. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e valor total do tem na planilha com o BOI incluso; 

5.1.2. Desaição do objeto, contendo as informações similares à especificação da 
planilha orçamentária do projeto. 

5.2. A ausência de preenchImento de qualquer um dos Campos citados na cláusula acima 
gera a desclassificação da proposta inicial da empresa licitante. 

5.3. Todas as especificações do objeto cortodas na proposta vinculam o licitante. 

5.3.1. O licitante não poderá Merecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
• 	 previsto para contTatação. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhlstas tributários comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

S.S. Os preços ofertados tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sola alegação de erro, omIssão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa Implicar o recolhimento de tributos em percerituais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na tente os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

S.S. A apresentação das propostas implica obrigatodedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seis termos, bem corno de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utenslios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual promovendo, quando requertdo, sua 
substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será interior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.10. O descumprimento das regras supramenclonadas pela Mmlnistração por pane dos 
contratados pode erisejar a responsabilização perante os órgãos de controle e pela própria 
Administração. 

6. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

6.1. A licitante deverá prestar garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% 
(um por cento) do valor estimado da licitação, ou seja no valor de R$ 4.273,43 (qual 
mil mil duzentos e setenta e três reais e q~~e três centavos), Mia 	li 
cara o 	 -_aiol 	 sob pena de desclassificação 
pra posta. 

6.2. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 
nacional, nas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade 
de 90 (noventa) dias, contado da data de entrega da Proposta de Preços e deveu ser 
emitida até a d~ prevista para o cadasbameato da proposta inicial no sistema. 

.w.iâ. 	 run.do 1 .  05 - flnurL .rI 02.3C000U 
6..,.d., fl Nono - ceará, FbnaI (fl} 3052'2150 (85)3852-1111 
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6.2.1. A comprovação da garantia de manutenção da proposLa de preços será exigida 
após a fase de disputa de lances: na fase de julgamento das propostas. No entanto, 
sua emissão deverá obedecer aos prazos previstos nos fteç.s anteriores, sob 
pena de desclassificação da proposta. 

6.3. Seráo aceitas as seguintes modalidade de garantia: (Art. 96, §0 l° da Lei 

14.133/21) 

a) Caução em dinheiro ou em titulos da dívida pública emitidos sob a forma escTitural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia 
c) fiança banc&la emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil; 
• 	 d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo vaiar total. 

6.4. A garantia de manutenção da proposta será devolvida aos licitantes rio prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 
Fracassada a ilcitação. 

6.5. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a no apresentação dos documentos pana a contratação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE 
LANCES, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E NEGOCIAÇÃO. 

7.1. A abertura da presente irritação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Durante a sessão púbilca, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 
eletrônico. 

• 	7.3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
lago aquelas que não estejam au conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.5. A desclassificação será sempre fijndamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento an tempo real por todos os participantes. 

7.6. A não desdassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá 
ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme deFinido. 

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas ciassificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

•' lá. 	 ••• SE - Centro, CEPI 02.380 900 
flu.rnl.b. do Nora - coará, fbn•n (IS) 3052 2150 (I5)3552.2111 
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7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sssão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação, devendo a ocorrência ser comunicada 
Imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (BNC). 

7.12. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será regIstada efli Campo próprio do 
sistema. 

7.13. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao Çiltlmo por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Agente, no decorrer da etapa competItiva do certame, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18.0 Intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que Incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 100.00 (cem) real.. 

7.19. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.20. Este Edital de Conconticia Eletrônica adota o modo de disputa aberto', onde os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.20.1. A etapa de Ians da sessão pública terá duração de dn minutos e, após isso 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública 

7.20.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá s,jcess,va,nente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, indusive no caso de lances intermediários 

7.20.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos tens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

7.21. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguIdas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa ab..to e fechado - . 

7.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei n 0  14.133, de 2021, nesta ordem: 

-------------b•. flfld_ -. 	- 	a. •a.aas.eOO 
uar.cI.ba  d •Õrt. - c..,â, !*.e (U flhl-2t50 (S}8sI2fl II 
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7.23.1.1. Disputa flnal, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato continuo à classificação; 

7.23.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.23.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.23.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientaçes dos órgãos de controle. 

7.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

7.23.2.1. Empresas estabeiecldas no território do Estado do Ceará; 

7.23.2.2. Empresas brasileiras; 

7.23.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no Pais; 

7.23.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.23.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou lances empatados. 

7.24. Encernda a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condiçães mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

7.25. A negociação poderá ser feita coei os demais licitantes, segundo a ordem de 
ciassilicação inicialmente estabeiecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 

7.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada peios 
demais licitantes. 

7.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo iicitatórlo. 

7.28. O Agente de Contratação rorcitam ao licitante mais bem dassificado que, no prazo de 
02 (duas) hors, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dosdocumentos complementares quando necessários 
à confimiação daqueles exigidos neste Edital e$ apresentados. 

7.29. A proposta comercial ~ ser aptesentada nos moldes estabelecidos pelo 
Município de Guaraclaba do Norte-CE, conteado 

7.29.1. fome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, 
telefone, endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e 
Municipal (se houver): 

Gfl..laba d. Rolt. — Caela.Fepisi (•e} 3452.2150 (29)5552.I11I 
CNfl(IF) n. 07560. 20S/000i-3i Cor .. 06.920.294.0 D
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7.29.2. O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Projeto Bási 
bem corno o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas, Sf1 e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto; 

7.29.3. Planilha Oramentária, contendo preços unitários e totais de todos os Itens de 
serviços constantes da planilha de preços e composições de preços unitários de todos 
os Itens, contendo todos os insumos e coeficientes de produttvidade de cada serviço, 
quais sejam: Equipamentos, mão-de-obra (direta e indireta), totalização de encargos 
sociais, insumos, transportes, BOI, totalização de impostos e taxas e quaisquer outros 
necessários à execução dos serviços, devendo o valor total da Composição de Preços 
Unitários de cada serviço ser igual ao valor proposto, devendo refier com fideIdade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

7.29.3.1. A planilha de orçamento da licitante não poderá cotar quantitativo 
divergente ao disposto na planilha orçamentária do Projeto Básico; 

7.29.4. Planilha de Cnnrnslclo & PTtQ Unitários, que dará origem à planliha 
orçamentária; 

7.29.5. Cronoonma Fisico-Fancairq, compatível com a obra; 

7.29.6. Plaq(lhaAnaltica de EncargQs Trabalhistas e Spcloj 

7.29.7. Comnosico Analitica da Tara de 803. (Bonificação e Despesas Indiretas); 

7.29.7.1. os tributos referentes ao Imposto de Renda - Pessoa Jurídica - IRPJ e 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido C&L não deverão integrar o cálculo 
do Beneficio de Despesas indiretas - Sol, nem tampouco a planilha de custo 
direto, por se consatuírem em tributos de natureza direta e personalística, que 
oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao 
CONTRATANTE, como também os cistos de mobliizaçao e desmobilização de 
canteiro. 

7.29.7.2. Os custos referentes a Administração Local da Obra não deverão 
integrar o cálculo do Benericlo de Despesas Indiretas - BOI, por ser parte 
Integrante a planilha de custo direto. 

7.30. A proposta de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa, bem 
como, todas as planilhas devem ser assinadas pelo Responsável Técnico, constando O titulo 
e n do CREA ou CAU, sob pena de desciassll9cação. 

731. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo esabeco, a p&tir de 
solicitação fundamentada fèlta no chat pelo Licitante, antes de findo o prazo. 

7.32. O não envio da proposta ajustada por meio eletrônico com todos os requisitos elencados 
no subitem 7.29, ou descuniprlmento das diligências determinadas pelo Agente de 
Contratação acarretará na desciassificação da proposta, sem prejuízo da Instauração de 
processo sancionatório contra o licitante. 

7.33. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 
sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou 
superiores às originalmente propostas. 

7.34. Após a negociação do preço, o Agente de Gontiatação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

Avenida M..,.nni,,r rurtajo .* 55- c.ntro, SP: 0.310-000 
- 	 (Se) 3622.1l10 (aO)fl52-81*l 
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S. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado ali primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame conforme previsto no art. 14 da lei no 14.13312021, legislação correlata e no 
presente edital, especialmente quanto à existência de sanção que Impeça a participação no 
certame ou a futura contratação mediante Consulta ao Ente Contratante e Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica Junto ao TCU no seguinte endereço eletrônico: 
huns :J/ctidoes-aS ± ps4cu.00v.br . 

8.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio maJorltáiio, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n °  8.429, de 1992. 

8.3. Caso atendidas as condições de participação, inclusive quanto a garantia de manutenção 
da proposta, será iniciado o procedimento de habilitação. 

. 	 8.4. Será desclassificada a proposta vencedoa que: 

8.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.4.2. Não obedecer às especiuicações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.4.3. Apresentar preços inexeqijiveis ou permanecerem acTma do preço máximo 
deuinido para a contratação; 

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

8.4.5. Apresentar desconlormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos :  desde que insanável. 

B.S. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contratação, após 
a negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

8.6. Serão consideradas com indícios de inexequibilidade as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
Independentemente do regime de execução. 

8.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença em 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo co 
a Lei. 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para 
comprovação da exequibilidade. 

8.9. O Agente de Contratação poderá realizar quaisquer diligências necessárias para 
averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de 
Referência. 

8.10. Erros no preendilmento da planilha não constitue,, motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo prestador de serviços, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que no haja majoração do preço. 

8.10.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

Anida s.n..I.,, Furtado •,• 13 c..tro, CEP! 31.380-000 
Gi,n.d.b. de "1," - C..,8, 	(0*) 30.2-2350 (fl)30&2.2Il1 
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8,10.2. Considera-se em no preendiimeuto da planilha passível de 
indicação de de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

8.11. para rins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

8.13. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderi a sessão, informando no 
achar a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requlsltos 

9.3. ItABILIFAÇÃO JURID1CA 

9.3.1. No caso de empresárIO individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede 

9.3.2. Em se tratando de mlcroempreendedor individual - Mel: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio yoçrta[oemoreendedoroov.br; 

9.3.3. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - 5W ou 
sociedade identificada como empra Individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
lnscxlção do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Reoistro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.4. Inscrição no Registro PüblIco de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência: 

9.3.5. NO caso de sociedade simples inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos seus 
administradores; 

9.3.6. No caso de cooperativa: ata de ftrndação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Juçidicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei n O  5.164/71; 

93.7. No caso de empresa ou sodedadeesangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização. 

9.3.8. OS dixa,w*os aíamei deveró entar airctados de todas alteça 	00 
da cnosolida 	rni1va. 

A..nlda M,.....h. n'cede u US - C.ntr., aPI •2.3so-000 
O-.-.I-- d 	- t.s* p.... 	flfl-4t• (sflflea-1I II 
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9.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF. 

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretario da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procundoila-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
trlbutários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.4.3. Prova de re9uiaridade cem o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n0  5.452, de 10  de maio de 1943. 

9.4.5 Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível Com 
o objeto contratual. 

9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante. 

9.4.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licltatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 

9.4.7. Prova de regulaTidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante. 

9.4.7.1. Caso a licitante seja  considerada isenta dos tributos municipais 
relacionados ao objeto ilcitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
certidão/declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

9.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.5.1. Certidão Negativa de Esência, expedida paio distribuidor da sede da pessoa 
jurídica (art. 69, II da Lei n° 14,133, de 2021); 

9.5.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo piano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n. 0  11.101, 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 

9.5.2. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) 
exercicios sociais da empresa Licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 
devidamente registrado na junta comercial ou cartório (deverá conter Carimbo ou 
etrqueta ou chancela da junta comercial) fundamentado no art. 1.181 da Lei 10.406102, 

20  do art. 1.184 da Lei 10.406102, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados pelos indicas oficiais quando encerrados a mais de 03 (tt) meses da 
data de apresentação da proposta. Deverão ser apresentados índices de: LG (liquidez 

A..pIdi N,,SrnS, F..rISdo .1 5!- C~11. CEP : é2.400 000 
G1,11..fl 40 R,~ -  C..r4. V,.: ($8) 3551.2180 (55)3552-1111 

cNp3(IF) I - 	Doai-ai CAI I-00.920.204.0 D
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geral); IX (liquidez corrente); SG (Solvência Geral). Tais índices serão calculado 
conforme segue: 

Sendo 

LO- (AC+RLP) / (PC+ELP) 
S6 Ali (PC+ELP) 
LC= AGI PC 

Onde: AC= AtIvo Circulante; RlP= Realizável a Longo Proso; PC= Passivo Circulante: 
EL-P= Exigível a longo Prazo; AT Ativo Total, Os Indicas deverão Ser apresentados com 
no máximo duas casas dedmais, desprezando-se as demais. 

95.2.1. Para comprovação da capacidade financeira, serão exigidos os seguintes 
Ind ices: 

[LG) Valor mínimo 

. 
(LC) Valor mínimo (SG) Valor mínimo 

1,00 1 

9.5.2.2. Caso a eITIpra licitante apresente resultado inferIor ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SO) e liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dei 
por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.5.2.3. Por balanço Patrimonial apresentado na forma da Ler, considere-se o 
seguinte: 

9.5.2.3.1. No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o 
balanço patrimonial publicado em órgão de imprensa oficial ou conforme 
dispusei- a L.eÉ Federal no 6.404)76; 

9.5.2.3.2. No caso das demais sociedades comerciais, deverá Ser 
apresentado o balanço patrimonial transcrito no Livro Diário -  da empresa, 
devidamente assinado pelo contador resoonsivei e pelo representante legal, 
e acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento 

• (igualmente assinados pelo contador e pelo representante legal da 
~presa), sendo devldamente registrado na Junta Comercial do Estado (com 
comprovação redita por meio do Termo de Autenticação - Livro Digital) ou 
Cartório de Títulos e Documentos; 

9.5.2.3.3. No caso das empresas que utilizam a Escrituração Contábil Digital 
(ECO), abrangidas pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 
deverão apresentar o Balanço Patrimonial, dos últimos exercícios sociais 
exigíveis, acompanhado dos termos de abertura e encerramento, relatório 
gerado pelo SPD com status 'Autenticados acompanhado do termo de 
autenticação da Junta Comercial, e Recibo de entrega de livro digital junto à 
Receita Federal: 

9.5.2.2.4. As enipresas aladas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábes pelo balanço de abertura. (art. 65, n o  da Lei n° 
14.133, de 2021); 

9.5.2.2.5. Os documentos reFeridos acima limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos; 

Ay.ntd. 4!s•'h' FtÍd . Ir - c...t., ctpr 52.380000 
o.....mI.b. d •ns - c.nk. F..er 1$) 3152-1150 (54x462 2111 
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9.6. QUALIJCAÇÃO TÉCNICA 	 ÇOJBOICA 

9.6.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CRUA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as 
áreas de atuação e que comprove sua habilitação para o exercício das atividades. 

9.6.2. Comprovação da capacidade TÉCIIICO-OPEIIACIONAL da licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da 
licitação, forrecido através de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. devidamente Identificada, em nome da empresa, 
registrado(s) no órgão competente - CREA/CAIJ (00 outra entidade equivalente), que 
comprove(m) a execução de obra(s)/serviço(s) de características; técnicas similares de 
complexidade teaiol6ica e operacional equivalente ou superior is do objeto da 
presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior r&evncia técnica e valor significativo 
tenha(rn) sido: (Art. 67, II, §020 e § 30 da Le iri° 14.13312021) 

DESCRIÇAO DO SERVIÇO QUANTIDADE MÍNXMA 
EXECUÇÃO 	DE 	PAVIMENTO 	COM 	APUCAÇAO 	DE 
CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO, 78,89 P42  
EXCWSIVE CARGA E TRANSPORTE, AF 11/2019  
LIMPEZA_GERAL -______  1.577,90 M1  
TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À 

.Q!ENTE (Y - 1,04X t90)  184,46T 

065: Poderá ser apresentado mais de um atestado contemplando s..viços diferentes, 
sendo permitida a soma das quantidades de um mesmo serviço em mais de um atestado 
de capacidade téoica. 

9.6.3. Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da empresa licitante 
em possuir como Responsável Técilco ou em seu quadro permanente, profissionai(is) 
de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA ou CAIU, detentor(es) de Certidão de Acervo 
Técnico COM REGISTRO DE ATESTADO que comprove(m) a execução de 
obra(s)/serviço(s) de características semelhantes, para fins de contratação às do objeto 
da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e valor significativo 
tenha(m) sido: (Art. 61, 1, da 1-e in° 14.13312021) 

____ CAMADA EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLUCO, CAMADA DE
j 
 

ROLAMENTO_EXCLUSIVE CARGA E IRANSPORIE. Ar 11/20i9  
LIMPEZA GERAL  
TRANSPORTE LOCAL DE MISUIRA BETUMINOSA A QUENTE (l' 1,04X+ 3,90) - 

9.6.3.1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro 
permanente: 

a) sõclet cópia do Contrato Social e sua última alteração, devidamente 
registrados no 6rgo competente; 

b) diretor: cópia do Contrato Socai, em se tratando de Ilm)a Individual Ou 
imitada ou cópia do estatuto social e ata de eleição devidamente publicada 
na Imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

C) empiegado pennan~ de empren cópia da ficha ou livro de registro 
de empregado e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - crpS 
ou qualquer documento comprobatório de vinculo empregatíclo previsto na 
legislação de regência da matéria; 

J) profissional coetrade, Contrato de prestação de serviços, acompanhado 
de comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto 
ao Conselho Proflssional de Ciasse, que identifique a relação das empresas 
em que o profissional figure como responsável técnico. 

Annld. N.....N.r 1'I.d, nus - CSNUD. CEP! 4I.I80-O 
o..,.d.S . N.n. - C..rã. "e* , 9*) 365 2.2190 (II)3•5I-I 5 SI 

flJftIt) -. 	 C4F • • t.•a.fl2. D
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9.6.4. Declaração Formal, com Anuência do Responsável Técnico, detentor do 
apresentado para essa licitação, de concordância da inclusão de seu nome na equipe 
técnica para participar da execução do objeto da licitação. 

9.6.4.1. O profissional que assinar como responsável técnico não poderá ser 
substituído sem expressa anuênda da administração municipal. 

9.6.4.2. É vedada sob pena de Inabilitação das proponentes a indicação de um 
mesmo responsável témico para mais de uma proponente. 

9.6.5. Declaração Formal de indaço do pessoal técnico, das instalações e do 
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos. (Art.  67, III, da Lei n°14.133/21). 

9.6.6. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as InFormações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

9.6.7. Faculta-se aos licitantes a realização de visita técnica para conhecer o local e os 
serviços que serão prestados caso haja interesse do licitante, a visita ao local onde 
serão realizados os serviços, devem ser realizadas até o último dia útil anterior à data 
Dera o cadastro das propostas na plataforma, devendo ser agendada prevlamentejunto 
a Secretaria de Infraestruwra e Serviços Públicos, pelo telefone (88) 3652-2111. 

9.6.8. caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a dedaração 
exigida no item 9.6.6 por declaração formal, qual deverá ser assinada pelo seu 
responsável técnico acerta do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

9.6.10. Declaração do licitante subscrita por seu representante legal, de que: 
9.6.10.1. Inexlstem fatos impedltivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
9.6.10.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos; 
9.6.10.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n 0  8.213191; 
9.6.10.4. Não emprega menor de is anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do a.tgo 7", XXXrn, da Constituição; e 
9.6.10.5. Não Possui no quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

10. DEMAIS DISPOSIÇÕES RtLAflVAS À ..ADILflAÇA0 

10.1. Os documentos exigidos para habilitação, deverão ser enviados por meio do sistema, 
quando solicitado pelo agente de contratação, até a conclusão da fase de habilitação. 

10.2. O prazo para envio dos documentas de habilitação de que trata o item 9 é de, no 
máximo (02) duas horas, a contar da convocação pelo agente de contratação, podendo tal 
prazo ser alargado motivadamente pelo agente de contratação a depender das circunstãncias 
OU, havendo justo  motivo, mediante solicItação forniai de prorrogação por parte da licitante. 

10.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo 
de suspensão da sessão realizada pelo agente de contratação. 

Av.nIda N.nnbor F.flad 	55- cflt, cpt 52.310.000 
Gamac iala 40 Norl• - c.arã. ron: (ES) 5562-1130 1SS)3652_2111 
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10.4. Em caso de não envio dos documentos de habilitação rio prazo indicado ou 
eventual prorrogação concedida pelo agente de contratação, a licitante será inabilitada e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

10.5. 0 licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele 
encaminhados. 

10.5.1. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 
devidamentejustiricado, o agente de contratação, a qualquer momento, poderá solicitar 
ao licitante o envio, em originai ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos 
nos termos do item anterior. 

10.6. Encerrado o prazo para envio da doajmentação de que trata o tem 102, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do agente de contratação, a apresentação de 
novos documentos de habilitação para: 

10.6.1. Complementação de informações acerca dos documentosjá apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 

10-6.3. Atuaiizaçâo de documentos cuja  validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

10.7. A apresentação de documentos complementares Ou substitutivos será realizada nos 
termos do tem 10.6. e, findo o prazo assinalado sem o envio Na nova documentação, restará 
preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

10.8. Caso seja necessário, para fins de confirmação, compiementação, esclarecimento ou 
saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda nas hipóteses admitidas no item 
10.6, o agente de contratação, a titulo de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de 
documentação complementar. 

10.8.1. O prazo para envio dos documentos complementares é de, no máximo (02) 
duas heras, a contar da convocação peio sistema, podendo ta i prazo ser alargado 
motivadamente pelo agente de contratação a depender das circunstâncias ou, havendo 
justo motivo, mediante solidtação fonnai de prorrogação por parte da iidtante. 

10.8.2. Em caso de não envio dos documentos cosnpiementars no prazo indicado ou 
expirada eventual prorrogação concedida pelo agente de contratação, a licitante será 
inabiiitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

10.9. Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando: 	/1 
comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente 
alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 

10.9.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação juridica e de regularidade 
fiscal e Úabaihista deverão estar em nome da Oval, exceto aqueles que, pela própria 
natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

10.10. Para fins de verificação das condições de habilitação, o agente de contratação poderá, 
diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gorem de 
presunção de veracidade e fé gbkca constituindo os documentos obtidos como meio legal 
de prova. 

10.11. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade, este 
deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre sua validade. Na ausãncla de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
coasidetado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 
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10.11.1. Excetua-se o documento que, por Imposição legal, tenha prazo de vigência 
indeterminado. 

10.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão de 
Contratação ecaminarã a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
Ucltante cuja  proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

• 	11.1, Declarada a vencedora, o agente de contratação abrirá prazo de 10 (dez) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma Imediata, exclus&amente em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

11.1.1. A acisticla do registro de Intenção de recurso, no prazo estabelecido no item 
anterior, implica a preclusão da oportunidade de Interposição de recurso. 

11.2. Registrada a Intenção de recurso, a licitante deverá apresentar as razões recursals, 
exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a 
partir da data de intinação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, contórme 
art.165, 1, da lei n.° 1413312021, ficando as demais licitantes, desde logo, Intimadas a 
apresentar as contrarnzôes, Lambém via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
tém,ino do prazo da recorrente. 

11.3. Para a Vonnolação das razões e contrarrazões recursais, havendo solldtsção nesse 
sentido, será assegurada aos licitantes; Interessados, além dos documentos constantes do 
sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatôrlo. 

11.4. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 
documentos obtidos. 

11.5. Caberá ao Agente de Conbataçâes receber, examinar e instnjir os recursos interpostos 
cont.a seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após 
o recebimento das razões e contiarTazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 
informado a autoridade superior ao Agente, com competência para decidir recursos, para a 
decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

11.6. O provsnento do recurso implIcará a invalidação apenas dos atos lnsuscetivels de 
aproveitamento 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Encenadas as fases de julgamento de proposta e habilitação ,  e exaurldos os recursos 
administrativos, o processo licitatórlo será encaminhado à autoridade superior para adjudicar 
o objeto e homologar o procedimento observado o disposto no art. 71 da Lei n°14.133, de 
2021. 

13. DO CONTRATO 

13.1. Após a homologação da iidtação, em sendo viabilizada a contratação será firmado 
Termo de Contrato com a empresa vencedora da licitação, segundo o ~rio estabelecido 
neste Edital. 
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132. A licitante vencedora deverá assinar com o Município de Guaradaba do Nort 
respectivo Contrato, aija minuta segue inclusa a este Edital, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis após a convocação a ser efetuada pelo Departamento competente prazo este passivei 
de prorrogação, à critério da Administração mediante apresentação de motivos que o 
justifiquem, uma vez por igual período. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
pano a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico (e-mail), para que seja assinado no prazo de 03 (três) dias útils, a contar 
da data de seu recebimento. 

13.2.2. Os prazos estabelecidos nos sobitens anteriores para assinatura do contrato 
poderão ser prorrogados uma única vez, por Igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que devidameote justificado e 
aceito pela Administração. 

13.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou mio aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante 
poderá ser convocado, respeitada a ordem de ciassilicação, para celebrar a contratação, Ou 

Instrumento equivalente, nas condições propostas peic licitant, vencedor, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133 de 2021, e em Outras legislações 
aplicáveis. 

13.4. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) mais, contados da data da sua 
assinatura, prorTogávei eu, con(ormidade com a Lei n 0  1413312021. 

13.5. O prazo para a execução dos serviços contratados será de 02 (dois) meses, conforme 
estabelecido no cronograma fisico-financeiro, a contar da data de recebimento da Ordem de 
Serviço respectiva. 

13.6. Na assinatura do contrato, bem como nas alterações que dele advir, será exigida a 
apresentação dos seguintes documentos válidos; 

a) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal; 
b) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 
c) Certidão Negativa de Débitos da fazenda Municipal;  

• 	 d) Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas 
e) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 
O RegIstro ou Inscrição no CREA e/ou CAU. 

14. DA nscAuz*çAo 

14.1. A fiscalização, da execução da obra será realizada pelo Departamento Municipal de 
Obras por profissional da área, designado pelo Município, que manterá o acompanhamento 
de forma pennaneate ou esporádico, dependendo da etapa construtiva, sendo que esta 
flscaiização não exime a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pela obra. 

14.2. O profissional Indicado pela CONTRATADA, pano rins de comprovação técnica 
operacional, deverá comparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA manter 
um Mestre de Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma, ficando 
ambos incumbidos da prestação de todos os esclarecimentos e informações solicitadas pelo 
Municipio sobre o andamento da obra, admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) 
profissional(is) indicado(s) por outro(s) de experiência equivalente ou superIor, desde Que 
aprovada pelo Município. 

14.3. O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer anotações diariamente no Diário de Obras" e 
indicar o(s)  substituto(s) responsávei(ls) por qualquer ocorrántia no período de sua(s) 
ausência(s). 

• ... Id 	 ..,,.d -- SI - .t,., tt, .2.Ifl..O. 
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14.4. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às rnnnas quanto a 
Segwnça e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos 
consequentes da inobservância das Leis ou p,tica de ato considerado llicito. 

14.5. O Município se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais 
adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADA com todos Os 
ónus decorrentes da atividade fiscalizadora do Município. 

14.6. O recebimento pelo Município, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta 
a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de 
Defesa do Con,midor e demais leglslaçes correlatas, que perdurará pelo prazo e nas 
condições fixadas na Lei. 

14.7. A fiscalização do Municipio poderá paralisar as obras Wou serviços a qualquer 
momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município da 
CONTRATADA, a tertelros e ao meio ambiente em conformidade com os parirnetros 
estabelecidos na iesiação vigente. 

14.8. Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização 
do Municipio determinará as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA, visando manter 
o local das obras devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao 
meio ambiente. 

14.9. A fiscalização dos serviços pelo Município não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas 
Contratuais. 

14.10. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela 
segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços, 
fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentas e determinações 
de segurança, bem como tomando, ou ízendo com que sejam tomadas as medidas conetivas 
necessárias. 

14.11. Todas as ações trabalhistas, decorrentes da execução do contrato que diretamente 
ou Indiretamente responsabilizem o Município em seus processos, tanto os valores destas 
ações judiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por meio de carta de 
Pança bancária, em nome da contratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão 

• 	quando judicialmente o Município for excluido da ride pela Justiça desta responsabilidade. 

14.12. Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órflo público, ou ainda por ação 
judicial proposta contra o Município, em razão de atividades decorrentes do contrato, a 
CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, prontamente a todos os chamados dos 
órgãos públicos e do Poder JudIciário recebidos pelo Muniapio, com poderes para realizar 
acordos eril nome da CONTRATADA, em Juízo ou Fora dele. 

15. DAS MEDIÇÕES, FORMA DE PAGAMENTO E ATUAUZAÇAO NONITARa 

15.1. O pagamento dar-se-á da em parcelas de acordo com as medições previstas no 
cronograma tísico-financeiro a emissão da nota fiscal referente ao valor constante no boietim 
de medição da respectiva parcela. 

15.2. O Pagamento será realizado em até trinta dias após a emissão da nota fiscal referente 
ao valor constante no boletim de medição da respediva parcela. 

15.3. As condições de pagamento aplicam-se tanto para empresas brasileiras quanto 
estrangeiras. 

15.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, consoante à documentação mencionada no art. 58 da Lei no 1413312021, 
bem como a planilha de medição, estando o pagamento condicionado a sua regularidade, 
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15.5. Cada medição deverá conter um relatório fotográfico digital de todas as fases a 
execução da obra conforme a planilha orçamentária a qual deverá ser entregue para posterior 
pagamento do valor referente a parcela. 

I5.6. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
CO ntra tu a is. 

15.7. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento aiclonal será 
considerada se decorrer de erro ou má Interpretação. 

15.8. Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma tIsico-financeira não 
forem executados, qualquer serviço da parcela seguinte não será pago. 

15.9. No caso em que o valor dos serviços executados for Superior ao da parcela mensal, 
estabeledda no cronognma fislco-financeiro, estes, poderão ser Faturados desde que todos 
os serviços das parcelas anteriores estejam concluidos. 

15.10. A liberação da primeira parcela fica condicionada a apresentação da ART de execução 
pela proponente vencedora, da matricula da obra junto ao INSS e da relação de funcionários 
que executarão a obra, acompanhada da cópia autenticada das carteiras de trabalho. 

15.11. Os pagamentos das parcelas subsequentes ficam condicionados a apresentação da 
comprovação de quitação dos encargos trabalhistas dos funcionários da proponente, junto ao 
INSS, ao FGTS, a CNDT e do boletim de medição. 

15.12. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forala para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos maratonas à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples. 

15.12.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula; 
EMfxNxVP, sendo: 
EM Encarqos mO,W16ÜOS; 

= Número de dias enbt a data previsla para o pagamento e a do efebO pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice da compensaØo financeira 0,00016438, assim apurado: 

(IX) (6 
/ 100) - 1 0,00016438 

= 365 	JX Percentual da taxa anual - 6% 

16.00 RECflIMZNTO PRovisóRio OU DEPIVIITIVO 

16.1. Executado, o objeto será recebido: 
a) Provlodan,ente Quando a obra estiver Inteiramente concluida, de perfeito acordo 
Com o Projeto e Especificações, será lançado um Termo de Recebimento Provisório pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado; 
b) DeI%nitjvan,eate: O Termo de Recebimento Definitivo da obra será lavrado por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decursa do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos teçulos contratuais, observado o 
disposto no art. 140, §30  da Lei 14.133121. 
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17. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS 

17.1. O licitante ou cor3titado será responsabilizado administratIvamente pelas seguintes 
Infrações: 

17.1.1. der causa à inexeajçào parcial do objeto; 

17.1.2. der causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

171.3. der causa à Inexecução total do objeto; 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigido para o certame; 

17.1.5. não manter a proposta salvo em decorréncla de rato superveniente 
devidamente justificado; 

17.1.6. não celebrar o termo de contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de wa proposta; 

174.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo JustifIcado; 

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.10. comportar-se de modo lnid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10  de agosto de 
2013. 

17.2. Serio •plicadas ao reSI3On$iVeI pelas inftçes adn'ín6I..dva previstas 
a~ Lei as seguintes sanções: 

• 	
17.2.1. advertência; 

17.2.2. multa: 

17.2-3. impedimento de licitar e contratar; 

17.2.4. declaração de inídoneldade para licitar ou contratar. 

17.3. Na aplicação das sanções ser3o considerados: 

17.3.1. a natureza e a grav*dade da infração cometida; 

17.3.2. as peculiandades do caso concreto; 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.3.4, os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conføniie 
normas e orlentaçaes dos órgãos de controle. 

17.4. A sanção prevista no tem 17.2.1. seM aplIcada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no tem 17.1.1., quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 

* ... Ils w....a.t F.nsd, s. SI - C•ft_ cIp 62.s80.00e 
Ct.r.cI.b. do Neft - c..rà, Fcu. •S) 3t52 USO (SR)SSS2flhI 
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17.5. A sanção prevista no iten, 17.2.2. calculada na forma do edital ou do contrato será de 
10% (dez por cento) do valor contratado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
Infraçbes administrativas previstas do item 171.1. ao 17.112. 

17.6. A sanção prevista no itii 0.2.3. será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrauvas previstas nos incisos 17.1.2. e 17.2.7., quando não se justificar a Imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do 
município de Guaraciaba do Norte pelo prazo de 2 (dois) anos. 

17.7. A sanção  prevista no inciso 17.2.4, seca aplicada ao responsável pelas Infrações 
administravas previstas nos Incisos 11.1.8 ao 17.1.12., bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 17.1.2. ao 17.1.7. que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no flucom 166., e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Admlnisüaçao Püblica direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo de 02 (dois) anos. 

18.005 CMOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

18.1. Consrnulrão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
Situações: 

18.1.1. não comprimento ou cumprimento irregular de normas editalídas ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

18.1.2. desatendlmento das detenuinações regulares en,ltldas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

18.1.3. alteração social ou modificação da Vlnalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

16.1.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

18.1.5, caso fortuito ou (orça maior, regulamente comprovados. impeditivos da 
execução do contrato; 

18.1.6. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 

18.1.7. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

18.1.8. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 

18.1.9. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como 001 outras normas especificas, para psoa com deflclêocia, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz. 

18.2. A extinção do Contrato poderá ser: 

18.2.1. determinada por ato unilateral e e.crlto da Admiriletaçio, exceto no 
caso de desojmpdmento decorrente de sua própria conduta; 

18,2.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comité de resolução de disputes, desde que haja interesse da Administração; 

a ... Id_ .....b.. .sn.4. a. •s - t.•, eta, •I.)aoowe 
c..,.i.ba d. IÍSIS - cn.& Pan.: ta*> lSfl2130 (IS)3e5121I 1 
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18.2.3. determinada por decIsão arbitral, em decorrência de cláusu - 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

19. DA FRAUDE E DA CORRUPCAO 

19.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação de contratação e de execução do objeto contratual. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIOOS DE ESCLARECIHENTD 

201. Até 03 (trõs) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão público, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 
próprio do Sistema BNC no endereço eletrônico https:t/br.c.org.br/.  

20.3. caberá ao Agente de Contratações, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir 
sabre a Impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de 
propostas. 

20.5. Os pedidos de esciaredmentos referentes a este processo licitatôrlo deverão ser 
enviados ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema SNC no endereço eletrtnico httj,s://bnc.org.br/.  

20.6. As impugnaçães e pedidos de esdarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
Certa ii e. 

20.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, rios autos do processo de licitação. 

20.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condlçes nele estabelecidas. 

21. DAS D1S,OSI0I5 PINAIS 

21.1. O Gestor da Secretaria de lnfraestn,tun e Serviços Públicos do município de 
Guaraciaba do Norte-CE poderá anular ou revogar a presente iidtação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito, devidamente fundamentado. 

21.2. A nulidade do presente processo administrativo induz à do contrato. 

21.3. A inscrição do proponente iuplica na observação dos preceitos legais e regulamentares 
em vigor, bem como a integrai e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste 
edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das Informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do procedimento. 

21.4. Havendo Indício de conluio entre os Interessados ou de qualquer outro ato de mó-fé, a 
Administração do Município de Guaraciaba do Norte-CE, comunicará os ratos verificados ao 
Ministério Público para as providências cabíveis. 

Av.lda ,4,i,.41hh01 F.rt.d, .• IS - Cair.. CI', 12.380-000 
0u.rnl.b. do .,rt. - c.arS, Foe•I (9I) 3452- U1110 (11)302-1111 
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21.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou f 
uUIA 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, 
mediante despacho Fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para uns de habilitação e classificação. 

21.6. É facultada à Comlsso ou Autoridade Superior, em qualquer Fase da licitação, a 
promoção de dillgênda destinada a esdarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a incloslo posterior de documento ou lflFOrITldç2o que deveria Constar flO ato da 
sess5o pública. 

217. As normas que disciplinam este certame serão sempre Interpretadas em Favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomla, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.8. O desatendlmento de exigências formais não essenciais não importarã o afastamento 
do lIcitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pílncíplos da 
isonomia e do Interesse público. 

21.9. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões êticos durante o processo 
licitatôrlo e a execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das Informações e 
documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na lei 
Federal 14.13312021. 

21.10. As questes decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no FORO da Comarca de Guaraciaba do 
Norte-CE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

21.11. Os casos omissos serão dirimidos pelo Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, 
com observância da legislação regedora. 

22.1. Integram este Edital, paio todos os fins e efeItos, os seguintes anexos: 
'ANEXO 1 - Teimo de Relèrência 
'ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar 
'ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços 
'ANEXO IV - Modelo de Declaração Unificada 
• ANEXO V - Modelo de Declaração de Anuência do Responsável Técnico 
'ANEXO VI - Modelo de Declaração de Disponibilidade de Equipe Técnica, Instalações 
e Aparelhamento Adequados paio a Realização do Objeto. 
* ANEXO VII - Modelo de Declaração de Conhecimento Pleno das Condições e 
Peculiaridades da Contratação. 

ANEXO VIU - Minuta do Termo de Contrato. 

Guaraciaba do Norte-CE, 24 de setembro de 2024. 

Antônio Ed!2IO Pires 
SECRETARIO DE INFRAESTRIJT 	E SERVIÇOS PIJBUCOS 

Ansd. !I ..... Ior •(tdO II.  IS - Csnt, ctp, 42.380 000 
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TERMO DE REFERÊNcIA 
PROCESSO ADMINISWA1IVO N 2O2IO828fl -05 

1. OBJETO 
1.1. Conlrotoçõo de erneso especlShada paa execução de pavlmentaçüo asiSilca 
eu, CBUQ no Ruo Raimundo Ratado Dardos e Rua Metor. Sivoni no município de 
Guaroclabo do Nate-CE, conforme conçÕes quanfidades e regências estabdeddas 
neste instrumento e seus anexei 
12. O objeto da Icitação tem a natureza de o&as comuns. 
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos das Itens estão discriminados no anexo do 
Termo de Referência. 
1.4. O regime de execução do conirato será o de emptoitada par menor preço global. 

2. JUSIIFICA1IVA E OLJEIIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A fleteitura Municipal de Guaraciaba do Nortei em Entonsa com os mais justos 
anseios dos seus municipes vem envidando todo o seu empenho na senlido de doloo seu 
município de elidentes lnstumentos de introestruturQ onde mostrem ererenciais de 
desenvolvimento continuado em beneflo da população, como é a caso do presente 
rroleto de pavimentação asfóllica em CSUQ na Rua Raimundo Furtado Dantas e Rua 
Meton Silvano. As intentençóes não necessárias e benefidarão as ruas da sede do 
municipio de Guaradaba do Node-CE. Assim, com a pelemos contratação. objetiva-se o 
ampliação das áreas de ruas com pavimentação asfáltica na sede do município. Os 
serviços de pavimentação asFálIlco em CRUO. aliado a uma adequada manutenção do 
sistema de c*ena~ resultat em uma snificaliva melhada na qualidade de vida da 
população local, contribuindo para a fhjidez dos veículos e faciltando a intergaçãa com 
o sistema viário e,dstente. Busco-se com as Intervenções, arximaar a infroestTutura dos ruas 
na sede do mi no intuito de dci mais mobidade, segurança e ccntcrto aos seus 
habitantes. 

10 DESCRIÇÃO DA SOUJÇAO; 
3.1. Troto-se da contratação de empresa por mo de icitação na modalidade 
CoocorTõncla, na faina Uelrãrdco. com  OiIMO de juamento das proposta por MENOR 
PREÇO, de acordo com as especilicações do projeto básico de engenhcria e anexos para 
a contratação de empresa especlaizada pato execução de pavimentação astáltica em 

• CRUO na Rua Raimundo Fadado Dantas e Rua Meton Silvano, no município de 
Gucraclaba do Norte-CE. Para que a conirotação sela bem-sucedida e atenda 
perfeitamente à demanda da Unidade Contratante, a contratada devera possLk mão de 
obra técnica especializada, veículos, mõquinas, materiais e equipamentos necessários à 
sua execução, bem como ser copaz de reatar os serviços cc.itarsie definidos no Projelo 
Básico do objeto. 

4,0 DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DA CONTRARTADA 
4.1. Trota-se de obça de engenhalra a ser contratado mediante loitação, no rnodaldade 
Concorrência. 
42. Os serviços a serem contratados enquadram-se no Inciso XV, do Art. & da Lei 
I4,I33f)2I. 
4.3. A execução do contrato não gorá vínculo empregaticio enire os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caroctesize 
pessoalidade e subordinação dreta. 

5.0 REQIJISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. ConForme Estudos Freiin,inaes. os requisitos da contratação abangem o seguinte: 

til. Nolmeza do Conlrotaçdo 

' S) 	Avenida Monsenhor Furtado n°55 - Centro 
CEP: 62.380 E 	 -000 	Gn.raciaba do norte Ceará 

FIM,: (88) 3652-2150 	<1u813652-1111
CNPJ(MF) n 07.560.205/OeaI-31 CGF nO 06.920.294-e 

N,O 	ÍflI 
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5.1.l.I.Os serviços de engenhala a serem controlados, são considerados não conlinLiodos 
pois o seu encerramento se dczú com o ¶émiino dos obos. 

5.1.2. Drsoçdó Inicial de Contrato, 
5.1.2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 04 (qiJeto) meses, contados da dala da 
sua asnoluro, 	mgôvel contcqme Lei ~lov  14.133/21. 
5.1.22.0 xmo para a execução dos serviços conbutados será de 02 (dois) meses, 
conic.me estabelecido no cronogamo Noo-financeiro, a contar da data de recebimento 
da Ordem de Serviço respectiva. 

s.la Suslentctdadec 
a A contratada deverá eretuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais 
utilizados/trocados durante a prestação do serviço objeto da contratação, bem como de 
seus resíduos e embalagens, nos termos da Lei ev  I2.5I2OI0. 
b} PreleçSncla poro mate,is, tecnologias e matérios primas de cigem local. 

S 	
cJ Utmzação radonal de recursos naturais como água e energia. 
di Geração de empregos, preferenciaimenle com mão de obra local. 
e) Maior vida úIil e menor custo de manutenção do bem, da oba ou serviço. 
ri uso de inovações que reduzam o impacto sobe recursos naturais. 
g) Origem ambientalrnente regular dos recursos naturais utifzados nos bens, serviços e 
obras. 
ht A contratada deverá observar os leis relacIonadas ao Tanspofle, resíduos volumosos e 
demais leis vigentes sobre o objeto do edital, bem corno as particularidades das quais 
caceiam o descarte de resíduos amparados. 
li A contratada deverá utilzcr equipamentos que possuam  tecrelogia mais silencIoso 
(baixo nível de emissão de ruídosj. 

A contratado deverá fazer o tratornento e Reutlizoção da água, quando possível. 
ki A contratado observará se os maquinários estão desrgados quando os mesmos não 
estão em uso. no Intuito do economiza energia eléfrica. 

5.1.4. lrosçdo ConlTetud: 
5.14,1. Pelos cacte.bticos do contrai onde não há transtenda de conhedmento, 
tecnologia ou técnicas empregadas, bem como não poderá haver a subcontratação do 
objeto, então não há a necessidade de transição contratual. 

S 	5.14. Relevância dos requisito, e*dados 
5.13.1.Os serviços pretendIdos juntarmante com os respectivos materiais a serem 
empregados na execução do contrato fimem parte do mesmo segmento de mercado das 
empresas especIazcidas. não impicando em restrição de competitividade. 
5.1.5.2.Os requisitas estipulados são indspensóvek para a execução do objeto pois 
pemiilirão o cumprimento dos prazos pretos no projeto básico, bem como, possibitarÕo 
a quardade e segurança da prestação dos serviços, de Fc.ma a satisfazer as necessidades 
da administração. 

5.1.6. Do rege de execuçâe 
5.1.6.l.Conslderando a natureza do objeto a ser contratado, que não pode ser- - 
perfeitamente quantificado e desaito de fama completa e detalhada com nível de 
predsão suficjenfe pa ter nolureza de CONSTRUÇÃO), a execução dos serviços dever 
ser 1HDIRtTA. pelo regime de PREÇO GLOBAL 

6, VISTORIA PARA A UCITAÇÃO 
6.1. Não haverá obrigatorIedade de vistoria da cto in loca, porém o licitante a seu 
aitérto, para o correto dimensionamento e elabc.oção de sua proposto poderá realizar 
vistc.ia nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 

S%AvenIda Monsenhor Furtado »1  SS . Centro 
CP: 13.35 t 	 1? 	 0-000 	Guaiaclab. do Norte Ce.rá 
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designado para esse fim, de segundo à sexta-feira. das O&i às 12h. devendo o 
agendamento ser efetuado rreviarnente. 
6.2. O pino para vistoria Inicia-se-á da pubicaçõo do Edital, estendendo-se até o do útil 
anterior à doto prevista para a abertura da sessão púbica, observado o dia e hc.údo 
mencionado no subilem antedcq. 
6.3. Pcra a vistoria o licitante, ou o seu representante legal. devá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de Identidade civil e documento expeddo pela 
empresa comprovando sua habilitação para a recloção do vistaria. 
6.4. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da visita técnica 
deverão ser encaminhadas ao Agente de Contratação. 
64. Anão realização de visita técnica não poderá ser alegada corno fundamento paro o 
inadimplemento total ou pacial de ctdgações rYeWslas em quaisquer documentos 
integrantes do instrumento convocatMo. 
6.6. A Visita aos locais de execução dos serviços deverá ser efetuada até adio antedoq a 
datada recização do certame, no hc*úio de 081h até as 12h), e será acompanhado por 

S 

	

	um técnico da Secretciia de lnfraestrutura do municípk, de Guaradaba do Norte/CE. 
Todos os custos associados com a visita sardo de inteira responsabilidade da Proponente. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1 A execução do objeto seguká o seg.ilnte MnM,iea: 
7.1.1. Os elementos rroduSdos para serem contratados e executados para que produzam 
resultados petendos, estão defnidos em projetos técnicos. especificaçôes técnicas e em 
planilhas ciçament&tos que trarão discrimínadamente a metodologia e critérios 
necessários para o inicio. desenvolvimento e término da otxo. 
7.1.2. A execução dos serviços será iniciada a pcvlir da assinatura de ordem de serviços, 
cujas etapas observaao o cronograma f&co-financeto que consta no Fto]eto Básico. 
7.1.3. A Contratada deverá respeitar os rxozos e os percentuais de execução previstos 
poro cada etapa, conforme croncgromc que consto no Projeto Básico- 
7.1.4. A execução dos serviços deverá ser iniciada em até OS (cincoj dias a partir da data 
de recemento do Ordem de Serviços. 

8.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
8.1 A cacto período de até W thinte) dos, o Contratada deverá apresentar a medição 
prévia das atividades executadas no peilaclo, através de planilha que Indique os serviços 

• executados, as unidades, os quantitativas e os valores e memória de cálculo detalhada. 
Ultropossodo esse pe.lcdo a contratada fica dente de que o pagamento estará 
condicionado a apresentação do referido documento. 
5.2 Caso a Contratada não envie a pévio da medição confc.me determinado acima, o 
fiscalzaçõoi.t elaborara planilba dos serviços executados somente para fins de apuração 
do percentual executQdo e aplicação de advertências e sanções, confcnne o coso, 
5.3A Contratante terá a pino de IS qLnze) dias úteis, contados a patir da dota da 1/14 
apresentação da rnecl paro aprovar ou rejeitar, no lado ou em parte, a medição 141 
prévia relatada pelo Contratada, bem como paa avaliar a conformidade das atividades 
executadas  
8.4 Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valo da mediçã 
definitiva apoiada, acompanhado da planilha de medição de serviços e de rnema de 
cálculo detalhada, as duas últimas assinadas pelo Responsável Técnico da obra. 
8.5 A apovação da medição pévia apresentada pela Contratada não a ejdrne de 
qualquer das responsabdildades contratuais, nem Implico aceitação definitivo dos 
atividades executadas. 
8.6 O pagamento somente será autoiliado depds de efetuado o "ateslo" pelo servidor 
competente, condicionado este aio à verificação da conFormidade da Nota FiscaE/Faturo 
apesentada em relação ã etapa do cTonoma ffsico-ttnoncelro executada e 

tS) 	Avenida Monsenhor Furtado n  55- Centro 
CEPz 62.3a0 -000 	 Guaraciaba do Norte - Ceará 
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proporcionalmente aos quantitativos de serviços e matejiais eteilvamente prestados e 
empregados na mesmo. 
8.7 Será efeluada a retenção ou gloso no pagamento. proporcional à irTegLliaridade 
verificada. sem prejuo das sanções cobiveis. caso se constate que a Contratada: 
87.1 Não produziu os resultados acordados: 
872 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a quoldade 
mínima exigida; 
8.741 Delxatj de utllzar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utizou-os com qualdode nu quantidade interior à dernondada, 
8,8 Co documentos para pagamento deverão ser a pre sento dos . conforme segue: 
8.8.1 Noto rcai/tatura com discriminação resumida dos serviços executados. período de 
execução da etapa e número do contrato, valor da retenção de INSS. CS e Tributos 
Federais, quando for o caso, bem como, destaque da votar da alíquoto do SSCN, Não 
deve apresentar rasuras e/ou entretnhas e o vatg da medição deverá ser peviamente ser 
certificado pela fiscal respeitável. 
8±2 PlarIho de Medição, contendo todos os serviços executados e asnado pebs 
Responsáveis Técnicos das portos contratante e coniraloda). 
88,3 Memória de Cálculo detathoda dos serviços e quantidades objeto da medição, 
assinada e carimbada pelo Responsável Técnico da Contratada. 
88.4 Relatório Fotográfico, indicando principalmente os serviços objetos do mediçãos 
com legenda e assinado e carimbado pelo Responsável lécnico da Contratado. 
884 Apresentação de Dólo de obra corespondente aos seMços atestados no perkdo 
do medição. 
8.84 Na tpôtese de virem a sa- constatadas pela Contratante quaisquer bregularidades 
em Faturas ia pagas. a Cointiotante efetuará a glosa e reolará o desconto desse valor no 
próximo pagamento. 
8±7 Providenciar para Iberação da última medição, além do documentação descrita 
anteriormente, o Terno de Recebimento Ptovisório da Obra. 

9.0 MATERIAIS A SEREM DISPONIBIIJZADOS 
9.1 Paro a peileita execução dos serviços, a Contratada deverá dlspc4nlbdzar os materiais. 
equipamentos, maquinário, fenamenlas e uten1os necessários, nos quonticades 
estimadas e qualidades; descilminadas no projeto executivos e memoriais descritivos. 

. 	10.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 Exigir o cumprimento de todas as cbigaçães ossuMdos pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas oonlroluals e os termos de sua proposto; 
10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscaNzação dos ser'iços «  por seMd 
espedolrnente designada, anotando em registro próprio as falias detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as p4ovidéncias cabives; 
0.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais Imperfelções. Falhas 

ou Weguidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua ccTeção, certificando-se de que os souçôes por ela propostas sejam os mais 
adequadas; 
10.4 Pugor à Contratada o vaici resultante da prestação do serviço, conforme 
aonograma Flslco-flnonceto; 
10.5 Efialhar as retenções tributárias devidas sot*e o valor da Faturo de serviços da 
Contratada, contorne a legisiação vigente. 
10.6 Não p.oficcr atos de ingerência na administração do Contratada, tais como: 
10.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratado, devendo 
reportar-se somente aos p.epostos ou responsáveIs por eia indicados, exceto quando o 
abjeto da contratação pre* o atendimento &eto: 

* 	
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10.6.2 dlredonara contratação de pessoas paTo trabalhar nas empresas Controladas; 
10.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratado, 
mediante a uIIloçÕo destes em atividades distintos daquelas previstos no objete da 
contratação e em relação à função especifica para a qual a lrobainadcç foi contratado: 
10.6.4 considerar os trabalhadores da Contratado corno colaadcqes eventuais do 
próprio órgdo ou entidade responsável pela conflação, especialmente para efeito de 
concessão de diôrias e passagens e desarnentos. 
10.7 Fornecer par escrito as informações necessários para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contato; 
10.8 ReaUzcwavaliaçôes periódicas da qualdade dos serviços, após seu recebimento; 
los Cientificar o rtoclJradorla jurídLca do municípto para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumrximento das okxtgaçáes pela Contratada: 
'tio Arquivar. enire outras documentos, de projetos. 'as builr, especificações técnicas, 
orçamentos. termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de Inspeções 
técnicas após o recebimento cio serriço e notilicações ervedldas; 
10.11 Edgfr do Contratado que provdende o seguinte documentação como condição 
indispensável pera o receNmento definitivo de objeto, quando foi-  o coso: 
10.11.1 'as bulir. elaborado pela responsável porsua execução: 
10. 11,2 a reparação dos vic]os verificados dentro do prazo de garantia do Serviço, tendo 
em vista odkeito assegurado à Contratante no ort. 119 do Lei n ° 14133/21 e no &. 12 da 
Lei n°8.0/8/90 Código de Defeso do Consumidor). 
10.12 Responder eventuais peddos de eestobeledmento do equilbio econômico-
inancelro tetios pela Contrataria. 
10.13 Fornecer os projetos executivos desenvoMdas pela contratada, que teimarão um 
conjunto de documentos técnicos, grficcs e desoilivos referentes aos segmenlos 
especialzados de engenharia, previomente e devidamente compallbllzados, de modo 
considerar todas as possiveis interferências capazes de oferecer Impedimento tola] ou 
parcial, permanente ou tempaárb, à execução do empreendimento, de maneiro a 
obiangê- em seu todo, cornp4eendendo a completa caracterização e entendimento de 
Iodos as suas espedficaçaes Iécnlcas. paro posterior execução e implantação do objeto 
garonlindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua apicoção 
correto nos trabalhos: 
10.14 A elaboração dos projetos executivos deverá parti -  dos soções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e 

• apecificações Técnicos) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especiflcações Iécnlcas. Incorporando a alterações exigidas pelas mC,tuas interferências 
entre os diversos profetas; 
10.15 Em se iTatondo do regime empreitada par preço global ou empreitada integral a 
palicipação no Hcftaçao ou a assinatura do contrato Implica a concordância do Idionte 
ou contratado com o adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que 
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças. orçamentos, plantas. 
especificações, memoriais e estudos técnIcos prelminores dos projetos não poderão 
ultrapassar. no seu conjunto, a dez por cento do valor total cio futuro coniTato. nos termos 
do ari. 13«  lido Deceto n. 7983/flI 3. 
10.16 Comunicar a empresa para emissão de Nota Ascal pedlnenle a parcelo 
Incontroverso do execução do objeto, paro efeito de iquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia se a execução do objl quanto à cimensão, qualidade e 
quantidade. conforme o cyt, 143 da rei rt 14133, de 202); 
10.17 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contrataria com tercei'os, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado o terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
emegodos. 

 
propostos ou subadincdo& 
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li_o O.RIGAÇÔES DA CONTRATADA 
11.1 Executor o contTcto ccflc.me especificações deste Tenmo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necess&ios ao perfeo cumprimento dos 
cláusulas contiotuais, além de ftiecer e utultcr os maleriais e equipamentos, ferramentas 
e utensMos necessários, na quaridade e quanfidade minimas especificados neste Termo de 
Referência e em sua proposta, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnico. normas e legislação: 
11 .2 Reparar. conigir. remova ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo Nado pelo fiscal do contrato, os serviços/otios efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou ~ães resultantes do execução ou dos materiais empregados; 
11.3 Responsabiizcr-se pelos vicios e donos decorrentes de execução do objeto, de 
acordo com os amigos 14 e 17 a 27. do Côdo de Defesa do Consumiria Lei rf 8.078/90), 
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso erdgida no 
edItal, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor corTespondente aos danos 
sciiidos: 
11.4 Utilzar empregados habir'tados e com conhecimentos básicos do objeto o ser 
executado, em canfcc,idade com os namas e determinações em vigoc 
11.5 Vedar a utllzaçao, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente púbr'co ocupante de cargo em comsào ou Função de confiança no ôrão 
Contratante, nos termos dos deteminações em vIga 
11.6 A empresa contratada devera entrega juntamente com nota fncal, documento de 
medição, diários de ohm e relatórios complementares. os seguintes documentos: ij 
cerlidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 21 certIdões que 
comprovem a regulaildade perante o Fazenda Estadual do domicilo ou sede do 
contratado; 3)Cerdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Muniripol do 
domicifio ou sede do contratado 4) CerdÕo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cerlidão 
Negaliva de Débitos Trabalhtas - CNDT. 
11.7 Responsobilzar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. 
Convenção. Dissidio Coletivo de Trabalho ou eqLtvalentes das cotegcxias ob4ongidos pelo 
ccntTato, por todos os otilgoções trabalhistas, sociaIs, previdenciórios, tributários e as 
derrar previstas em legislação especifico, cuja inadimplência não transfere a 
responsoblidade à Contratante; 
11.6 Comunicar ao Escol do controlo, qualquer occaência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços. 

• 	 ii.? Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança 
e bem-estorno trobolbo; 
11,10 Prestcr todo esclarecimento 00 InFormação solidtado pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso. a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
li.!! Porolsar, por determinação do Contratante qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
11.12 Promover a guarda, manutenção e vigIlância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
11.13 Promover a cxgoriização técnica e administrativa dos serviços, de modo a condus 
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
Integram este Teima de Retenda. no praZO determinado. 
11.14 Condusir os trabalhos com estrito cbservãncio às normas da legislação pertinente. 
cumprindo as determinações dos Poderes Públoos, mantendo sempre F'mpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, hiene e dscipna. 
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11.15 Submeter previamente, pa escrito, à Contratante, para análse e al 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que tu]am às especIficações do memorial 
desaltivo. 
11.16 Não permifr a utizaçõo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendIz pora os maiores de quatorze anos; nem perniilir a uIiloção do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, petoso ou insalubre; 
11.17 Munter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assuMdos, todos as condições de habilitação e qualficação exidas na 
licitação: 
11.18 Cump.Ir. durante todo o podado de execução do contrato, a reserva do cargos 
previsto em lei paro pessai com declénda ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem corno as regras de acesbildade previslos na legislação, quando o contratada 
houver se beneficiado da p(eterênda estabelecido pela Lei rf 13.146/15. 
11.19 Guardar sigilo satxe todas as infamações obildas em decorrência do cumprimento 
do conirato: 
11.20 Cump4tr. além dos postulados legais vigentes de ambito Federal, estadual ou 
municipal, os normas de segirança da Contratante; 
11.21 Atender & soldtações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no rxozo fixado pela fiscatação do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento dos otxtgaçes relativas à execução do serviço, conForme 
descrito neste Teimo de Reterncia; 
11.22 Manter preposto nos ha&Ios e locais de prestação de serviço para repesentã-la 
no execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 
1123 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante: 
11.24 Adotar os providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgúos, se necessário for. o Um de que não venham a ser darficadas as redes 
hldrossanitádas, elétricas e de comunicação. 
11.25 PCwiciencior junto ao CREA e/ou ao CAU do damicllo do contratado as 
Anotações e Registros de Responsabildade Técnica referentes ao obeto do contraio e 
especiaVdodes perllnerites, nos temios das normas pedlnentes Ines ns. 6.496/77 e 
I2.378/IO: 
11.26 Obter junto aos õrgõos competentes. conlomie ocaso. os licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações e,dg,eis, na Forma da Legislação apllcáve 
11.27 Elabora o Diário de Otra, incluindo diariamente, pelo aigenheiro preposto 
responsável as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como. n meo 
de Funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteoroLógIcas, 
serviços executados, resto, de ocarncias e outros Fatos relacionados, bem coma Co 

comunicados à Hscaffzaçao e situação das alividades em relação ao aonograma 
previsto. 
1128 ReFazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no Instrumento contratual, neste Termo de ReFerência e seus anexos, bem 
COMO substituir aqueles reolados com materiais defeituosos ou com vtia de construl 
pelo prazo de 05 (cinco} anos, contado da data de emissão do ramo de Recebimento 
Definilivo. 
11,29 Observar as detrizes. oritérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção dvil estabelecidos na Resolução rf 307/02, com as alterações posteriores, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conForme artigo 4 lut T e 3. do 
Instrução Nc4mattva SLTVMF nu ]/MIO.  nos seguintes lermos: 
11.2910 gerenciamento dos resíduos atgínárts da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do FWoma Municipal de Gerenciamento de 

t Avenida til Furtado n° 55 - Centro 
CEPs n'na t 	 -coo 	‹111‹111111111,1uar.ciaa do Norte - Ce.rá 

Fonui (08) 3652-2150 	(08)3652-2111 
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Resíduos da Cansirução CivU. ou do Projeto de Geçenciamento de Resfduos da Construção 
Civil a.esentado ao árgão competente, confame o caso; 
11 ô92 Nos termos dos arilgos r e 1 O v  do Resdução CONAMA n' 30702. a COntRATADA 
deverú p.ovidencicw a destinação ambientalmente adequado dos resíduos da constwção 
dvii ciigjnários da contratação, obedecendo, no que coube, aos seguintes 
procedimentos: 
11292.1 resíduos Classe A (reutiizáveis ou reciclôveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclacJos na Forma de aegados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de reservação de matejial poro usos Muros; 
1129,22 resíduos Ciasse B recicláveis pato outros destinaçdesj: devei -do ser reulitados, 
reciclados ou encaminhadas a áreas de czinazenamento ternperárlo. senda dpostos de 
modo o pemiilir a sua utiiaçóo ou reciclagem futura; 
11.29.241 resíduos Classe C para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economIcamente vieis que penWtam a sua recIclagem/recuperação): 
deverão ser rozenados. trarpartados e destinados em conformidade com os normas 
técnicas espechcas: 
1129.2.4 resíduos Classe D peçigosos, contamtnados Ou xejudiciais à saúde): deverão ser 
amiazenados, transportados. reijt[lzados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas ospecíticas. 
1129.3 Em nenhuma hipótese a Contratado poderá dispor os resíduos cilgln&os da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbano,, áreas de 'boto fora, encostas corpos 
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por le. bens como em áreas nao licenciadas: 
11.30 Responder por qualquer addente de trabalho na execução dos serviços. ixor uso 
indevido de potentes registradas em nome de teteiros. pci' quakuer causa de destruição. 
donhliccção. deleitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Canbotantes de seus 
funcionários ou de tercetos, ainda que accxTidos em via púbica junto à tia. 
11.31 Reatar, confcrm,e o caso, por meio de laborotádos e sob suas custas, os lestes, 
ensaios, exames e provas necessárias; ao controle de quar'dade dos rnatedais, serviços e 
equIpamentos a serem aplicados nos traboinos, conforme procedimento previsto neste 
Termo de Referência e demais documentos anexos; 
1132 Na coso de execução de obra: 
11.32.1 Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sob.e a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
11.32.2 Aceitar, em caso de descumriimento da ob.igaçõo, a retenção do pagamento 

• 	 do Fatura mensal, em valor proporcional ao Inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada o não havendo quitação das obrigações por pane do controtado, aceitar 
que a contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos enlíxegodos da 
contratada que tenham participado do execução dos serviços objeto do contrata: 
11.32.30bservcr os xeceitos do legislação sobre a Jornodo de trabalho, conforme o 
categoria profissional; 
11.32.4 inscrever o Obra no CodosITe Nocional de Obias - CHO da Receito Federal do 
Brasil em até trinta) dias contados da finidiu das atividades, em conFcwiidade com a 
instrução Normativa RFB rr 1645118: 
11.32.5A controtada Vccrá otxiçada o aceita, nas mesmas condições, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, confenine art. 125 da Lei Federal rf 14.133/21: 
11.32.6Alender as determinações regulares emitidas peb fcai do contrato ou autoridade 
supeiioq ort. 137. ii. da Lei n 14,133121) e prestar todo escicredmento ou Informação por 
eles solicitados; 
11.32.1 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge. companheiro ou parente 
Fun linha reta, colateral ou pef afinidade, até o terceira grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, patgrafo único, da Lei n 
14.i33, de 

É  S) ra 
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1122.OArcar corp o ónus decaTonfe de eventual equivoco no dlmensionamento dos 
quantitativos de sua proposta. Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-ias. coso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja solisfatájio para o atendimento do objelo da contratação, exceto 
quando cconeraum dos eventosarrolodos no ad. 124. II. d. da Lei n 14.133, de 21. 

12. DA SIJaCONRATAÇÃO 
12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto Ucitatôjio. 

13. ALTERAÇÃO SIJIJE1IVA 
13.1 E admissível a fusão, cisão ou incoipaoção da contratada com/em outra pessoa 
urfdca, desde que sejam observados pela nova pessoa juddlca todos os requisitas de 
habilitação edgldos na itcltação c1glnal: s*m morridas as demais cláusulas e condições 
do contrato: não halo piejuo à execução do objeto pactuado e halo a anuência 
exçxessa da Administração à conlinuidade do contrato. 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
14.1. O acompanhamento e a fiscaizoção da execução do conlralo consistem na 
verificação da conformidade da p4estaçao dos serviços, dos materiais, técnicos e 
equipamentos emxegados, de fama a assasourar o p€tteito cumprimento do ajuste, que 
serão exercidos par um ou mais representante, da Contratante, especialmente 
designados. na  Fama dos arts. rei 17 da Lei Federol n° 14133121. 
14.2. A Contratante deverá dponibiizar responsável técnico com a qualficação 
necessária para o acompanhamento e conirale dc execução dos serviços. 
143. A veilficação da adequação do prestação do serviço deverá ser reatzado com 
base nos critérios previstas neste Termo de Referência. 
144. A fiscalzação do contrato, ao ver1car que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autaldade resporavel pora que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realada, respeitando-se os fiamos de alteração dos valores 
contratucispevistosnoartigo 125 da Lei Federaln °  14.133/21. 
14.5. O rep.esentante da Contratante deverá promover o regIstro das occaêndas 
vermflcados, adotando as p(ovidêndas e''as ao fiel curnrxtmento das cláusulas 
contraluds, conFame o disposto nos § Pe 7 do nt. 17 do Lei Federal n 14.133/21: 

. 14.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabildades assumidas 
pelo Contratada, soetudo quanto às oSlgaçães e encargos sociais e trabalhistas. 
ensaiara a apltcação de sanções administrativas, previstas no Temia de ReFerência e na 
legislaçüo vigente, podendo culminar em rescisão contratual, contc.me disposto nos 
artos 137 da Lei Federal i °  14.133121. 
14.7. Durante a execução do abjeto, o flscal técnico deverá menifforar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a suo degeneração, devendo Fnlervir paro 
requerer à CONTRATADA a correção das Fattas. talhas e iTTegulaidades constatadas. 
14.8. Em hipótese alguma, será admitido que a ~o CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualdade da prestação dos serviços realzada. 
14.9. A CONTRATADA poderá apresentar iusliffcativa para o prestação do servjço com 
menor nível de contn,idade, que poderã ser aceita peb fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepdonaldade da ocorrência, resultante exclusivamente de Fatores 
imprevisíveis e alheIas ao confio do ~moor  
14.110.Na hipótese de compcdarnenlo connuo de desconiamidade da prestação do 
serviço em relação à qualdade exigida. bem como quando esta ultrapassar os níveis 
minimos tcleniveis previstos nos indcadores. além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções a CONTRATADA de acordo com as egos previstas no ato 
convocatórflo. 

S) ra  Av.nid. iloq.enl.or Furt.d. n  55- Centro 
CEP: 62,280-000 	 Gúaci.b. do Norte - Ceará 
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14.11.0 fiscal técno poderá reata avalação dada. sermal ou mensal, desde que o 
penado escolhido selo sutidente poro ovaiar Ou, se ici o caso. atei o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços, 

15. DO RECEIIMEHTO E ACErAÇÃO DO OIJEIO 
151. A err*são da Nota FIscaI/Fatvra deve ser precedida do recebimento deflrúlh,o dos 
serviços, nos termos ababo, 
15.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual. conforme previsto no documento 
de medição. o Coelratada arresonlarã a medição prévia dos serviços executados no 
perl ofravt de planto e mernáda de cácuko detalhada. 
15.12. Uma etapa - considerado efeltvome.nte cancluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Crcnoama Fco-#nanceo, esliverem executados em sue 
totaridade. 
152. O recebimento Provisórto será reolizodo pela respc.sável técnico pela flscar'zação 
após a entrega da documentação ocirna. do seguinte Faina: 

. 	15.2.1. A contratante reoizaá inspeção rrtsucloso de todos os sentas executados, por 
meio de rogsslonob técnicos competentes, acompanhados dos proftsono 
encarregados pe10 serviço, com o finalidade de vedfta a adequação dos senços e 
constata e reladona os arremates, retoques erevisães finais que se ftzerem necossártot 
152.1.1. A Controlada ficoob.igadc ar.perar. cc4Tig'r remover, reconstru'rousubstiljr, às 
suas expensas, no todo ou em porte, o cbjolo em que se veificcrem vidos, defeitos ou 
Incareções resultantes da execução ou maletiob empregados, cabendo à fiscatação 
não atestar a última e/ou única medição de serviços oté que selam senados toda, as 
eventuois pendênclos que penam vir a ser apontadas no Recebimento Ptovlsõdo. 
15.2.1.2. A ap4ovoçào da medição pré.1a apresentada pele Contratada não o exinie de 
qualquer das responsabildades contruluob. nem implico aceitação delniliva dos serviços 
executados. 
15.3. A paul' do recebimento provisório dos sa'Mçcs. o Gestor do Canfroto deverá 
povidendar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as segntes cfretdzes: 
15,3.1. Reaa a onólse dos relatórios e de Iodo a documentação apresentada pela 
scarizoção e. coso halo irregulcxIdades  que impeçom a fiqurd~ e o pagamento da 

despesa. Indicar as cláusulas contratuais pertinente,, solcitando à CONTRATADA, as 
respectivas cceoções: 

. 	15.34. Emitir Teimo Cícunstanciodo pera eleito de recebimento definitivo dos serviço 
prestados, com base nos rotádos e decunientoçaes apresentadas: e 
I5.34. Comunicar a en1re,C paras que emita a Nota Fiscal ou fatiga, com o valor exato 
dimensionado pela fiscaização. 
15,4. O recebimento Fxovisó$10 ou definitivo do objeto não exclui a responsobildade da 
Contratado pebs peuos resultantes do Incorreta execução do contrato. dos garantias 
conceds e dos respcnsabihdades assumidas em contrato e por faça das disposições 
lega em viga (Lei rl° IO.406/OZ. 
15.5. Os serviços poderão Ser rejeitados, no todo ou em pale. quando em desacordo com 
as espedficaçães constantes neste Termo de Refnêncio e na proposta, devendo ser 
cc(dgldornete#os/subslltuIdos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as custas do 
Contratada. sem pejuizo do opcoçõo de penaldodet 

14. DO PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de dit dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/fatura. 
'6,2. A emissão da Noto Fiscal/Fatura será preceda do recebimento definitivo do 
seMço, conranie este Trem de Refe'éndo. 

Avenida Mon..nhor lunado n0 ss . Centro 
CEP: 62.380-e00 Cuar.cI.b. 49 Neyt. - 
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16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser ob4igotcqiamente acompanhada do 
comprovação da regularidade flscal, consoante à documentação mencionada no cri. 68 
do lei n 14133121. estando a pagamento condicionado o sua regularidade. 
16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se o Nota FcaI ou 
Falira apresentada exesa os elementos necessários e essencias do documento tais 
como: 
16.4.1, o prazo de vatdode: 
16.42. a dota da emistao; 
16.4.3. os dados do contrato e do árgão contratante; 
16.4.4. o ~o de prestação dos seMços 
16.4-5. o vaiar a pagar; e 
16.4.6. eventual destaque do vala de retenções tributias cabíveis. 
16.5. Havendo erro na apresentação da N°10 Fiscal/Fatura, ou drcunstãnda que impeço 
Q Equidação dc despesa, o pagamento ficará so&estade até que a Contratada 
providencie as medidos saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paro pagamento iniciar-se-á 
opôs o comprovação do reguitzação da s4tuoçõo, não acarretando qualquer ónus poro 
a Contralonle: 
16.6. Em caso de sanção por frsegu!aídades, será efetuado a retenção ou glosa no 
pagamento. proporciona[ à lnegularidade veilticada, sem prejuízo das sanções cabQeis. 
Caso se constate que a CaniTalada: 
16.6.1. não produu osres lta os acordados; 
16.6.2. deixou de executar as alividades contratadas ou não as executou com o 
qualidade mínima exigida; 
16.62. deixou de ulitzar os materiais e recur3os humanos adgidos pam a execução do 
saviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade Inferior à demandado. 
16.7. será considerada dota do pagomento o dia em que consta como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
16.8. Quando do pagamento. seni efetuada a retenção tributário prevista no legislação 
aplicável. 
16.9. E vedado o pagamento, a qualquer título. por serviços p.estados. à empresa p*ada 
que tenha em seu qua&o societôrio servidor púbto da oliva do árgão contratante, com 
fundamento no lei de Diretrizes Ctçamentias vigente. 
16.10. Nos casos de eventuaÊ atrasos de pagamento, desde que o Contratada não tenha 	A / 
conccoido, de alguma Forma, paro tonto, os valores devidos ao controlado serão  
atualzados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a dato de 
sua efetivo reaizaçoo, medionle apEcoção do índce de Preços ao ConsorTildor Amplo -ff4' 
1PCA de cc4Teção monetário. 
16.1 1.É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou cráaitos decc.rentes 
contrato. 

17. REAJUSTE 
17.1. Os preços são firmes e irreojustáveis pelo período de 12 (doze) meses do data do 
~manto estimado. Coso o prazo exceda a 12 doze) meses os preços contratuais serão 
reajustados, lumando,so por base a doto do orçamento estimado, pela variação dos 
índices constantes do revista 'CONJUNTURA ECONÕMLCA (INCC - COLUNA 35) editada 
pelo Fundação Getúlio Vargas, ou outro que vier subst[tof-b. 
17.2. No cálculo dos reajustes se uli&crã a seguinte fórmula: 

0 
jonde: 

R = Vala do reajuste 1xocoTodo; 
V Valor contratual dos seMços o serem real us todos 
lo = Indice Inicial- reFere-se ao mês da aposentação da proposto: 

AvenId. Monsenhor Furtado 11  55 - Centro 
CEP: 62.380-000 	Gijaraclabu do Wone - Ceará 

'mie; (*6) 3052-2150 (55)3652-2111 
CNP](MF) 10  07.569.IOSF000I-31 CGF n 1  86.20.294-0 

Gl!l! M,istIs 
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indice final-Seio-se ao mês de aniversário anual da proposta. 

OBSERVAÇÃO: 0 FATOR deve ser truncado no quarta caso decimal, ou seja, despqezar 
totalmente da quinto caso decimal em diante. 

173. Nos reolustes subsequentes ao pimelo ointeiregno miemo de um ano será contado 
a parti dos eleitos tranceiros do úllirno reaju,le. 
174. Coso o hndice estabelecido para re&Jarne'o venho o ser exllnto ou de qualquer 
lona não possa mais ser utliado, será adotado, em substituição, a que vier a se 
determinado pela legislação então em vigor. 
17.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as pales elege(ão novo 
Indice ofieial, para reajustamento do peço do vala remanescente, par meio de temia 
aditivo. 
17.6. O reajuste poderá ser reatzado par terno de alteração contraluai ou aposlilarnento. 

lO. OARAPI11A DA EXECUÇÃO 
. 	181. A CONTRATADA devera apresentar à Administração do CONTRATANTE, no prazo de 

até lo (dez) dias a pczllr da emissão da Cçdem de Serviço, ccnprovante de GARANTIA, no 
valor carespondente a 5% cinco por cento) do valor global dc Contrato, Que será 
Iberado somente após o tém'áno da vigêndo do Contrato au, ainda, na ocarência de 
outros hipóteses de exlinção contratual çgevlas em li, cabendo-Ine optar PCI' uma dos 
modalidades de gararilia prevbta rio ad. 96. § r da lei n-  14.133/21. 

18.I.1.A inobservância do prazo fixada para apresentação da garantia prevista 
accyrelaá a apicação de multa de 0,2% ideio décimas par cento} do valor do 
Controlo par dia de atraso, até o mãdmo de 5% cinco porcenlo). 
18.12.0 atraso superior a 25 vinte e cinco} dias autoriza a Administração a promover o 
bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o Imite de 5% cinco por 
cento) do vala global do Contrato, a Iflulo de garantia; bloqueio que não gera 
nenhum tipo de compensação fnoncebn à CONTRATADA. 
18.1.3.A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, substituir o bloqueio efetuado Com 
base no item 18.1.2 desta cláusula por quaisquer dos modadades de garantia, 
caução em dinheiro ou t&os da dAda piblco. segLra-gcranfia ou firança bancária  
18.14.0 quanto dbposo no item 18.1.1 deve sercbservado também quando do 
reposição da gaantia, sempre que a contratada lar nolrttcadQ para isso. 

loa. A devc4ução do garantia ficará condicionada à comprovação pelo CONTRATADA 
. 	do inedstêndo de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram 

execução do objelo contratado. 
1t2.l.A devolução de gcwanhlo contratual pressupôe, por suo essência, o plena 
sotisíaçõo de todas as oblgaçâes contratuais, além da quitação dos encargos de 
odeie trabalhista advindas da execução do Contrato. Asm, mostra-se justo e 
coerente condicionar a devolução da gantio contratual taco à prova de quitação 
de todas as vertas trobaqistas. 

18.3, A vigência da ganno, qudqu.r — seja e modaldade e.eelvdda, devesá abraigi 
um p.dode ntlmo de 3 (Pôs) meses epós o têmine do vigêncIa cenItcd. 
18.4. Após a execuçao da Contrato, em caso de Irtodimplomento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá utilizar o volor da gaontla prestado e dos valeres das faturas 
correspondentes a 1 (UM) mês de ser.lço para reata o pagamento dketo das verbas 
resásadas aos trobaliodoresalacados no execução conitatual. 
Itt Será considerado exlinta a garantia: 
ai Com a devokiçõo da opóte, carta-fiança ou aularlzaçõo paro o levantamento de 
importôndas depositadas em dinheo o título de garantia, acompanhada da declaração 
do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado , de que a CONTRATADA cumpriu 
todas as cláusulas deste Contrato; 

iR 	 Annld. Monsenhor Furtado nO 55 - centro 
t 	 CSP: 62.8 800 	Gu.r.ci.b. do Nortc - C..tâ 

Fon•x (SRI 552-2150 	48833452  -2151 
- 	 CNPflI4F) n O7.fl$.2Osieee1-I CC' »I ec.92e.2R4-0 
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b) No prazo de a (três) meses opôs o término do vêndo do Contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampado, 
nos termos do comunicação. 
18.6. Independentemente do modalidade de garantia escolhida. ela assegurara o 
pagamento de: 
a) Ftejuízos advindos do não cumprimento do objeto do controlo; 
b) Prejuos detos causados à AdminMroçõo decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
C) Multas mcxatádos e punitivos aplicadas pela Aclmlnjstração à contratada; 
d) Obrigações trabalhistas e previdendórias de qualquer natureza, não adimpídas pela 
CONTRATADA, quando couber. 
18.7. Se apresenlada na madodade segito-garontia. tal somente será acelia se o 
apõíce contemplar todos os eventos indicados no tem 186. 
18.8. No caso de garantiu prestada em cfriheiro, devem ser observadas, para fins de 
depôto, os mesmas condiçôes constantes no EdItal. 

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA11VAS 
19.1. Comete inrroçõoadnhlíttraliva. nos tefmos da Cei rr 14133. de 2021,0 contratado que: 

a) der causa à nexecução pczdal do objeto: 
b) der causa à inexecução pardal do objeto que cause grave dano à Administiação. 

ao FuncIonamento dos serviços públicos ou ao Interesse coletivo; 
ci der causa à nexecução latal do otiefo; 
d) deixar de entregara documentação exigida poro o certame; 
e não manter a proposta, solvo em decaTêrcla de fato superveniente devidomenle 

justificado: 
não celebra o termo de contraio ou nara,  entrega a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9) ensejor o retardamento da execução ou da entrega do abjeto da leração sem 
motivo justificado: 

h) apresentar declaração ou documentação Feisa exigido para o certame ou prestar 
declaração Falsa durante a lidtação ou a execução do contrato: 
firaudost a icitação ou praflcar ata Isoudulento na execução do contrato; 

1) comporta-se de modo inidãr,eo ou comeler fraude de qualquer natureza; 
N praticar atos ilícItos com atas a frustrar os objetivos da fici~ 
II praticar ato Rovo pievislo no at 5°  da Lei n 1 2.84& de 1° de agosto de 2011 

19,2. Serão aplicados ao contratado que incc4Tor nas inaçCes acima desci as 
seguintes sanções: 

a) Advedênda, quando a contratada der causo à inexecução parcial do contrate 
sempre que não se juslificar a imposição de penalidade mais grave art. 156. §7, 
da Lei n°14.133. de 202H; 

b) Impedimento de Iclt e cenvatar. quando praticadas os condutas descritas nas 
alíneas b'. "c" e d' do subiam odmo deste CaMrate senlp4e que não se 
juslificor a irnpoção de penadode mais grave Ccrt. 156. § 4°, do Los n°  14.133. de 
2021); 

c) Declo,cçae de inidaneldode polo RclIar e coolTalur, quando praticados as 
condutas descritas nas alieos e. '7. !g•• e "h' da subitem acima deste 
Contrato, bem corno nas alíneas b", "e' e "d", que justifiquem a imposição de 
penalidõde mei genve finirt. 156. §5°.  da Lei rl °  14.133. de 2021; 

dl Multo, 
- mc(otôria de 0.5 % meio par cento) par da de atraso injustiticado sOte o valo 

da parcela inadimpflda. até o imile de 02 dok) das úteis; 
II - compensatório de '0% dez pow cento) sobre o vaiar total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 
1 

Avenâd. Monsenhor Furtado n0 55 - Centro 
C!P: 62.380-000 	Guaradfl. do Norte - Ceará 

Fone: (88) 3652-2150 (S8)36522111 
CNP3(NF) 1 07.569.20510001.31 CGr no 06.920.294-0 
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19.3 - A aplicação das sanções previstas neste Coilirato não exclui, em hipótese auma, a 
obrigação de Fepaoção integral do dano causado à Contratante (cri. 156, §S". da Lei r 

4.133, de 20211; 
19.4 - Todos as sanções previstas neste Contrato poderão ser apkadas cumulalivamenle 
com a muito jad. 1 56. §7. da Lei n ° 14.133. de 20211; 
195- Antes da aplcação da muita será Facuitada a defeso do inle.essado no prazo de IS 
quinze) dias úteis, contado da data dama intimação (ad. 157, da Lei n °  14.133. de 20211; 
19.4 - Se a muita aplicado e as indenizações cabíveis Forem superiores ao vaio, do 
pagamento eventualmente devido pela CaniTatante à Contratada. além da perda desse 
vac a diferença será descontada do garanlia prestada ou será cobrada judicialmente 
orl. 156. §8. da La; n ° 14.133. de 2021;; 
19.7 - Fteviamente ao encaminhamento à caitrança judicial. a muito poderá ser recoihido 
adrninkfralivamente no prazo máximo de 10 (dez) das, o contar da dato do recebimento 
da comunicação enviada pelo autidode competenre; 
19.8 - A cpmcação das sanções reozcr-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e o ampla deFesa ao Canholado, observando-se o procedimento prevto no 
caput e parágrafos do ad. 158 da Lei n°  14.133. de 2021, paro as penalidades de 
impedimento de Ficitar e contratar e de dedaroção de lrdaneidade para ['citar ou 
contrata: 
19.9 - Na aplcoção dos sonções serão considerados (at. l56. § 1°, da Lei t 14133, de 

o) a natureza e a aseNdiade da Infração comeida: 
b) as pecuiiarídodes do coso concreta; 
cl os circunstãndas oovantes ou atenuantes; 
d os danos que dela pqovierem para o Contratante; 
ej a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inlegridade, confcsme 

naulos e orienfações dos árgãos de controle. 
19.10 - Os atos xevistos como Infrações adr,*tlrativas no Lei n°  14.133. de 2021 <  ou em 
outTas leis que também sejam tipiticodos corno atos lesivos no Lei n° 12.846. de 2013, serão 
apurados e julgados conluntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimenloi e 
autc4ldade competente definidos no referida Lei (ad. 159j. 
19.11 - A personoidade judaica do Cantrotad poderá ser o pod 	desconderada sempre que 
utiizada com abusa do direito para FacilItar. encot* ou dlsmuiar o prático dos atos ilícit 
~ idos; neste Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e. nesse casa, todos 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jusidico serão estendidos aos seus odminlstradcr 
e sécios com poderes de administração, à pessoa jLJrfdca sucescra ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coEgação ou oontmda. de Fato ou de direito, com a 
Contratado observados, em lodos os casas, o contradItório, a amplo defeso e a 
obrigatorIedade de anóriseju,tcrca prévia (art. '60. da Lei n°14,133. de 202}}; 
19.12-A Contratante deveró. no prazo máximo deis (cinzel dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, infcnnare mante, atualizados os dados relalivos às sanções por 
ela aplIcadas, para fins de pubicidode no Cadastro NocionaE de EmMesos lnklóneos e 
Suspensos (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidos (Cnep), insfllulaos na 
âmbltodo Poder Executivo Federal. Ad, 161. da Lei rf 14.133, de 2021; 
19.13 - As sanções de Impedimento de Icitar e controlar e declaração de Inidoneidade 
para Idlar ou contratar sóo passíveis de reobiktaçãa na Forma do arl. 163 do Lei 
14133121. 

M. CRITRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
20,1. As e,dgênclas de "MUTAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E IRABALHISIA, são 
as usuais para o generalidade do tipo do abjeto desse termo, conforme dlsclprnado no 
edital. 
20,1 Os critéríos de QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA a serem atendidos pela 
ciInte estão p.evistos no editaL 

Avenida Sonnnbn, Fufl.do n1 55-Centro 
t 	 CEP: 62S50-8D19 	 Guarciaba do Norte - Ce.rà 

Fone: (SE) 3652-2150 	(I83152-2111 CNPI(MF) e' 07,569.20510001.31 CGF n° 06.920,294.0 
Municipal 
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2(.3. Os aítSios de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a serem atendidos pela titante estão 
previstos no edital. 
20.4. Os aitáIos de ACEITABIUDADE DE PREÇOS será o menor valor, estando dentre ele os 
seus unitôlos, quando houver. 
205. O CRJTtRIO DE JIJI.GAMENTO DA PROPOSTA é o menor preço globd. 
20.6. As REGRAS DE DESEMPATE ente proposta sao as disSminadas no edital. 

21. PREÇO MÀXIMO ACEITÁVEL 
a. O preço máximo aceitável da contratação é de RS 42734342 (quafrocentos e vinte e 
sete iii, tu.zentos e quarenta e hês reais e quaenIa e dois centavos), sendo: 

-- 	

- 

 

ALICIO 
tem 	onalçAn 	IJND 	VAIO! 	 VALOR 	PARUCIPAÇÃO TOTAL OÇAOO  

Confratoção 	de 	eiç.e,o 
espsclatodo paO execução 
de pob,ientação ostã Fite o em 	ci 

1 	CEM 	no 	RuoRoTTTIJridc 	> 	427.343.42 	1 	427.343.42 	rARucipaçÃo Furtqdo Dont 	e Ruo Metc.. 
Slono. 	no 	njricrpio 	de 	- 

VALOR GLOSAS R$ 	!734L42 	- 

21. ANEXOS 
niegrom este Te-mo de Reteência, para todos os fins e eIitos, os seguintes Anexos: 

Anexo 1 - Puojelo Sóslco de Enge.tIa {Planiha CrçarnentMa; Cra,cgrama FTco- - 

FTnancejo; Relat&Io Analilico -. CompoçÕes de Custos; Orçamento - Curva ABC de 
Serv]ços; Memc,ial de Cátculo dos QLionlitalivos; Memc.icl Desc,ilivo com Especjflcoçôes 
Têcnicos; Composição de BDI; Tabela de Encargos Sociais e Plantas BaIxos). 

MeXO II - Documentos 'eferentes à responsabilidade técnico (ART/RRF referentes à 
totalidade das peças técnicas produzidas por proflssional húbiltado, consoante previsao 
do W. ]O do Deaelo n, 7983/20131 /ART de Elabcxoçõo do Ftcieto e do Oççan,ento e ART 
de Hscaíação do hoeto Executivo. 

Guadaba do Ncde-C[. 17 de setem&o de 2024. 

áQuíru 

Responsátel - Planejamento dm Confratações da Secretojia Municipal - 
li*aesbtjh'ra e Serviços Póbicos 

AvenIda Nonsenher Fintado no 55 - Centre 
CEP: 62.38ee00 	Cuariclaba do ler!. - Ceará 

CNPI(PqF) n U7.SS9.2OSfuoL.3t cap ø 06.920.294-0
Fone: (SE) 365.2t50 	(55J3652-2L11 

G.,tt MeIçIpaI 
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'MUNICÍPIO DE 	DO NORTE 
(SÃ) 	 _ 

1 PREFE•TLJRA MUNICIPAL 

1 UCRETAkIA DE INF*AESIRUTURA E SERVICOS 
Ooemo MI(dnaI 	1 

MEMORIAL DESCRITIVO 

. 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ NAS RUA RAIMUNDO 

FURTADO DANTAS E RUA METON SILVANO DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO 

NORTE-CE 

SETEMBRO 2024 
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€STAOO 00 aAPA 

MUNICÍPIO DEGUARACIABA DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA DE IN}*AE5TRUIURA (SFRVIÇOS PUSLICOS 

Gon,.,o M.JntcIpoI 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

OBRA: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLI1CA EM CBUQ NAS RUAS METON SILVAMO E 

WAVESSA MARIA MADALENA DE BRITO DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE-CE 

LOCAL: GUARACLABA DO NORTE - CE. 

1.0 OBJETIVO 

Este Mernoilal fleswjfro tem por objeko estabelecer as cor.dões técnicas normas e especçóes para 

.

materiais e serviços) que preeidao odesenvobjirne1tO dos SERViÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

EM CBUQ NAS RUAS METON SILVAMO E TRAVESSA MARIA MADALENA DE BRFTO DO MUNICÍPIO 

DE GUARACIABA DO NORTE-CE de lxar'do as al~gões e direitos da Prefeitura Municipa' de 

Guaraciaba do Norte, ora denominada CONI1WANTE e a empresa contTatada, ora denominada 

EMPRaTEIRA, ~ matéS. 

2.0 CONTRATO - DISPOSIÇÕES CONTRAI1JAIS 

As disposições referentes a pagamento, paralisação da Obra, prazos, realustamentos, muitas e sanções, 

recobitiento ou rejeição de serviços, rospojisabihdades por danos a terceiros e, de modo geral, as 

relações entrem a cortatante e a empreiteira, acham-se consubstanciadas no Edital de Licitação, no 

contrato e nos dspcsmvos Esiais concarnantes à matéria 

Estes encargos, normas, espeoh5tação e o orçameMo da empreiteira fazem parte integrante do 

contrato, valendo como se na is  transcritos devendo esta cjrcunstãna constar do Edital de 

Uõtação. 

3.0 PROJETOS 

A esecuço da r*esente ç&a devera obedecer rigo.osaments aos projetos, esperãdos e detoJires que 

somo fornecidos ao consirutor com todas as caraderisficas nesárias a perfeita execução dos seMços. 

4.0 NORMAS 

Fazem parte integrante deste. independente de war.sculção. todas as norulas, especWcações e métodos da 

Assodaçeo Brasileira de Normas Técnicas (AH) que tenham relação cciii os serviços objeto do cOntTato - 

1h h Nai,talloys p, , j£  
Engenheira CIvil 

AW 	RNP: 0811006267 
CREA 50352 
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1 flTAhJO DO 

1 MUNICÍPIO DECUARACIABA DO NORTE (1) 1 
 S(CRETARIA DE INFRA(STRUIURA E SERVIÇOS PUSLICOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Go*enwMOflItIat 	1 

5.0 FISCAliZAÇÃO 

A PREFEITURA manterà nas Otas sogenMiros e prwostos 501* coiwenienteniente credenciados junto 

ao consbi'tor e seruple adiante designados por fiscalização, com aiitondade para exercer, em nome da 

PREFEITURA, toda e qualquer ação de oSntaço geral, oc4*ole e fiscalização das Obras e serviços de 

consução. 

As relações mútuas e,ta,, a PREFEJIURA e cardia cortat,adõ serão mantidas por ir,Iermáao da 

fiscalSço. 

A empreiteiro é obrigada a facilitar ne&wosa fisca Viação — mateliaS e exeoação das Obras e seMços 

wnwatados, facuifando á isrslização o acesso a todas as pares das Obras. Obriga-se, ainda, a 

facilitar a vistoria de materiais em dep6sos ou quaisquer dependências onde es mesmos se enconlrem. 

Qualquer rodamação da fiscalização sobre de$efto essencial em serviço executado 0O material Posto na 

Obra — feita ao consttor pelo fiscal através de rioflficação feita no livro de ccorréiicias da Obra. Ou por 

oficio da PREFEITURA Caso as exigências coadas na nofificação não selam atendidas num prazo de 72 

(setenta e doas horas) use assegurado á fiscalização o direita de ornar a suspensão das Obras e 

serviços, sem p.tisizo das penaudades cabiveis ao 000stlulor e sara que este tenha direto a qualquer 

indenização. 

O construtor é ob,igado a refrar da obra, irnediataniente após recemento de nouseção da 

fiscalização, qualquer empregado. r!erátio ou subordinado seo que, conforme disposto ria diada 

riofiseflo, tenha demonstrado conduta nociva ou incapacidade t&1ise. 

A tisceJização e a corntçutora deverão promover e estabelecer o engrossametito dos diteretites serviços 

quando houver mais de urna firma contatada na mesma obra, de modo a proporcionar andamento 

harmonioso da obra em 5541 conjunto. Em casos complicados a fiscalização terá poderes para decidir as 

questões, de fomia deiiSva e sem apelação. 

Todas as ordens de serviços e comunicações da fisperração á empreiteira somo branunffidas pôr ewito e 

só assim produzirão seus eteitos. Coro este firo o constMor manterá na obra um livro de ocorrências, no 

qual a fiscalização terá anotação de tudo o que estiver relacionado cora a execução dos serviços 

contratados tais =o alterações, dias de chuva, serviços extraordinários, redamações e notcações de 

reparos datas de concretagem e rethadas de formas ei ou escoramentos e demais elementos técnicos ou 

administat'wos de conte da obra, 

Após o recebimento provisório da obra, o Livro de ocorrências será encerrado pca fiscalização e pelo 

emprefteira e entregue à PREFE[RJRA. 

I Maiana Norcs Pa.,ile 
Engenhera Civil 

RNP: (jeii6002Ol 
CREA: 50352 
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(S) J!) 
Goe,no Munlclpat 

6.0 INÍCIO 

Os serviços serão irjiclodos dentro de no máximo (05 dnco) dias a contar da data de assinatura do contrato. 

7.0 PRAZO 

O prazo para a execução dos seMços será o que constar no contrato, de acordo como estpulado nas 

nstnjçães da Utação. 

5.0 SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

Possiveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio conhermerde e aprovação 

pôresaito da fiscalização, que deles dart ciência à administração da PREFEFTURA. 

Os preços destes serviços serão os n1n1os da proposta de preços do construtor. atualizados 

S monetariamente mos mesmos termos e firWicas previstos na tabela de referoncia. Quando não 

constarem do orçamento original, serão pagos pelos preços '4gentes à época da data de contratação da 

obra na ariela de reteréncia 

9.0 SERVIÇOS SUPRIMIDOS 

Os eventuais decréscimos de seMços, cuja não execução seja detem,inada pela fiscaIação com 

prévia anuência da admiristração da PREFEITURA, terão seus preços deduzos do orçamento 

inidal pelo mesmo vidarad valora estipulado. 

10,0 SEGUROS E ACIDENTES 

Serã exclusivamente da empreiteira a responsabilidade por quaisquer addentes nos babalhos 

execução das obras e serviços corifratados, uso indevido de patentes regisftadas e, ainda nu 

resultante de caso fortuito e p& qualquer causa, a destqjição ou danificação da obra em consVLxção até a 

definittva aceitação dela pois PREFEITU. 

Caberão ao consmjtor, ainda, as irenaçdes eventualrnente devidas a terceiros pôr ltos deo,rrentes 

dos seMços coniralados, ainda que 000qTida na via *hca. 

11.0 SUBEMPREITADAS 

O consmitor não poderá sljbemprSaf as obras e serviços no seu todo, pode.ido fazei-lo pardalrnente para 

cada serviço, a consufta pôr escato e aquleecénda da PREFEITIJRP. O — de o seMço ser exeojiado 

pôr subemprcitero não exirnirá, no eçilanto, o construtor de wa responsabHidade direta pelo serviço 

perante o proprietálio. 

it) Nejayjo Norg 

41' 
cri r~  

~ 50352 
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1 MUNICÍPIO DEGUARACIABA DO NORTE 

1 
 PREFEtTURA parJNucIrAt 
5tcflARIA DE INFE5TRUWA E SERVIÇO5 PUSLÍCOS 

1  

MflltIpaI 	1mali 

12.0 LICENÇAS E FRANQUIAS 

O consbtkor é obrigado a obter to4as as ficanças. aprovações e ftanqulas necessárias aos seMços que 

coniratar. pagando os ernoturne,itõs presitos pôr lei e obseando as bis, regulamentos e posturas 

referentes à obra e à segurança pibIica bem como atender ao pagamento de seguro de pessoal, 

desposas derrente. das Ia trabalhistas e anpesdes, de consumo de água e eneToia e tudo o 

mais que da respeito às dwas e serviços cawaladõs. 

Oga-se, ainda, ao cumprimento de quaisquer formalides e ao pagamento de multas porventuis 

impostas pelas autondades, mesmo daquelas que, pôr força de dlsposifivos Iega, sejam atibr.idas ao 

proprietMo. 

A observância de hás. regulamentos e posturas a que se refere este it&n abrarem também as 

exigéndas do Conselbo Rsonal de Erenha,ia, Mqcitetura eOronofnia (CREA), especialmente no que 

se refere à colocação de placas ccltefldo os ru1ec dos prol1sston31s re,por'sáveis pelos projetos e 

pela execução das obres 

Cecomprovantes — paganntos mencionados neste tem LICENÇAS e FIWIOUIAS deverão ser 

exibidos à fiscalização mensakne.ite e pôr ocasião da eniffiasseu da linina fetura, sob pena de Ter as faturas 

retidas até o curnprimTlento desta oadgação. 

Os projetas aprovados seios Õrgãos cnpetentes, juntamente com o FBITESE. serão fornecidos ao 

proprietário quando do reoebknento provisôiio da obra. 

13.0 DISCREPÂNCIAS E INTERPRETAÇÕES 

Pata eleito de interpretação ente os documentos contratuais. ficoi estabele&Jo que: 

Em esso de divergência enlm o presente Encargos e o Conpato de Serviços, prevalecerá este último. 

Em caso de dúvidas quanto à interpretação deste Encargo ou dos desenhos dos projetos, a dúvida sem 

dirimida pela fis cal ação. 

Em caso de divergència entre as cotas dos desenhos dos prcjetos e as dimemnes medidas em escala, 

prevalecerão as ptimn&iaa 

14.0 RECURSOS E AROITRAGEM 

De qualquer decisão da fiscalFzoçáo sdue ass.Jntos não predstos no piesante Caderno, nas 

especificações inerentes a cada obra ou no Contato pera execução dos serviços, caberá recurso à direção 

g) Naiana nj Nocs 
Engenheira Civil 

RNP: 0611608267 
CREA: 50352 

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 8
80

3F
74

67
B

B
A

C
03

89
33

F
C

78
8E

1B
5E

4D
B



' t 	E5TAO0 00 a.À 

t 	j MUNÍCTPIODEGUARACIABADONORT! 	(5, Lg"\ 
SECRETARIA DEIIURAESTRUWRA E SERVIÇOS PUBLICOS 

Gonm M(cIpaI 	 ICA 

da PREFEIRJM, para a qual deverá apelar a erniaoiteiffi todas as vezes que se julgue 

prejudiconhai. 

15.0 DEMOUÇÕES 

Demações porventura necessárias seráo efetuadas denfro da mais pezfeft.a técnica, tomados os deidos 

cuidados de ltrrna a sern evitadas danos a teriros 

Incluem-se nas derTuoIçaes as kndaQÕes e os muros divisórios rsmanescentes e a renda da linha de 

abastecimento de energia e4éica água, esgoto, etc, respeitadas as normas e determinações das 

empresas concessiaárias. 

A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes das derno![ções serão executados peLo 

construtor de acordo ocm as ei0ncias da fiscalização e da munipaIidade local. 

Os materiais remar.escentes das demoFl~ e que possam ser reaproveitados, serão transportados pelo 

consputor para local indicado pela PREFEITURA- A dtánida máxima de ftansporte destes materiais "rã 

de 15 l,ia partir cio local da obra. 

O eventual apressamento de wnstnuçacs e instalações sxtentes para flindonamento à guisa de 

instalações provaSs (esclitório almoxardo etc.) ficará a critério da fiscalIzação. 

10.0 MATERIAIS, MO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Todo material a ser LR7adO na obra será de primeira quandada A mão de obra deverá ser idônea, de modo 

a reunir uma equipe l'gênea, que assegurem o bom andamento — serviçot O Canteiro deverá 

possuir todo o eqapamento niecãniw a fonamontal jiecessMo ao desempenho dos serviços. 

17. DOS SERVIÇOS 

Estudos Topográficos  

Os estados toçográlicos foram executados pela Prefeãura Municipal de Guaraclaba do Norte/CE 

Projete Oeométco  

O tredio em questão não sofrem intervenção na sua geometias. A via se enconfra em bom estado 

geoméico para recaber o Concreto Mtéfflco (CBUQ) da via. 

Naiana i<oitn 
Engenheira CivIl 

RNP: 0611606267 
CREA: 50352 
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ESTAOO 00 CAPA 	 DE (S) MUNICIFIO DE CLUARACIABA DO NORTE 

Gc*,Do MtpI 	
\RUSU8IA 

to de Pavimentação 

O projeto foi deser.vcMdo do acordo cem as Instinatess de Seiço para Projeto de Pa'simentaçao, conOdas 

no Manual de Serviços para Estudos o Projetos Rodoviárlos dó DER. nos Manuais poflir.entes do DNIT. 

Distâncias de Transporte 

As distinclas consideradas para franeporte dos componentes do CBUOe da Mista, obedecerão ao 

esquema a Seguir. 

. 

Para não ferir os principiose básicos da lei de licitações as empresas deverão apresentar saia cuhtos 

do acordo com as distâncias apresentadas rio esquema desando e caso a empresa vencedora possua 

uma infraesfrut.n montada em cubo esquema de fransportes a Contatada poderá recalcular as 

distAncias contereis a realidade da empresa vencedora. Desta forma, a conbatante elimina qualquer 

vantagem que uma concorrente possa ter sobre cuba em relação ao posiclonanento de SOU 

maquinário (usinas, vibro-acabadoras e oufras). 

Oistàncas de Transporte para Concreto Asfáltico 	 - 

Fortaleza, Neste Lnl erwixitio-so o Fornecedor de GAP pan CBUQ, de Emuladas (RR-2C) para Pintura 

da Ligação respedivanienle edo Fle. -  para CBUQ O CAI' e D Filiei- deverá sorfranspoilado até a Usina. 

As emuJsães deverão ser transportadas diretamente pala a obra 

Guaraciaba do Norte: Lol da Obra 	
Nsna N'orôes[ 

Engenheira C'vpl 
RNP: 0511006267 

CREA 50352 
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ESTADO DO (SAPA 

MUNICIPIO DECUARACIASA DO NORTE (5) 1 PREFEITURA MUNICIPAL 

1 SECRETARIA Da INFRAESNOTURA E SERVIÇOS PUSLICOS 
MwfltIPal 	1 	 \\AuSICAJ/ 

ApraávaI-Sobr?l: Neste Loosi eoconpa-se a usina no qual Fornecera a Oria e O Pó de pedra para 

uIitação no Traço do Concreto Miáltico (CBUQ) e também irnecerá o concreto Betuminoso Usinado a 

quefite (GRUO). 

A composição (ei' peso) do CBUQ para ef&to de cofisumús — materiais a serem transportados 101 

considerada conforiTie tabela atudimo: 

cc..pcÇAO iO OSUO 

1ERiL 
Volume 

Clflm 
OECaUQ 

1 GP€4wO OIO 	T 

1 FU2 400 	K0 

3 eRITA 07 	m' 

pó L 	P5IIA 4t 0.6160 	ni' 

Custo de Transportes 

Os concaos e denições uãhzados para elabu'açAo do orçamento deste prS no que diz a respeito aos 

custos rodoviários ferem pesquisados no Manual de Custos Rodovlárlor Volume 1. MetodoIias e 

Conceitos do Departamento Nacional de lnfraesffiulura dos Transporia. - DNIT 

O custo do manspona poderá será pago por raaneuito de transporte ouja unidade de medição adorada é a 	
/ 

rim,, ou por tooelada w quando a distancia entra na fÕm,cda do pmço ou pelo Volume transportado. 

o cálculo do preço de transporte seja Se para ser pago em qualquer urna das unidades anteriores é feito da 

mesma forma, levando em consideração a produção horária dos equipamentos, oisto horário de operação 

uma série delatores tais quais, o tempo de carga. mancua e descarga, eficiênda de Operação, velocidade 

de operação. capacidade do equipamento. tflo de ,4a a transportar o n,ate.ial, entre oLtos. 

A prvduo horária de um caminhao é dada pela expressão: 

CE 
ri 1 

tT 

Onda 

) 	PH=produçãohoráriaernm, 
• O = capacidade úW do caminhão em 
• 	E=fatordeeficiénS 

X 	distán6a de transporte em lqn Naiavm Noi*!flL 
Engenheira OSI] 
kNP: O&11600207 

CREA: 50352 
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1 	DO 

1 MUNICÍPIO DE GUARACIARA DO NORTE (s) pREFtItJftA MUIICIPAL 	 o 
1 SECRETARIA DE II4FRAESTRIflURA E SERVIÇOS PUSLICOS 

Gut,n Mu?,Idpai 	1 	 \RusPCJf 

• V velocidade média em ~ 
• 1 tempo total de manobras, caifia e desr9a, em 

O custo unitájo da toneda transportada em Reais (R$) é obdo da seguinte egressão: 

CHO CHO 

PH--  CE 

14 

Onde: 

CHO = Custo Horário Operatvo em R$/Ii 
• PHPrcduçáoerntih 

Desenvob,endo-se esta equa tem-se que 

2CHO CHOT 
CIt(P$/tY 	

VOE 
XI 

 CE 

Fazendo: 

20H0 	CHOT 

VCE 	 CE 

Podemos escrever: 

v=o x + o 

A equação de unia reta onde a para aX representa o custo unitário correspondente ao transporte 

propriamente dito e a ~h b representa o custo unitário onrrespondente aos tempos gastos em 

manobras, car9a e desra- 

Contomie o grálico demon sue livo dos tTanspates soflc executados os sgulntes fransportes: 

Naiana \orQcs 
Engeliheira Civ 

RNP: 0611006281 
CREA: 50352 
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1 MUNICIPIODEGU*RACIA.A DO NORTE (S) 	 _ 1 
 SECRETARIA DE IHAflm.A E SERVIÇOS PUSLICOS  
pflIFEIIJRA MUNICIPAL 

Gn,!,o MI)flIdal 

• Emulsão para Pintura de Ligação - Da refinaia ou fábrica para o tocai da Otra 

• C Para CBLJQ - Da renafla para Usrns 

• CBUO-DeUsúisparaObra 

Filie, para Mstura -do tonecedo, pam Canteiro ou Usina 

Transpor Comercial 

Os transpo,tcs nefciaD ao aquele ~ ao deslocamento do maletiaS que vêem de fora dos limites 

da obra OU ma eriaSfomedos Esa fipo de Waneporte é feno. ger&mente, com camiho basoubnte 

di 

Naana Ner:c 
Ennhera Cvi 

RHP: 0611606207 
CREA:O32 	- 

EI] 
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1 MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NOT! (e) pRrF(IVUA MUMICIflL 

SECRETARIA, DE IPLPRAESIRUTURA 1 SEaVIçOS PUSLICOS 
Ge 	k4(!ftIpat 

Objetivo 

O õbjeOvo do preente mernerial é mostrar como sono executadas as diversas e4apas. as 

e,pecifloaçôes doe materiais e normas ernp.00adas na execução da obra adma chada. 

Projetos 	 - - 

Todos os projetos rwcessáflos á execução dos seniços sefão fornecidos - Prefeura MuflIcÃvaIe 

1 uosquer ds posteflores deveitO Ser escjaeddas n a fiscizaç 

Fonte dos Preços Utilizados 

Para  ~ta do Projeto h ufflizada a Tabela UrTiflcda da ~rio  de InI*SGSÜU1UCs do Estado do 

Ceará (SEINFPa) 0271 DE E 81NP1 W1O)2022 (COM DESOHERAÇÀO). 

BOI Utilizado 

Conforme exposto anteriormente nos orçamentas o na composição de RflI exposta de acordo com 

Acórdão TCU 262 2t201 3 a Prefeitura Munw,ai adca iwn 004 de 2841% para os se iv Iço, e 14,S3% de 

ltfl4jmoS. 

Execução dos Serviços 

O contratas deverá der iníao aos se.viços e cõras deito do prazo p.éestabecido no corinto 

confvane a data da Ordem da Senço apeda pela Prelernira MunipaÇ. 

Os ser.iços conhatados serão executados nlgctsamrta de acordo cona estas especlilcaçoes, os 

desenhos e demais elementos nasiço referidos. 

Sento impugnados pela Fisllz.ção todos os Uabaffios que não satisfawn ás condiçoes confratuai. 

Ficará a CONTRATADA o&Igada a demolir e a refazer os trabalhos impugnado, lago após a 

ofldabzação pela fsoaIaçáo. ficando por sua corta sxduaa as despesas decorrentes dessas 

provIdências. 

A CONTRATADA será respofiSvel pstos danos causados a Prefekura es terceiros, decorrentes de Sua 

negligência, inwerlciae colissâo 

Será manlido pela cONTRATADA. perfeito e Sii,tern.pto ser,dço de viláncia re recintos de traisainto.  

cabendo-lhe toda a responsabdado por quaisquer danos decorrentes de negnc1a durante a 

execução das Obras, até a enfrega dejinitiva- 

qEA: 5552 
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tri MUNICIMO DE GUARACIABA Do NORTE 	 Rua c, 
PRFEITI)fta MUNSCIPAI 

SECRETÁRIA DE INFJACSTRUTURA E SERVICOS PtILICOS 
Go't*,'o MuMÇSpI 

A utaçSo de equame*itos. apereifios e ferramentas deverá ser apropriada a cada seiiço, a aéro 

da Fiscalização e Siçervisão. 

A CO~~ tomará todas as precau~ e cdodos no sentido de garantir inteiramente a 

estat4lidade de préos vizznho canalizações e redes que possam ser alingidas, pavi.entaçOes das 

áreas ad}acentes e oas prcr,edades de terceiros, e ainda a segurança de õperários e transeuntes 

duante a exea.ção de todas as etapas da *a- 

Normas 

São parte integrante deste caberto de encar9os, indeperadenterso~ de uenscriçáo todas as normas 

(NBRS) de Asscaçflo Brasitaa de Normas Téa.icas (ABNT). bem come as Normas do DNIT e 

DECE, que tenham relação cem os serviços objeto do corifralo. 

[1 
Material, 

Todo material a ser empregado na dita será de pumaS qualidade ,  e 54105 especitcações deverão ser 

respeadat Qi qoermÔ1ções deverão ser aatorizaias - fisoafraçãa 

De acordo cem a No,ma ONU 032r25 - ES, todos os mateulai fuRados na fabicaçao da G&nento- - 

Asfálto de pefróleo (1 as4lns) devem ser exanl4nados em Iaboiatóulo, ct,edndo á metodologia 

indicada pelo ONU, e satisfazer as especificações em vigor. O coobtie da produção (iecuÇ&J) Nela- - 

Asfaflo a quente deve ser exerco aavés de coleta de arnca,. enaos e detetrainaçoes Ieftas de 

maleira aleat&ia. 

Cl, mate.iai adquirics deverão ser estodos de forma a assegurar a conservao de suas 

caracterlstioss o qualidades para emprego nas obra., bom corno a facuitar sua inspeção. Quando se 

S 

	

	
fizer riassário. es materiais seção estocado, sobe *tatorrnas de superficies Irúpas e adequadas 

para tal fim. nu ainda em depósitos resguardados das intempéries. 

De um modo geraL serão vâIdas todas as insuçoeS especikações e norTnes oiai no que se retere 

à recepção, bsportt manipulação, emprego e estacgem dos materfeis a serem uhhzados nas 

dtlèreotes obras 

Todos os mateda. sújo dspcsto em coriliário nas Especificações Técnicas, s.ráo hmedos pela 

CONTRATADA 

Mão de Obra 

A CONTRATADA manterá na obra engenheos. mestras, operários e rundonMos administativos em 

numero e espec1ajzaçao COÇI1PatIVeÉS corri a natiieza dos serviços, bern ourno materis em quantidade 

suliciente paro a execução dos &abalhos- 

r;57  

cEA z:152 
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1 	00 DOU Apa 

1 MIJNICIPIO 	 CIA 

	

DEGUARASA DO NORTE 	 au te) PREFEITURA SOSCSAL 

1 sEcnrn 	 O AA DE IS4FÍAESflUTU* E SEJYIOS PLAILICOS 

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir labuitação a experiénoa para executar. 

adaquadaniem., os serviços que mas foram aliibuidos. 

Quauer empregado da CONTRATADA ou de quauer suboonfltada que, na opiffláo da FisIização, 

não executar o seu trabalho de maneira coiteta e adequada ou seja desreweito.o. temperamental. 

deso,denadD ou k,dosej&vei por outos mo&.os, deverá. mediante tactaçac por escito da FisceJizao, 

w alistado imediotai,ente pela CONTRATADA. 

Assistência Técnica e Administrativa - 

Pare perteita exeaijø e axiçieto acatanento das obras e serviços, o Contatado se obTiga, sob as 

responsabilidades legais vigentes, a pintar toda assist&,da tõc.iloa e admlnisfltiva nesária ao 

aTidaniento cõnvennW dVabaRios. 

Despesas Indiretas e Encargos Sociais 

a caifio da my*retada, pam execução d(e saMçrjs toda a dsspesa referente á máo'de-obra, 

matSal, frarisoorte, es soeM. lr's, enfim rnoas e taxas de quaisquer naturezas que inedam 

sobre a obra. 	
/ 

A obra deverá ser registada ObrIgatoriamente flO CREA-CE eun até cinco (05) dias úteis a partir da J 
ewedão da o.dern de serviço - Pre1eura Muniapol devendo ser apresentadas a Prete*ura oôPlas//\l 

daART, devidarnente protolada no CREACE e Coiuiprovante de Pagamento da mesmo. 

Condições de Trabalho e Segurança da Obre 

Gabara ao construtor o cumprimento das dISpOSIÇÕeS rio tonta ao emprego do equipamentos de 

'segurança dos opertios e sIMefT,aS de put.çao das máquiaas instalados rio canteiro de obras. 

Deveráo serutilizados capaçetes, cimos de FEDEMEIREDE luvas, ntias, etc., qualldD riecossários. como 

elementos de proteção dos operário. As maquinas deverao conter dÉpOSitOS de proteção ais COfiiO: 

chaves apropriada., disjunlues, fustes. etc. 

Deverá ainda, ser atentado pam tudo oque ela as rIofniae de regutarneiitaçao NR-1 B da Legislação. 

em vigor, condiçtes e Meio Aritiente do Trabalho na lndúshia da Construção Civil. 

Em caso de acidentes no canteiro de tabaiho, a CONTRATADA deverá: 

a) Prestar todo e qualquer s000ao imediato ás vimnasç 

b) Paralisar imediatamente as obas nas suas circunvizinhanças, a fio, de evitar a possibilidade 
de rnudanç,as das d'co risti rtat reladc.iadas m o addente e 

	

j 	Na 	i' ianaorç:. 

	

J[i 	Engenheira C 

	

4111! 	RNP: 0611006267 

	

#JSL 	CREA Z`352 

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 8
80

3F
74

67
B

B
A

C
03

89
33

F
C

78
8E

1B
5E

4D
B



MIJNICIPIODEGUAQACIA.ADONORTE 	 nu (A 
PREFEITURA MUNI(IP*L 

UcaETARIA DE INFRA€STRUTUR* E SERVIÇOS PUSLICOS 
oO,o'..o Mw'IdpI 

c} Solicitar mediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇAO no lugar da ocorrência. 

relatando o ffito. 

A CONTITADA é a única responsável pela segurança, guarda e DOnsrvaço de todos ~Ia 

equipamentos, ferramentas e ufonsiliose. a*ide, pela proteção destes e das iristalaçães da obra. 

A CONTRATADA deverá maater jaes os acosos aos equipamentos confla inêoos e os registos de 

água sitijados no canteiro, a fim de combater cilclente.nnte o fogo na evenwalidade de Encul  

ÍIndO ep.essamenIe pqoibda a quelila de qualquer espécIe do madeira ou de outro material 

inflamável no rol da obqa. 

No canteiro de habalbo. a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as 24 horas. xli sIstema 

efideMe de vlánela efetuado por n&nero apropiado de homens WõOM, devidamente habrntados e 

unifo4mlzados. munidos de apitas, e eventualuente de armes, com respecbvo poite concedido peles 

autondades polidaS. 

7. SERVIÇOS PRELIMINARES 

IlPlacas da Obra 

Será coloda uma placa alusiva á obra com dimensaes (4.00 x 300)m- Esta devera ser em material tipo 

metal fixada em linhas de madeira e estar de acordo DOm prograna de financiamento. 

2. PAVIMENTAOÃO ASFÃLTICA 	 - 	 - 

21Serviços Iniciais - 	 ____ 	 ____ 	 - 

Neste sem estão os serviços pintura de nação e pavimentação com CRUO.ii um Única camada com 

esoessura de 5OaTI scm a base. 

Deverão ser observada todas as exigências das normas DNIT 031/2005 - ES. lnprirnação 

[ii Pintura de Ligação 

Micri o hgante asfáWco adequado, na temperatosa conipativel com o seu to na quantidade certa e 

de rna,elra riais urüfomie O figantis asfS*o náo deve ser disibvldo quando a temperatura ambiente 

estiver abaixo de 10°C ou em dias de chuva, quando esta esfiver eminente ou quando a superflce a ser 

pintada apresentar qualquer sinal de exso de umidade- A temperatura de aplição do ligam 

asffl[co deva ser fixada para cada po de Oganta, em flunção da relação teenperatjra-soosidade. Deve 

ser esce,ida a ternpe.aWra que propordene a rneRior viscosidade para espalhnito. A faia de 

vcosidade reoc.neudada pare espalhnnento é de 30 a 60 segundos ~FUrEA Para AO LA e CAP. 

tflnhe'ra Civil MV 
HNP: 061100628711 

C2EA o 352yk 
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ESTADO DO CLARA 

MUNICÍPIO DE GUARACIASA DO worn 
PREFEITURA •4JSICIpAL 

SECRFTAeIA DE INFRAEST*UTURA É SERVIÇOS PUELICOS 	\ nIc>)  
Gbt,I,e M(,nICIpaI 

Deve-se pintar a pisla inteiro em um mesmo lurno de watalho e deixá-la fechada ao transito. Quando 

isto não for posslvl, habalhar-sa-á em meia pista, ftzendo-se a pintura da adjacanle. q uando  a p.itTleila 

meia-pista for abeila ao trânsita LLo que poasivel dever-se-á executar a camada cesfiáfica sobre a 

superlide pintada 

A fim de evitar a superpo*áo ou exso nos pontos inidal e final das aplicações, devem-Se oclor 

faixas de papel irnpeçTne*mt ansve.saIrTnte, na pista, de nodo que o inicio e o término da aplicação 

do meteflal bett.iocso situem-se sobre essas faixas,as quais são, a seguir, rateadas. Qualquer falha 

na apcaçao do Ugante asfãwco deve ser im diatnq,te wTgida. 

A uniformidade depende do eqljiparnento empregado na distlibui$o. Ao se fliciar o serviço, deve ser 

realda LITIS descarna de 15 a 30 segts'dos pena que se possa co.to4ar a i.,ib,i$iade de 

diflibuição. Esta descarga pode ser feita tora da pista, ou na própria pista, quando o carro disbibuidor 

eter dotado de Mna nW,a colocada abaixo da bana disibuora, pala recolher o ligante asfáco. 

Após aplção do figante deve ser esperado o es,carnento da água e evaporação em d eco n'O n a da 

ruphire. 

o Ugante deverá ser transportado diretamente do fornecedor para a obra, po,tanto existe somente o 

transpoite caI can e  distânda do Vamço.te da Iâbdcs de eçrøjbães até a obra. 

O consumo de emuisão é de 1.0 L ou 1.0 ko por mao quadrado de pista por se Üatar de base sul pedra 

tofico 

r2 aviroentaçao com Concreto Astáflico - COUQ 	 - 

2.4 PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO Dos SERVIÇOS 

CORREÇÃO DE FALHAS NO PAVIMENTO (RECUPERAÇÃO DA PEDIRA TOSCA) 

Os Lo0 que apresen Iaem, Mindmen(os e bwaços na via e daqeráo ser oonoeflados. 

PINTURA DE IJOAÇÃO PARA A CAPA DE OBUO 

Tal servIço oensiste na apHcação de material betuminoso soie a superfície da base, para 
promover aderência ente um revestMeolo hetiai*ioso e a amada subjacente. O mateal 
ulizado será snubio asMltca tipo RIR W, dilIjIdo em água na prcorção 1:1, e aplicado na 
taxa de 1.0001,20 1~ ii' de tal forma que a peaita de asfaito quial fique em torno de 
Q,&um- O equarnento utaado é o carnirão espargMor, servo em locais de d9ciI acesso Ou 

em pontos faJhesque develg ser ulízadooespergidor manual- Na execução doservíço deverão 
ser obadecidas as espeaaç DAER-ES-P ISJSt 

Naima jorç 
Eng,:!hcira cvi: 

RNP 0e1160626 
cgE:5352 
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ti' A 001)0 (LA RÃ 

MU NICIPIO DE GUA RACIASA DO NORTE 
PflpEITuRA MUNICIPAL 

1 DECRETARIA DE INflAÉST*UTURA E SERVIÇOS PUSLtCOS 
Ce,,ffi M&I4 	1 
CONCRETO BETUMINOSO USINAOO À QUENTE (CAUQ) 

Apás executada a pintura de Ugação, será executado os serviços de pairnentaçào asfáftica com 
CBUQ, com espessura de 5.0cm (conforme projeto) e comtiosto das seçuintes etapas: 
usirlagem, transporte. ospalhammito e compactação. 

A mistura a ser aplicada deverá estar de ardo 0001 o projeto torneo p&a Co nlntad a e cern 

as espedtcaçães de ueMço do DAER ES4`16!91. 

O' equipaii.ntos a serem 1 ulilrados para execução dos seços são: vSo abadora. que 
propordone o espalliamerdo I'o.nogôneo e de maneira que se obtenha a espessura indicada, e 

o rolo de pneus, que  IxoçowIone a co.npaclação desejada e que propordona uma superilcie lisa 

e desempenada. 

Deverá ser observado o ccnipIn resfrismento do revestiiiento para abertura ao mMi 

CONTROLE TECNOLÓGICO 

A Preleftura, afirovas de seus técnicos, prefessiorrei e Depailamento de EngertaS deverá F~ 
o co.iWcle tecnológico dos rmtmiaS a soam aplicados, citcç,,'e preconizado nestas 
especifiçÕes e metodol*a ~ em ob4as de pairnentaç5o astãWca. Deverá ser feto e 
observado o confrole de qualidade do material betipiiinoso, coIltTo!o da qualidade dos 
agregados, preparação de pista e espessura e comprimitação das camadas. Todos os materiais 
ufisdos deverio saslazer às wracterleticas das especfficaçõese.T, vigor do DER. 

Mterlal Belsiminoso 

Deverá ser empregado o GAP CIassflcados por Ponetação: CAP-SO/7O. 

Agregado 

O agregado pode ser constitoldo pôr uma Mistura de: Agregado Graúdo. Are9ado Miúdo e FilIer 

(meterl de enchinonto), sadsfazendo a urna das tts fab(asgranuflfléhicaa (ONft-ME 83) seguintes/L\ 

CoflWOsiÇàO da Mura. 

PENEIRA PORCENTAGEM PASSANDO. EM PESO 

mm A O 	1 C TCIERANCÍA 

50.8 100 -  - - 

IIQ 38,1 aS-I00 100 - +7 

Naya 'OTOCS . ... 
Eçlgeahira Cyi 

RNP: O511O3267 
CREA. Z1352 
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L 

1 ESTA0000aARA 	 s 
1 MUNICIPIO DEGUARACIABA DO NORTE tS) pR(F(ITIJRA MUNICIPAL 

SECRETARIA, DE IHFRA€SIOWRA É SERVIÇOS PU•LICOS 
 

MonkIpaI 	1 

254 	75-100 95-100 - ±1 

19.1 

12,7 

60-00 

- 

80-100 100 ti 

17 

±7 

IA - 

45-80 

85-100 

316' 9.5 35-05 75-100 

N4 4.8 25-50 26-00 50-65 + 

W10 2.0 20-40 20-45 30-75 5 

M 40 0.42 10-30 10-32 15-40 is 

N°80 018 5-20 B- 8-30 ±3 

N°200 0074 1-8 3-8 5-10 i2 

Bejume SOVCJ no CS2 (+)% 4,0-7,0 4.5 - 7,5 4,5-9,0 

Pera garanhir uma quanbdade míni,ia de CW os vazios do A~Ncio Mirieni (VAM) devera sabs4azer 

os Seguintes valores mínimos: 

%mk,.Do VALIA 	 11 LU 13 	14 

Deverá ser ijttada a Farna a - CamaS d LIgaço e Rolamento. 

A faixe granuflorralanca a ser usada deve ter seu d,,efro máxiTio ~ 2/3 ti. sendo ti a espenura da 

co rnad a compactada do rev1inento 

As porcantagens de betume se refamm à mistura de agregados considerada como 100%. Para todos os 

tipos. a fração relida cmo duas peneifas conseajvas nao deveffi ser irdeflor a 4% do total. 

NaivIfl Noycs -: 
nenheira C,'il 

RNP: c611606267 
CTtEA: 2b2 
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çt tICl?4 

MUNICIPIO DE GUARACIAZA, DO NORTE 

Çoe,,.o M.IçjpaI 

Agregado Graúdo 

O Agregado Graúdo a ser usado pode ser Pedra Deitada, Saco Rolado Brtlado, Cascatio Britado. c*i 

outros indicados no Projeto. Deve se ccrhiui de pa.flciilas - sás, doráveis, livres de torrões de argila e 

subsitridas nocivas - e apresentar as seguintes caracterlsticn: 

• Durabilidade 

Quando sjbmeto a 5 ciclos de suhIo de sódio (DNIT-ME 89) 

Perda 12% 

Este ensaio saiiente quando a pedra livor urna natureza mineralégi stijelto a alterações. gerahnente 

• 	

basalto e diabáslo. 

• RntôncIa ao Choque e à Abrasão (Los Angeles - DNIT-ME 35) 

LAS 50% e evenlualrnents LA 55% (com expeniencla caiiprovada) 

Aõasiyid.da SatlsfatMla —Melhoradores de Adesividade rDop.si 

A Adesividade é urna prophedade do par a9regado,igante e deve Ser delenhlinada 00ç11 O ISPODI que se 

vai realmente em- 

Cs agregados eleonegatjvos (granito, gnaisse. quartzito, arenito, etc) t&n geralmente adesividade não 

ubsfãtóda mm enio DNIT-ME 78, quando se deve nisbjrar ann '~ ao CM' geralmente de 0.4 a 

1.0%), em pmovorço tal que resufte em ade*Made satisfatória. Abaixo de 04% (em peso) é de dincil 

mistura. 

O dop& deve necessariamente ser adquirido separadamente e jicorpõmodo ao GAP no Canteiro de 

Serviço na % indicada no Projeto ou pela Fislização. 

A % de fluler é estudada.- Pn5eto da MIura levando em conta, além da OTanulometria, a questão da 

Adesividade e Flextili  dada . 

Forma SaIisIit&la 

A forma deva sertal que o índice de forma (ONIT-ME 86) não deve ser inferior a 0,5. OpcionaJmnenle. 

poderd ser deteiminada a porcentage.n de grtos de fo.ifl deftlijosa, que se enquadrem na expressão: 

1 tg > 6e 

Onde: 

NaanaNpvs;.: ;  
Enenfle,ra C: 

RNP 0611606267 
CREA :a52 úK D
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LS) €ST 000ff 

	 RICA 

SECflAtlA DE MISFRUIESTRUTUIL4 E SERVIÇOS PUSLICOS 

• 1 = maior dimensão de grão; 

= diârno minilio do anel. avovós do qual o 9rao pode passar; 

• e afastanerpto minimo de do planos paralelos, entre os quais pode ficar contido o grão. 

Não se dispondo de anéis co peneiras com alvos de abertum ckciar, o ensaio poderá ser redzado 

utilizando-se peneira, de ijalhas quadradas, adotando-se a fórTnuiai +1.29 >ôe 

Sendo. 9 ,  a média das abertiras de duas penSas, ente as quais ficareodo o grão 

A porcentagn de gte de1tia,sos não poderá tilhapassar 20% e eventualmente 25% (para basaltos 

e diabásio.). 

• ASorçmo Moeada de CAP 

Se essa Absorção for elevada vai alterar o cálculo da % de vazios e de cotas oaracterIetis da Mistura 

AstáWca, além de consumir desneceuarianiente asfaito. Os areas e oalcórece são os ma' 

absowenles seguleos do bait&dáslo. e os menos eorverMes os gnaluas/granftos. 

Geralmente não se espesCrima um máximo de absorção de GAP, considerada a metade da absorçáo de 

água DNIT-ME 81). Em caso de agreQado niufto t.orvente é aconselhável um CAIUVO eco 	co. 

• Textira Favorável 

A textura lisa é favorável a adesMdade a#a (fadhdade de o CmP envofrer o agregado) e desfavorável 

ao afrito interno da Mfln (menor estabffidade e maior frabalhebilidade). A textura rugosa é mais 

favávet a adesMdade passiva (resistGna ao descolaniemto da película de CAP por ação do tráfego 

em presença de água) e ao atrito interno (maior estabilidade e parti &abalhabàdade) 

Agregado Miúdo 12Omm (l* 10) 0.074mm jffii°  200)] 

O Agregado MIúdo a ser usado pode ser aret, pá de pedra ou mistura de ambos. 

Deve ser çaistluldo de parculas—sAs, durâveis. Iiwrss de toriáes de arØa e sLtstâncio, nOO&as - e 

apresentar as segusites carademplicans: 

• EquIvalente de A,eIs (DNIT-ME 64) 

Deve-se ter um Equtalente de Nela (EA) - EA > 55% 

Nota - este ensaio é Iefto no mateóal (ge.atnente instara de areia com pó de pedra) passando na # n ° 4 

(48rmn) envolvendo. mús o meis fino do Agragado Graúdo e o FilIer Natural - pó que passa na *P 200 

(O ,Ol4rnm) 

NaflaN0Y0 %) 
engenheira Civil 

RNP: 06i1600207 
csEA Z352 
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Es,0000aa,Â 

1 MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE (e) 1 PREFtflUA 
1 SECRETARIA DE IHFRAESTRUTURA 1 SERVIÇOS PUSUCOS 

G•' M.nIIpaI 	1 
• AdnMdade Satifafrj.Ia 

O ensaio correspondente ONFr-ME 79 são é prático, soMo aoõnsdhado o chamado ensaio acelerado: 

com 1009 do natsiial da rntn Riada (sem C) passro na # n°10 (2,0mm), englobando o Fifler 

Natural e o rifle AitidaI, 6 pffiçarada uma mistura asfáftica acrescentando-se pgrarflas de CAP, sendo 

7,0(5 + 13fl02 onde f - % passando namf 200, que é posta em água desando l.verdurante 3 

minutos. Se não hower deeoola.iento da película de CAI' a adesMdade é considerada satisfatória, e 

em cimo confrário são savsfató.ia quando se ensaffir a % de 'dope necessária (geralmente entre 0,4 a 

10%-menor que 04% é dificll de misturar na obra) para torná-la salisfató.ia. 

fr Mstmial de EnchiInnb (flIis 

. Deve ser coneliluido por matadas minera finamente dMdos, inertes em relação aos demais 

componentes da mistura, não plásOcos. - destinados simultoneamente: 

• Dirniriuft os vaos da mistura de agregados, isto é, a fimararar 00110 I.n eflduedor (ililer em 

inglês); 

• Melhorar a adesividade com a maioria dos agregados que são elaonegat,os: graeiro, grrnisse, 

arenito, quartzito, etc). 

Obs: o material passando na penSa ri 0  20D (0.074rnm) provenientes dos agregados graúdo e miúdo é 

considerado ermo Offiler natural'. 

Os 1irs' usuais são geireladordar cial hidratada. pó calcáreo e cimento poritand. 

O fifler quando de sua spo, deverá estar seco e isento de gnJrt. apruenlando a seguinta 

granulo'nebla hadinal: 

PENERA 
PORCENTAGEM MINIMA 

PASSANDO (EM PESO) 

N° 40 (0,42mm) IDO 

N°80(0,lsmrn) 95 

W 200(O.Ol4mm) 60 

Naiana Ncrõ 
EnQFiheira CiiF 

Rr4P: 0611600267 
CEA:352 	- 
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1 .... 
1 MUNICIPIO OEOUARACIABA DO NORT! &S) 1 PROE.ITuRA Mui 
1 SCCETARlA DE INFaAE5TRUUJA E SERVIÇOS PUSILICOS 

M.,,fldp.l 

Notas 

1)0 Ensaio Marshall cern 75 gpes é mas indicado para DEDIsas pesadas e affias; em emperaturae 

elevadas (prindpakTlente em lanas. paradas de ônibus e curvas *centuadas) 

2) Estabilidade muito alia não é deseda, pode cnnprommer soa resistênda á Mda pera espeesuI 

não suficientemente alas, 

Temperatura de Aplicação 

A tenlpeçatjra de apcaçao do S'.ento asfáltico deve ser determinada para cada bpo de Ilgarite, 601 

função da relação temperatura-voodada A terrweralura cor.veter'te é aquela na qual o asfalto 

apresenta uma ~Me situada douto da faa de 75 e 150 segundos, SAVBOLT-FUROL" (DNIT-

ME 004). indicando-se preferencialmente, a viscosidade de 85+10 segundos. SAYB0LT-FUROL. 

Enhelanto, nãodevem ser fc4tas mSturas a temperaturas inferiores à 12OC e neo, superiores a 17C 

Os agregados devem ser aquecidos a temperatura de 1OC e 15C, acima da temperatura do cimento 

asfáltico (C) não devendo, entetanto. ulhapuat a temperatura de 1 ZrC, pala evitar o 

CraqW" do cinentø sstã 	(CAP). 

Produção da Massa Asfáltica 

A produção da Massa de Concreto deve ser efetuada em usinas apropriadas, sendo obrigatónas as 

Gravtméuicas. A usina ulizada terá copaddade mínima de produção de 200) Tlrné& 

Tvansporte da Massa Asfállica 

A Massa de Concreto produzida deverá ser banportada, da usina a posto de aplicação, nos velctAos 

basoubntes providos de caçambas metilcas roostas. Nnipes e hsas. Ielmmente lubritadas Coei 

•gua e sabão, Óleo cru fino. Õo parafinico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderôncia da mistura 

à chapa. Quando necsssãrio, pala que a madura seja coiccada na pista à temperatura espedulcada, 

cada carregamento deverã ser cobeito com lona ou ohm material aceitável, com tamanho suilciente 

para proteger a mtura. 

Distribuição e Compressão de Massa Asfáltica 

A Massa de Concreto produda de.e ser abibulda soniente quando aleeweratura ambate se 

encalhar acâfla de lOt. e Dom tempo nflo chirvoso. 

A distribuição da Massa de Concreto deve ser feita per máquinas ahadoraL 

Caso oconam irregulaSades na superficle da camada, estas devero ser sanadas pela adição manual 

de massa AsIálca, sendo esse espalhamento efetuado por melo de ancinhos e rodos rTletàlicos. 

C  
RNP: 061606767 

CREA: O352 D
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• T * no no na 

(SÃ) 1 MUNICIPIO DEGUARACIABA DO NORTE 	 p0 IcA 

1 SECRETACIA DE INIFIRALsinavinumA 1 SUVIÇOS PIJBUCOS 
Municipal 	1 

Após a disftib'mão do Coneto Asfâltico leon inicio a couipreuao. Como regra geral, a temperaojra de 

compaciação á a mais elevada que a nttura Aslitca possa erçortar. tempetatumesses fixada 

experinientalmente pala cada caso - 

A rctogeni com rolas de pneus de pião vajiável é iniciada cem baixa pressão, a qual será aumentada 

itiedida que a mturator sendo compactada, e, consequentemonte, supertar pressaes mais e!evadas. 

A compressão será inada petoi bordos, longudinaSiiente conbnijando em direção ao eixo da pista. 

Nas curvas, de acordo com a superelevação. a compreuão deva c1Ieçar sempre do ponto mais baixo 

para o mais alto- Cada passada do rola deve ser recoberta, na seguinte, de, pelo menos, a metade da 

largura rolada. Em quauercoso, a operação de rotagem pcqdará até o momento em que cula adngpda 

a comçiossao espedicade 

Durante a oc*iipadação não serão permitidas madans de dir.o e inversões bruscas de marcha, nem 

estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém -rolado. As rodas do rolo n'jetálico deverão 

ser umedeae adequadarrmaite. de medo a eiitar a aderência da mistura e as rodas do rolo p.ietxnátoo 

deverão, rio inicio da romagem. ser leynite untadas com óleo queimado, com a mesma finalidade. 

Temperatura do cimento asliltico 

A temperatura do Snento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada para cada Oslo de 

hgante, em função da Safo tenweraVJra-viGsidadt A tomuçieratura conveniute é aqueta na qual o 

astlto apresenta uma vade shtuada deito da faixa de 75 e 95 segundos. 'Saybolt-Furor (DNER- / 

ME 004), indicando-se prelerencialmente, a viscosidade de 65 a 95 segundos- Entetanto, a teniperatijra / 

do igante não deve ser ftiferfora I07C e nem exosdera 17rC 

S Temperatura dos agregades (Areia) 

Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de lOt a 15C. ao?na da temperatura do Ltante 

asfái som ulvapassar 177 -C 

Prodúço de Anis-Asfalto 

A produção de Nela-Asfalto é etetuada em usinas asimprescui conforme anteilormerite aspeoffido 

Transpert. de Concreto Asfalto Usinado a 

A Mola-Asfalto a quente produMa pode ser hansportada, da usina ao ponto de aplicação, nos velculos 

basculantes especificados no anteriormente quando neCessário, pera que a mistura seia colocada na 

pista à temperatura espcada Cada canegamento deve ser coberto com lona ou otilro material 

acei com taniamnio sulcante para prc1ager a mistura, 

Disfrilaulçio e compressie da mistura 

Naíana Nor 
EnganheLra CivI 

RNP ooile0e,e7 
CrZEA 50352 
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J sTA0000an* 
MUNICÍPIO DEGUARACIAA DO Nor! (S) 1 PPIFLITURA MUNICIPAL 	 RO5IC 4' 

1 SICRETAIA DE INFRAfSTU1URA E SERVIÇOS PIflLICOS 
M,ft4naI 	1 

A disbibuição da Na-Asfalto deve ser feita por máquinas acabato.aS. conforTrle GIOOCItICadO no item 

5.3.6; e não deve 1er aplicada a temperatura arTibtente Inferior a 10C. Casa ocorram lrregularlda4es na 

supertide da camada, essas devem ser sanadas pc4a adição manual da keJa-AstMto, sendo esse 

ewalhaztlerlto efetuado por meio de amoffinos e rodas rnetáhcos. lriiodsawrienle após a distibuiçaõ da 

Nela-Asfalto, Iam miolo a rolagem. Como norma geral, a temperatura de rolagem é a mau elevada que 

a mistura betuminosa possa supoTter. (Timperatura essa lixado, eerimentalmente para cada caso. 

Caso sejam empregados rolos de Dilata de pressão variável. inicia-se a m4agem cal, baixa pressão, a 

qual é aunierilada à nieda que a mistura vai saido compactada, e, consequentemente, suportando 

pressões mais elevadas. 

A co(npactação será lniada pelos bordos, hngudinarnent., contlrKjando em deçao ao eixo do pista. 

• Nas Oursas. de acordo coei a superelevação, a compressão deve começar sempre do ponto riais baixo 

para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta, pelo menos, metade da largura rolada. 

Em qualquer caso, a weraçao do rolagem perdura até o momento em que seja aiwda  a cornpactação 

especiliceda. 

Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de marcha nem 

estacionamento do equipamento sobre o ovoslimerito recém - rolado. As rodas do rolo devn ser 

urriededdae adequademente. de modo a evar a aderência da mhjra. 

Abedura ao fltego 

Os revesbmentos ren-acatiodos deves, ser manbdas scsi hálego até o 1ev ccriwleto resfriamento. 

3. 

	

	INSUMOSBETUM!NOSOS 	 - 

3.1 Inspeção 

Conwole do. lri.umos 

Todos os materiais uliiizados na tabrcação de As&aasfao a quente (lnsomos) devem ser examinados 

em laboratório, obedecendo à rnetcdokigia indicada pelo DNF1, e satisfazer as especkçC.s em vigor. 

O controle de quatidade do ligam astãlSco coSa do seguias: 

• 	ai onsalo de per,eb-a$o a 25°C DNER-ME DOS) para todo carregamento que chegar á obra; 

• 	D' ~ia do ponto de tulgor. para todo carregamento que chegar à obra (DNER ME148): 

Naiatu Norões 
Engenheira C,'.':! 

RNP: OG1iSC6267 
C'<EA: 252 
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STAOO 110 aAFÂ 
MUNICÍPIO DEGUARACIARA DO NORTE 
PaEFEITOXA MUNICIPAL 
SECRETARIA DE INFRAFSTRUIURA E SERVIÇOS PUBLICOS 

Go,llO MlnIcIpat 

• 	01 Índice de sosceçfibilidade tem,ica para ~a 1O(Jt determinado palos ensaios (ONER-ME 003 

e ABNT NBR 6560); 

01 ensaio de espuma, para todo caTTegan'leflto que chegar à obra; 

• 	01 ensaio de viscosidade saytolt-Furor (DNER-ME 004) em várias temperaturas para a 

verili~o da visOaidade esjiecillcada e a estabalsciento da curva viscosidade x temperatura para 

da 1Dm. 

A.. k 

O controle de qualidade dos agregados consta do seguinte: 

a) 	ensaios de granulceietcia do agregado (areia), de cada silo por jornada de trabalho (DNER-ME 

083); 

• 	b) 	ensaios de equivalente de areia, (DNER-ME 054); 

o) 	ensaio de granulomeftio do material de enchimento (filer), (DNER-ME 083). 

Nota: A quantidade de ensaios dos agregados obedecará ao Plano de Mnostragem estabelecido e 

aprovado pela Fiscalizao. 

CortaIs da Produção 

O controle da prOdIJÇàO (Ueojção) Meia-asfalto a quente deve ser exer&Jo através de coleta de / 

amostras, ensaios e determinações feitos de maneira aleatôqia 

CO~da USfnw da VOLIG 

a) Controle da quanudade de ligante na mistura 

- Devem ser sentuadrina exftações de astalto, de amostras da mistura coletada na pista  ( 

ME 053) A porcentagem de lante pode variar, no rnâailo * 03%, da fixada rio projeta 

b) Controle da graduação da mistura de agregados (brita e areia) 

- Deve ser pocedleo o ensaio de granubnebia (DNER-ME 083) da mistura dos agregados 

resultantes das extrações citordas no rem anterior. A curva gransilomébica deve manter-se corft4nua. 

enquadrando-se dentro das tolerâncias, especificadas no projeta 

o) 	Cortole de teullperatLíra 

Desera ser etetuadas medidas de lnperatura, durante a jornada de 8 horas de trabalho, em 

cada um dos tens abao discriminados: 

- do ligante, na usina; 

- da mistura, no momento, da $aida de misturador 

- da mistura no momento do espalhamento no inicio de rolagem, na pista. 

As temperaturas devem apresentar valores de ± 5C das temperaturas especàcadas. 

d) Conkole — os~i da mistura 

- Dever,, ser realados ensaios Marshall em três corpos-de-prova de Cola mistura por cada 

jornada de oito horas de tiabalbo (DNER-ME 043). 

Naiana Norôcs 
Engenheira CH: 

RNP: 0611605767 
C'EA S352 
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1 ESTA 	 ______ 
1 MUNICÍPIO DEGUARACIABA DO NORTE (e) 1 PaEFLLTIJRA 	

(OhL 

1 SECRETARIA DE NFAESIRUTURA [SERVIÇOS PUSIJCOS 

- O valor de estabilidade deve sabsfazer ao espea9cado no ftem proposto- As amosfls devem 

ser coletadas na pista. 

Devem ser efetuadas medidas de temperatura durante o espalhamento da nassa imediatamente, ardes 

de iniciada a compressão. Estas temperaturas devem ser as indicadas para compressão. com  Uma 

tolerância de ± 5C. 

O con(reie do grau de compressão - GC da areia-asfalto deve ser fe o . preFerenaknente, medindo-se a 

densidade aparente de wrpos-e-prova eximidos da mIstura espalhada e comprimida na pista. - meio 

de brocas rotativas, comparando-as cati os resultados da densidade aparente de projeto. 

Podem ser empregadas ente métodos para determinação da densidade aparente na pista, desde que 

• 	indicada no proeto 

Devem ser realizadas deteuninações em locais escolhidos aleatoria,nente durante a jornada de habalha. 

não sendo permilidos - GO interioms a 97% ou superiores a 101%, em relaçõo a massa esproffica 

aparente do projeto 

As medidas do grau de oonipaaçao devem ser efetuadas a cada 700m' de pista. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A obra deverá ser enVe9ue limpa e em total acordo cali as especificações acima expostos- Para tanto. 

será tomecido pela 1scolizaçAo um termo de recebimento provório de todos os serviços. 

Guaraciaba do Norte-CE, 04 setembro de 2024 

Naianallor& 
Lngenhuira eh»: 

RNP: 0611600Z07 
CREA:3352 

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 8
80

3F
74

67
B

B
A

C
03

89
33

F
C

78
8E

1B
5E

4D
B



PLANILHA ORÇAJIENTÁRIA 

- 	_ 4 .Ma.rcA 	 lia 	l4 
_) 1' 	 l•Iia 	[& Ç€ _! 

• — 	- — 	.-.,c 	o É o . . ., 	 - — 

• DA asa 

,vc_as •i 
— 	 -c- • $ -' $2 

• (Ci - z 

a.» 

Qft É.aioklcADAt,.,$ a., Ia.• 
LC *TmL Nas  , CV - 	• 1'! 

,cia x 	• Õ .k 
jo i 	cat,w,o,w Dl 	$Ul •4s$2 

— 	as 	 1 l ,a a, a, • 

• la - "a. 

• 1 	1 	1 	 a, a, 

. 

	 ri 
Naana Nsçaç 

Erignne;r Civd 
RNP oe:1eo€67 

C -  EA .CZ2 

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 8
80

3F
74

67
B

B
A

C
03

89
33

F
C

78
8E

1B
5E

4D
B



REIATÕRID ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

R'AI 	& 	•AA* € EsO - 

A.- II Auals1flCO DA OftA ti 

- 
Ç• 

.L Cl 	PlACAS 	DA o.R4 

— . EEADA 

me me ÍT s s Es *e Es 

1• me Es]F]O) t — Es 3] Es la 

£It 	1 (E Es Es 

• , - 1 ME»W — 1 Es z 

-'a- 

i-.--- — — 
H me •M'S Es 

Ó
l 

1 - C42 uIczMAo DE EaJF.. ESICA - tAVl&O tcMIco a PmeNa& DAS EIXCS (I 

1 1 

. o., mea,iciz*çÀo 	EJa mnt. 	CAVALO 1C jca a ,a.sc lIA 	ES ODEs 

• 	
r1- 	

E '.6 II l5 Es 	7. 	li me lIS] 

wLo 

l. 	PaIlISIA DA UGAÇAO  - EXoçAo ODlnJIi 

CAM 	IA, 	DA 5üt 9 G9]!! Es melIe 1: Es 1 

(E 	 1W AC TO 	ll l'. A 

9 	l iA (E Es&A 	(E 	meIó 0*1 II IAI SAI (O IA O.f 

DA? — me EtEsA fOI' • 5 Es II IA II] 1 

nos me OAIA09 II IA •]?me EsOl?S 

IA • EsEs• D- — Es .me 

(51] 	
lUff me - t ](Dl IA 1 & I Es 

nu 

zt 	. m.itsÂo ASEAL1KA 	1Cm 

l 	AIAtIfl Es 
'- 

IA' Es 11515 

fl -ai IRIA 	aATE 	C LAL DA N*TA,7d. ESll5O A 	U7X • U 	O) 

DA? • (Es l],IAt Es Es 1 IA a 
DAt — Es TIA Es IS t'. 

A- 

\I,3flnenhetra Civil 
RP:noll62ez 

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 8
80

3F
74

67
B

B
A

C
03

89
33

F
C

78
8E

1B
5E

4D
B



jfll 	-:1 1 	- - 

agi 1 

1S 3 	TRMTE LAL 	IIflRA DETU 	A Àit ty - tua U•j Cl 

..'t •4•__f4.:: ________ 

TE a , a o À120 
!$! — 

— 

1 
2 

Engenheira Ci-J 
U- 	alIP: C51160s)F7 

CEA Zie52 

-a 

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 8
80

3F
74

67
B

B
A

C
03

89
33

F
C

78
8E

1B
5E

4D
B



Ll  

— 

o 

Nak 	€ *%ff ÇO iALII4 - 	•S NS 	 Nas 	N•! ÇO 

-- 
1 — 

.aM!IwcJo DA 	* Ia i - 
1 MII 

FS PAO•  b€ 	- _____________________ a _______ L,%qQn* 	&PI aeçac€Ea*Mso6 .aÕwo 	w 
— 

= 	EQI) MIffOS O 	M 	SOCa NaTMc 	F1MgA - 	 .oaa* DO iOTE 
- 2S uLAo - 	 — ___ '—_ L..&_w•I ___________ 

: 
À TMA o 

1 
— t WCUO C 
a* kSoO ç.wa 	Ra)I&IUD - E O M ' 	ÇNa 

— -. - - - -- 
_____ 	• - E 

R SaA 	BlS 	À t,.,s 
!2_ - I]ES•OE - -. 	- - Na a 1 ZIE Na 

1-1 a . WITO Lfl4NNa - a - 
-. 	•Na - 

— - — - - 
-- 

Nsnalloreo:y±t 
\i li 	EngrlheLra C  

RNP 0$11r=67 
c:EA: SS2 

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 8
80

3F
74

67
B

B
A

C
03

89
33

F
C

78
8E

1B
5E

4D
B



A 	awo 

AI — 
Li 

Al 5AE 0 

M »»» C*» 	 O S 3 

AS FGTS te 

•5 0 

• • 
SI 7$ as 

SI r,i. 

54 I70SO I, 02: 

0.74 

SI 0. 	1 

e. as 

ele  

lffl  ITn Il_ 

c -aet 

CI 00 I'_ fl4O tI; 

LII 

lOT*L 

D 

DI - 	- 	a Olie A aS 	s• 

14.44 	 47.41 

1 	1 	 ITA% 

TABELA D€ ENCARGOS SOCIAÍS 
. .. 1 	cc A': 	 .. 0'• 

a 	5 1I0»A 	 c.. 	o 
cc 	4* €? l»1V 

cc 
a..m 

A 

fl SÊS 15 

Si 'MI IÕ 

- •n* Loa 

A? 0» C—i Ad 	4S r. 10 
A. 'mE •. 

A» 0.00 LO 

TOTAl 'I '(14 

• _o• 

53 F• '.70 45 

•3 •.»a-0&.»ad. 3.0 011 

54 IrsI. 10.11 Li: 
•. _AS_, tIl 

lá 0.74 004 

000 

54 M 	laS 4 T 1.10 0.01 

) 

EteflhEIrd C!V,Í 
ftiP 0611fi00287 

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 8
80

3F
74

67
B

B
A

C
03

89
33

F
C

78
8E

1B
5E

4D
B



010 

1 
a 

c c ? 
e.lI e.ol tO rá— eu. 

4 
?ld 

C5 
0.J 

lmM til 1.31 

O 

A+B,C+D 	 47S7 

Q% 
le,p4 

o 

NaiAia Norôes 
Engflheir Civil 

RNP. O6116U261 
CflEA 	5Z 

D
oc

um
en

to
 p

od
er

á 
se

r 
au

te
nt

ic
ad

o 
em

 h
ttp

s:
//p

or
ta

lm
un

ic
ip

io
s.

co
m

/s
is

te
m

a/
va

lid
ac

oe
s/

va
lid

ar
-d

oc
um

en
to

s.
as

p 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e:

 8
80

3F
74

67
B

B
A

C
03

89
33

F
C

78
8E

1B
5E

4D
B



a 

nptC A 
PREFIII1JRA MUSCÍPAL 0€ GUARACIABA DO NOnCE 

OBRA; SERVIÇOS DE PAVIM!IITAÇAO ASFÁLTICA IÍ LJQ NAS RUAS M€TOW St.Vfli0! 
ITIAVÈS$A MNIJA MDALINA 0€ O RITO 00 ModPIO DE GUWIA2A 00  

LOCAL DVERSAS RUAS 

•1 'J 
cossu,.o 	UNÍØ. 	CUSTO 	 TOTAL 

SERVIÇOS 
18514 ENGENHEIRO JÚNOR 	 02 	FbS 	1732601 	316A70 
18510 	 0.25 	Haia 	GlltDl 	 1542.76 

=AL SEflVIÇOS 	5067,96 

	

TOTAL SIMPLrS P1 MES R$ 	~M 

	

TOTAL. PW2MEBIS R$ 	10.016,92 

	

FRAÇÃO DE 100% R$ 	10010 

	

TOTAL RAL S/ BOI AS 	10016 

Guaraclaba do Nort.. 04 de Setembro 1024 

. 

Naiana I:2 

Cru 
RNP 0611436-167 

CREA Cl:1 12 

1' 
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IPnEFnTURA MUNICIPAl- DE GtJAt 'ARA CO PCRILCE 

I0BRft BEW4ÇOS DE PAWIENTAÇAO ASFÁLTICA EM COUQ ILAS RiJAS METOI SILVMIC E lntvesSA 
a.n4LEMA DE O RITO DO MIJt•ICIpIO DE OLMRAWSA DO NOR1E.0 

LOCAL: DIERSAS RUAS 
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Gunabs do NIS. 04 S Søaflm 2024 
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e ORÇAMENTO - OLJRVLCS viços 
0€ PA%lE'lT$çAo 	LTIca 	U0 NAS RUAS Ica DALVANO E TXAVESA MARIA M#NA 0€ 0 Sol 2417% 

IINIC 	 00€ GLIARACIASA DO NORIS-CE 1 1am lw 
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1 _ •1• 
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RI 93.727,27 

M5%! 	I 55 O.ç.I,.st AS 

Naiana Norig II cate 5 Engenheira Civil 
RNP: 0511606267 

GREA: E0352 
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ART OBRA / SERVIÇO 
S0  CE202414915 o OE 
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNP3 ii•  07519. 205I000l.3l, cc? • 01.920.104-O 

PICRETARIA DE IN?RAESTRUTURA 1 flRvIçol púsLIcoI 
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&nnhde 'lensembo, .urt.d. .fl IS - C.ntro, ctp: Ii. 340-000 
Onreclíba d l•,t - ce,re, PÕni Is) fiz -liso 101)34322111 

CNPMI4Ç) n 07.566. 2051000I -ii CO? 	0e.ti0,314-0 D
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ESt4DO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAcIABA DO NoRT 

CN1,3 n 	07.559.20510001-31, CGF a' 06.920 . 294-0 
SETOR DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 

si 

O presente docua'onto visa analis& a viabilidade da oonlrntaçào prttendida, bom como levantar os 
elementos essenciais que servirão pera compor o Termo & Rcfaàcia, de resma a melhor atender a 
necmsidade da Unidade Adminislialiva demandante 

Número do Pron.so Administrativo 2024082B/1 -05 

ÓrgàoRtapemávd 

Raponsível peM Contralaçio: 	Ant6nio &lson A'aújo Pires 

COR~ de 
-- 	- 	

nwemewaiSuzada  pausa execuçAode ção 
Objeto: 

	

	 aslca em CBUQ na Rua Raimundo Fintado Dantas e Rua Meto,, 
Silvano, no município de Clunraciaba do Nerte-CE  

2.1. Lei Federal n°14.133, de 01 de abu! de 202!, coinsua alimuções; 
2.2. Decreto Municipal n°043)2022; 
23. Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, com suas aheraç&s 
2.sk Lei Complementara 147, de 07 de agosto de 2014, com suasaltemç&s; 
2S Normas bsasileiins elaboradas pela AONT (Asscciação Brasileira de Normas Técnicas), mgulameatudas 
pelo INMETRO (Instituto Nional de Metrologia), 
2.& Instruções e resoluções dos óitãos do sistema CREA / CONFEA 
1.7. Código de Obras e lei de Uso e Ocupação do Solo; 
IR Códigos leis Decretos, Ponarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 
2.9.Nonnas das goncossionSias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, CAOECF.ENEL ente outros; 

3.!. A Píefeilma Municipal de (ivarinba do Nofle.Cg ali sintonia com os mais justos anseios dos seus 
municipes vem envidando - o seu empenho no sentido de do4ar o seu municipio de eficientes insmimcntos 

. de infrnestmtura onde moslmn referenciais de desenvolvimento cailinuado em beneficio da população como 
é o caso do pwseute projeto de pavimentação asltica mi CBUQ na Rua Raimundo Fintado Dantas e Rua 
Meten Silvano. As intervenções são necessáias e beneficiarão as ruas da - do minúcipio de Guaraciaba do 
Noite-CE. Assim com a pretaiaa confltação, objetiva-se a ampliação - áreas de mas com pavimentação 
asfáltica na - do municipio Os serviços de pavimentação asfáltica mi CBUQ aliado a urna adequada 
manutenção do sistema de drenagem, resultará em uma siguifltiva melhoria na qualidade de rrida da 
população locaL contnbuindo para a fluidez dos veiados e facilitando a interligação com o sistema viá,io 
existente. Busca-se com as inteivaições, aptimorar a infraestmtura das nas na sede do municipio, no intuito 
de - mais mobilidade segurança e conforto nos seus hàitantes. 

- 	 -I 

ti. A coewalação - pretsta no plano anual de coufrataçOos desta municipalidad compreendida na 
proposta orçnmenMiia 	 __________ - -_- 
Si. Nalureza da Coantaçio: 
5.1.1. Os satços de aigenlimia a serem cnliatado são considerados não continuados pois o seu 

Av.nIa M.ns.naor Furtado •. SI - centro, api 62.350.000 
Oa.racI.ba  d, Norte - Ce.,â, 	(OS) .5.2-2150 (88M652-21 11 

CNpJ(M F) no 07.56,. 0S/O0Ol-3l CGF n OS.920.2R4-0 
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EStADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIJARACIABA DO Nor 

SETOR 	DAS CONTRATAÇÕES 
CNn n a 07.569.205/0001 -31, CGF IIG

NT  

06.920.204 

SOR DE PLAN 	
0 

eacattnento se dará com o (Sinino das obras. 

5.2. Duração Inidal do Contrato: 
5.2.!. Oprazo do tgâ'cia da coniTatação deverá ser do G4 (quatro) nt. contados dadata da sua assinatura, 
prorrogável nas hipóteses olencadas na Lei 1? 14.133/2021. 
5.22. O prazo para a execução dos serviços coalralados será de 02 (dois) ~ conforme estabelecido no 
crnnognma flsico-nanceizo. a contar da data de recâimeato da Ordem de Serviço respectiva. 

5.3. Sustentabulicl.deilmpactos Ambieslais: 
a)A confratada deverá efetuar o recolbhnento e o descatie adequado dos materiais utilirMos/ttoados duinate 
a prestação do serviço objeto da coaatação. bem como de seus residuos e embalmen& nos termos da [4 n 
12.305/7040. 
b) Pteferência pata materiais tecDologias e natétias primas de origem local. 
C) Utilinção ronal de reonos naturais como Mim e energia 
d) Geração de nptegos. pttferendalmaue com mão deobrn!ccaL 
C) Maior vida útil e menor asto de mamttenção do bem, da obia ou serviço. 
O Uso & inovaaes que reduzam o impacto sobre reclusos 'jaturais. 
g) Origemamhientalmenteregulardos reansosnalurais utilizadosnos bens, serviços e obras. 
• h)A confralada — observar as leis relacionadas ao Som~ residoos volumosos e demais leis vigentes 
sohreocbjeto do edital, — como apat ulatidadesdas quais ccrcei&n o descarte de resíduos amparados. 
• i)A coantada deverá utilizar equirnentos que possuam tectoka mais sümscion (baixo uiveI de emissão 
do ruldos) 
j) A coniratada deverá fazer o frafamento e reutilização da Mim, quando possível 
1€) A ceolialada obseivará se os maquiatios estão desligados quando os mesmos não estão em us4 no imito 
de economizar enmgiaeiéfrica 

5.4. Traosiçlo Ccatratu*l: 
5.4.1. Pelas caraclesisticas da conhataçdo, onde asa há transferôncia de conhecimento tecnologia ou técnicas 
empregadas, bem como não poderá haver a ns&ontação do objeto, então — há a necessidade de fransição 
coa watunL 

S.S. RelevAria dos requisites elipuladoer 
S.S.I. Os sertços pretendidos jurnarncnte com os respectivos materiais a serem empregados na execução do 
contudo fazem parte do mmo segmento de mercado das empresas especializadas, não implicando em 
restrição de competitividada 
t52. Os requisito, solicitados são üuprciudíveis pois conhibuirão para o perfrko atendimento do rãjjetivo, 
bem =c, propiciará a segurança na contratação de empresa especializada ao ranho de afividade do obiceu. 

5.6. Do regime de atenção; 
5.6.1. Considerando a natureza do objeto a ser ceanemolo, que não pode ser perfeitamente quanfificado e 
descrito de forma completa e detalha com nível do precisão suficiente (por ter natureza de CONSIXUÇÃO), a 
execução dos serviços deverá ser INDIRETA. pelo regime de PREÇO GLOBAL 

61. A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser conirsiado é resultante de 
levantamento detalhado de quantilativos de insumos e se-viços, realizado pelo corpo técnico do setor de 
Engenharia da Prefeitura de (]uaraciaha do Norte-dE, com — em vistoria previa nos locais a serem 
pavimentados. Isto resume no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final do 
referëncia da coniratação utilizrado infonlis coletadas nas bases das tabelas oficiais, e constmn 
formados na memória de calculo. - -- 

Avaad. 'lflt.uJ,,r Fui,t.d, Ih* 55 - Centro, CEPI 62.flO-600 
GuaracI.ba d. Norte - Ceará F,n.t (85] 3652-2150 (IB3652.2iI1 

CNfl(MF) lI 07.580.105/0001.31 COr n 06.920,204-0 
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ESt4DO DO CEARÁ 
PREFErruRA MUNICIPAL DEGUARACIABA DO NOItrG/C)' 

Capa "I O7.569.205/0001-31, CF n°06.920.294-O 	1 
SETOR DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 

 - 3Jn CA 

M. Tendo em vima a naloroza do obja há no matado Naoianal diversas empresas de engenharia para 

realização de obras o serviços do mesma natuft,4 o que possibilita ampla concorrência e vantagens à: 
adminisusação pública, propiciando wanwarénoia e legalidade pala requerida conintação. 
71. Assim, foi elaborada pela equipe técnica responsável, planilha orçanenttiu acouçanhada de memorial de 
ccuIo onde são discriminados os valores estimados de talos os malesiais e serviços que serão aplicados na 

73. Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária baseada nas tabelas da SEINFRA Versão 028.1 e 
SINAPt 2024/07, supiem a pesquisa de preços de niendo, coufbmie Decreto Federal'? 7.983, de 08 de abril 
de 2013 e publicação OHentaes para elaboração de planilbas orçunenttias públicas- TCU 
7.4. Para atenda a demanda objeto dei contratação buscou-se outros tipos desolação disponíveis no 
mercado, que seriam:!) Contratação dc empiera especializada através de processo carona de árgão Municipal, 
Estadual ou Fetal pura a execução - serços; 2) Conkatação de empresa especializada através de licitação 
na modalidade Concorrência Eletrônica para a execução dos serviços; e 3) Contratação de empresa 

espeolaliadaairavéa do licitaçao na modalidade Pregão Eletrônico paraaexecução dos sendços 
. 73. No presente caso, a solução que entendemos mais adequada pina atendera necessidade da Secretaa é a 

soluçio "1" por atender poribitamenie as atividades precipuas da administração. Para que a contratação seja 

bem-sucedida e atenda peritamente á demanda da Unidade Adminsisimai deverá ser adorado no edital o 
critério do julgamento Menor Preço Global. 

• 7-6. A solução'? 1 não é conveniente por conta da adivinisiração não ter encontrado ARP valida compafivel 
com a demanda e que fosso justificadamente mais vantajoso pala a adrniaiaação. A solução e 3 não é 
cabível, uma vez que o itein pretendido não está caractipado como saviços con,nns, não podendo ser 
utilizado a modalidade de licitação Pregãa 

-• — 	b — 	•_-__.___ 

Si. A estimativa de preços da contratação está compafivel com os qnaadlativos levantados pelo setor de 
engenharia e com os preços das tabelas SEINFRA (Tabela de Custos da Secretaria de lnfraestnitum do Estado 
do Cenrá) e SINAPE (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e ladicos daConstração Civil), eonteiuphmdo o 

valor de 41$ 427.343,42 (qaafloantos e vinte e sete mil tnnutos e quarente e — nata e quarenta e dois 
centavo.). 

.. 

9.1. Traia-se da connmação de esupinia por meio de licitação na modalidade COnCOITiIICÜ, na forma 
Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL para ernu da vlen asfãttic. elas CRU O na 
Rua Raimundo finado Danlas e Rua Meto,. Silvano. no .nnniei.i. de Guaruclaba do Nortu-CK de 

• acordo com as especiflcaçes do projeto básico e ~s Para - a contratação seja bem-sucedida e atenda 

perfeliamenro à demanda da Unidade Contratantc a contralada deverá possuir sujo de obra técnica 
~ali~ veículos, máquinas, materiais e equipamentos necessários à suja execução, — como ser capaz 
de realizar os serviços conforme definidos no projeto básico do objeto 
9.2. Portanto, a execução dos seruiços se — de conformidade com o previsto no tento de referência, 
memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e cronoglama fisico-6nanceim, que 
foram elaborados pelo setor compegaitejá tendo sido aqui demonstrado que fruta -se da melhor solução pala a 
execução dos serviços. 

• 9.3. Oparcclamcnto não érecomendável, devendo optar-se pela via alternativa,por ser o ideal no caso em tela, 
'do ponto de vista da eficiència, haja vista que assim o goroncianiento da obra peinumec.erá sempre a cargo de 
um único contratado, resultando uni maior nível de controle da execução dos serviços por parte da. 
admhsIiação, concentrando a responsabilidade da — e a garantia dos resultados em unia única coníjiatada 

A...'.. N,Iflaan,. Fljvta. ,s5- centro, cc,, 02.3•0-000 
Goa.araba do Uerte - Ceará, Fone: (Ou) 352-2150 (aa)35a-asss 

CNPJ(NF) n 07.se9. 20510001-31 LOF n 06,91O.fl4-0 
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ESrADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAcIABA Do NoRryj?\ 
CNP] n• O7.569.2OS/OG0Lfl CGF nO 00.910.294-0 	1 tffit 
SETOR DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÓES 	 _43t O 

Rue "a 

9.2. Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso cm uma etapa consúutiva implica em 
atraso nas demais etap, ocasionando aumento de casto e comprometimento da enirega da obra 
9.3. Assim, para execução da obra uno Itã viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande 
muj&uja são interdependentes, devendo ser executados por uma mesma empresa para gwanlir a 

responsabilidade t&nica dos serviços. Tanalean não há viabilidade econômica, pois, a iendãncia é que o custo 
seja reduzido pata obras maiores em fijação da diluição dos castos administrativos e lucro. Essa divisão gera 
perda de escala, no amplia a competitividade e não melhora o aproveitameato do mercado, pois os serviços 
são executados por enlpttsas de mesmo ramo de; atividade. 

9.4. O parcelamento do objeto iria traser custos adicionais administrativos petos molivos explicitados 
antetionuente, ou seja, não e conveniente e não é oportuno o parcelmneuto para garantir a padronização dos 
serviços produzidos. Dessa forma concluímos ser vidvcl e producente pan a Administração Pública o não 
nrcelamenlo do obicto 

III. Com  a coatrataflo pret.nsa espenmos alcançar os rtsultadoa abaixo meilcionados: 
111.1. Redução de custos pela vantsidade dos meantes preços obtidos; 
11.12. Solucionar problemas do alia complesidaiio; 
11.1.3. Dar maior celetidadena execução doprojeio bticafexeculivo; 

11.1.4. PTcpcccionarmShoriasuainfi.tuInra da malha viária do municipie trazendo mais qualidade de vida 
para os moradores das 'nas que serão beneficiadas comas iutervençOes; 
II - 1.5. A pavimenlação proporcionará uma superficie mais estável e unifom o que facilite o tráfego de 
veículos e pc.Jeslres. Isso conitibuirá pala urna melhor mobilidade e acessibilidade; 
1116. Ruas pavinalucadas geolmeute reduzem o risco de acidentes de frãnsito proporcionando uma 
superfície mais segura para os usuários da via; 
II - 17 A pwdimentpdo as1ltica melhora o acesso a serviços essenciais, como esculas, horprosos, mercados e 
ouos locais importantes. Isso facilita o Irauspofle de  mercadorias, serviços de emelBéncia e o deslocamento 
diário dos morodores 

111& O ~ toilitado pode estimular o desenvolvimento econõmico local, promovendo o comércio e a 
prestação de serviços. 

II - 1-9- Em áreas onde a pavimentação substitui estradas do terra, há uma redação significativa na poeira 
durante os períodos secos e na formação de lama durante períodos chuvosos. Isso melhora a qualidade de vida 
dos residentes loçs. 

121. A Adminisbaçãotommíasseguintn providncias previamente ao contato: 

a) Doflni*s dos servidores que fat pwle da Equipe de fiscalização e geslão conifatual da obra/serviço; 
b) Indicar servidores devidomente capacitados para exercerafiscalização; 
C) Capacitação - fiscais e gesloresarespeito do tema objeto da contratação; 
d) Definição de planos de Izabalho com vistas á boa execução coulratual; 
C) Acompanhamento rigoroso das açâa previstas nos projetos apresentados para a realização das adeqaações e 
melhorias no al,joto a ser contratado. 

• — -., 	- - 
13.1. Não se veafilca contratações corTejaras nora inlerdepende,ttos para a viabilidade e contratação desta 
demanda 

• E 	.____ 

IU. Com  base nos elementos anteriores do presaule documento de Estudos Téenicos 	 li,do 

a 
Ava, rofa,  W...,nftor Faflaao ,*5I- centro, CEPt 11.3R0-000 

..rud.ba do Nori. - c,5, Fener (*8) 3651-I156 (36)fl52.2I11 
cNPJ{MF} • 07.Sfl.20510001.31 CSF ii e5.I20.194-0 
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ErrADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

CNPJ fl O7.5SL2OS!OOOI-3I CGF fl 06920.294-0 
SETOR DE PLANEJANENTO DAS CONTRATAÇÕES 	' 

1 

DECLARO que: 	 - 	-- 	 - 	
- 	 AReg 

xt VIÁvEL aconwnlação prcposlapdaunidadereqnishante 

NÃO * viÀva a tciio pTOpIu pela imdz& requisitame. 

141. O responsável pelo Planejamento idenfificado abflixo c&gou à conclusao alma em TarJo do(s) 
seguinte(s) molho(s); 

142. Os estudos preliminares evidenoinram que a conlrssaçAo da solução dcsorila 1w itun 'DESCRIÇÃO DA 
• SOLUÇÃO COMO UM TODO" se mostm tecnicamente possível e fimdarnentadamite noccsstt Diante 
•doexpos decln-se Der viâveiacontuçãopretendida_________  

15.1. CejIjIjeo que sou responsável pela elabojação do presalte documeato que conwila os Estudos Técnicos 
. 	Preliminares (ETP) da Secretaria Mimicipal de lnffaesliiIUIfa e Serviços Públicos deste Municipio o que ele 

taz os coute&dos previstos pare a coulratação pretendida. 

Guoraciaba do Noite-CE, 12 de selembro de 2024 

Respoasávd pelo Planejanienlu das CoMralaçõcs da scerciasim de 
- 	 lafra.stn'tura e Serviços Públicos 

o 

A.flId. M,ns.nIa. Furt.do 1. 51- C.ntr., CEP; 62.S56.000 
Q...r*cl.b. dø Nfle - C.ars, F•' (68) 3652-nEO (.I)312- 2111 

cnpJ(NF) n O'.ses. 20SODOI-31 0SF n 0(920.294-O 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIMCIABA DO NORTE ffl 
CUP3 It 07.559.205100M1 1, COF n 01.920. fl4-O m 	 ReaeRaReea 

SFCETARIA DE INFaAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

(PAPEL TIMBRADO DA umANTr) 

A 
PREFEITURA, MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE 
Att. Agente de Contratação 

Processo: Concorrancla Eletrônica N° 015/2024 -SEffiFRA 

prezado(a) Agente de Contratação, 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta Escrita, relativa ao 
objeto da Concorrência Eletrônica fi0  015/2024-SEINFRA bem como as informações, 
especificações e as condições abaixo discriminadas: 

1. Ide..tfflcação da Ucitante: 
• Razo Soda': 
• Inscrição CNP]: 
• Lnscriço Estadual ou Municipal: 
• Endereço Completo: 
• N° Telefone, e-mail; 
• Banco, N° Agência, N° Conta Corrente: 

2. Identificação do Represeetante Legal: 
• Nome Completo: 
• Inscrição CPF 
• N° Celular, e-mali, 

3. Objeto: 
• Constitui o objeto da presente Proposta: Contr.tação de emp.sa especial a 

para execução de pavimentação asfáltica em CBUQ na Rua Raimundo Pai ado 
Dantas e Rue Metiam Silvemo, no município de Guaraciaba do Norte-CE. 

4. Formação do Preço 

S. Validade da Proposta: 
A presente Proposta de Preços é válida por 60 (sesseeta) dias, contados da datada 
sua apresentação. 

F....d 	fl - 	CE, 
~Re I abade Mert. - ceará r  I.n: (OS) 3B. 2-2150 018}3542-21 LI 

CNP(F) I' 	131 CC? !• 05.920. 294-0 D
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TADO 00 aARA 	 ) 
PREFEITURA MUNICIPAL 1* GUARACIAOA DO NORT1 

CNP •i• •7.u.2osI000t.n. CSF •• OS,flO. 1t4•O 	 (f 2 
SECRETARIA bt tNrRAEsTRuTuRÃ 1 SIRVIÇOS PÚ•ljCOS 	 oJ 

5. Condições GeraS da Proposta: 
Declaramos que estamos cientes e concordamos com as condições contidas do Edital 
e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
deflnitivo e que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instnjmeoto corivocatório; 

• Declaramos que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou Insalubre e não empregamos menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos; do art. 70,  XXXIII da Constituição Federal; 

• Declaramos no possuir, es, nossa cadela produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto no art. 10, III e IV, e do art. 5°, III da 
Constituição Federal; 

• Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
dei9ci&,cla e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

de2O. 

(Nome do Signatõrlo) 
(Cargo ou Função) 

o 

Ayflida WDftSénhDr Furtado RD IS - c.nt,., Cl,: 6380009 
Gin.a€l.b. d. •fle - C..rS, P,n.: (IS) 3158-2110 (fl)3452-211 * 

CN P3(MP) •. 07.111. 20510001-31 COr n• 00.flo.214-o D
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ESTADO DO CFJIRÁ 

PREPEnuRA MUNICIPAL DE GUARACIAIIA DO NORTE 

CM P3 n 	 co. n 01.120.194-o 

SECRETARIA DE ZSflAESTRUYUR

07.Suv.205/000i-31, 

 A E SEkvIços púnicos 

. •..,. 

(PAPEL TIMBRADO DA UCrTANTE) 

A 
PREFEI7URA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE 
Att. Agente de Contratação 

Processo: Concorrência Eletrônica Na 015/2024-SEINFRA 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

OBJErO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECAInADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBUQ NA RUA RAIMUNDO FURTADO DANTAS CRUA 

. 	METON SILVANO, NO MUNICÍPIO DE GUARACXABA DO NORTE-CE. 

A empresa abaixo assinada declara, sob as penas da lei, que: 

• Manifesto ciência em relação ao Inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 
concordo cora suas condições, 	respondendo 	pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei;  • Declaro que minha proposta económica compreenderá a intescralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, 
nas leis trabalhistas, nas normas Infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos Lermos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo; • Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório; • Inexiste 	impedimento à minha 	habIlitação e comunicarei a stlperveniência 	de 
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante; 

• Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas: • Manifesto ciência em relação a todas as lnfbrmaçães e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

• Cumpro o disposto no inciso XUII do art. 70  da Cnstitulflo Federal de 1988, que 
proibe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer • trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz 	a partir de 
quatorze anos. 

• Observo os lnclsos 111 e IV do art. 10  e cumpro o disposto no inciso III do art. 50, 
todos da Constitijição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou 
degradante. • cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas em outras normas especificas, quando cabíveis. • Os sócios da empresa no são pessoas ligadas a Integrantes do poder Municipal 
(Prefeito, Vice-Prefao, Vereadores) bem como as pessoas ligadas a qualquer deles 
por maifinônlo ou parentesco afim ou consanguineo, até o terceiro grau ou por 
adoção, conforme no Art. 14 0  da lei Federal 1413312021, o Súmula vincuiante PO. 13 
STF. • Os sécios da empresa Mo são servidores efetivos, temporários ou comissionados do 
rnunicipio de Guaraciaba do Norte. 

Lde 	de 20 

(assinatura do mpmsentapl teuaO 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

a.,,;a 	 1,114. • Is -_ c..t,*. cl., 02350.000 
do Mofo - C ... à, 	(IS) 3151.2110 (I53's2-2I1 1 

cwPJ(IIP} ,* d7.sfl.zos/000I.31 car ° 0L020.294.o D
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ESTADO DO CEARÁ 

CIIP) I- o7.ItLlo'/DeoL-zl, Cor .. as2o.2*4-o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA 00 NORTE 

SECRrARtA DE IfltAESTRuTUftA 1 sttvIços púmcos 	1 

ANIXO V 
MODELO DE DECLARAÇAU 

ANUINCIA DO RESPONSAVEL TÉCNICO 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

A 
PR€FErnJRA MUNIcIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE 
AU. Agente de Contratação 

Processo: Concorrência Eletrônica N O  01512024-SEINFRA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTIC* EM CBUQ NA RUA RAIMUNDO FURTADO DANTAS E RUA 
METON SILVANO, NO MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE-CE. 

1 	DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Prezado(a) Agente de Contratação, 

Eu, _____________________________ nscrito CREA ou CAU nO ______________ por 

representação da Empresa  Inscrita no CNP) o0  

DECLARO, sob as sanções administrativas cabiveis, indusive as criminais e sob as pernas da 

lei, para fins da ConcorTêncla Eletrôaica N° 01512024-SEI1RFRA, que autorizo a Inclusão 

do meu nome na equipe técnica da empresa mencionada anteriormente, para participar da 

execução do objeto da licitação ern referência. 

- de _____________ de 20. 

aPn ,t Resnoaçà Tãa'ko 
(nome do Signatário) 

(NO Registro) 

AyeMd. Non..nh. F.,.t.d. n * 11- C.nt.,, CtPt 61380000 
Ou.r.ci.b. do •,tt. - Ceuri, Pon• (fl} 3652-2150 111fl052-211 1 

CNPI(MP) 1!. 07.S07. 215/1001-31 clt fl OS.fll.294-o D
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fl 

ESrADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUM1ACIABA DO NORTE 
CNP I- fl.!U9.2ORIOOOL3I. CGF •• 0Lp20.2g4.O 

SECRETARIA DE ÏIIVRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚSLIcOS 	 _••_ • 

ANEXO VI 
DISPONIBILIDADEMODELO ET, DECLARAÇÀ0 

1LI
! 	

:1.1 U. 

(PAPEL TIMBRADO DA IICrTAN1E) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE 
AC. Agente de Contratação 

Processo: Concorrência Eletrônica N° 0I512024-SEINFRA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ NA RUA RAIMUNDO FURTADO DANTAS E RUA 
METON SILVAMO, NO MUNICÍPIO DE GLIARACIABA DO NORTECE. 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA INSTALAÇÕES E 
APARELHAMENTO ADEQUADOS PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO 

Prezado(a) Agente de Contratação, 

A Empresa 	inscrita no CNPJ n° 	por 
Intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 	inscrito(a) do CPF 
ri 0  	DECt.AR& sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, para fins da Concorrência Eletrônica N° 01512024-
SEINFRA, que dlsponibiiizará os profissionais abaixo indicados, para compor nossa Equipe 
Técnica, bem como, das instalações e do aparelhamento considerados essenciais para o 
cumpr*iiento do objeto daliclMção,conto~ relacna a seguir: 

EQUIPE TÉCNICA 

Nome do Profissi 
écnica 

mero do 
DetentoT do "F NZ 

RELAcÃO DE APARELHAMENTO ___ 
DE 

Declaro ainda, que seio realizadas as devidas Instalações de apoio ao bom desempenho dos 
serviços. 

de 	 de2D.. 

(ioe lura it R'nasávd Téoiici,) 
(Nome do Signatário) 

(N°  Registro) 
A..ild. Mons.nh., F.rt.d, n'Si - centro, CEP 62.I90-000 

Gfl..€lb. do N.,te - Caa[. FwIeI (ES) 3652- n'o (n)3152-2111 
CN,,OIP) n G7.SSP. lOSjéooI-31 Cor 1. 06S20.214-9 D
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ESrADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MuNIcipAl, DE GUABACIABA DO NORTE • 
a l  CNPJ ft 07.69.20If090I-31, CGF i •  0SPfl.294-0 

SECRETÁRIA DE IRfaACSIDUTURa E SERVIÇOS POBLICOS 

~R ICA ;  

MODELO DE DECLARAÇAO 
1•• 1 p.• 	 n.... r 	.. 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA 00 NORTE/CE 
Att. Agente de Contrataço 

Processo: Concorrência EIMrêaia N° 01512024-SEINFRA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO AsFÃLUCA EM CBUQ NA RIJA RAIMUNDO FURTADO DANTAS E RUA 
METON SILVAMO, NO MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE-CE. 

1 	DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PUNO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA 
CONTRATAÇÃO 

Prezado(s) Agente de Contratação, 

A Empresa _________________________________ Inscrita no CNP] e° 	 • por 
Intermédio de seu representante leoa', o(a) Sr.(a) _____________________• inscrito(a) do CPF 
no DECLARA, sob as penas da La que possui pleno conhecimento das 
condições e peculiarldades da contsataço objeto da concorrência Eletánlca n° 
01512024-SEINFRA e concorda com todas as exigências contidas no Edital e anexos, que 
orou por no realizar a visita/vistoria ao(s) Ioi(ls) de execução dos serviços, que ASSUME 
todo e qualquer risco por esta decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços nos 
ternos do Edital, dos Projetos Básicos e ExecutNos e dos demais anexos que compõem o 
processo da presente licitação. 

de _______________ de 20. 

(a~tijra cio  R'W Téa.n) 
(Nome do Signatário) 

(NO Registro) 

Annld. 	.'.nl',r Furtado .. SS - Cal,., cl •1.flo-000 
G...,.çl.b. a 	- C..,á. •...: (IS) 3•$2-fl5e (IS)350-2ll1 

CMPJ(I*F) a. 07.549, 20510001-31 CO' a e4.I20.29I-. D
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EÇTADO 00 CE&RÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIJARACIABA DO NORTE 
CIIP3 n• 07.511. 20510001.31. CGF 0* 06.120.294-o 

SECRETARIA DE INPKAESTRuYuRA E SbRVIÇOS PÚBLICOS 

TERMO DE CONTRATO NO -_J 	• QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GUAPACIABA DO NORTE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÕBLICOS COM 
(RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), PAPA O FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Guatacisba do NOIteCE, com sede no endereço: Avenida 
Monsenhor Furtado, no 55, bairro centro, CEP: 62.380-COO, Guaradaba dó Norte/CE. inscib no 
CNPI/MF n° 07.569.205/0001-31, através da Secretaria Municipal de Infreestrutura e 
Serviços Públices representada, nesse caso, pela Secretária, tendo como Autoridade 
Competente o(a) Sr.(a) António Edson Anújo Pires, portador(a) do CPF n°658.363.403-
15, doravante denominada CONTRATANTE, com (Rafa Social da Contrada). situada no 
endereço: (desa'ever eqde.'eço completo), Inscrita rio OIP)/MF ,.° XXOOOCXX,O(, 
doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do retoresestante  
legal da contratada), portador(a) do CPF/MF n.° flX]CCXXXXX, resolvem celebrar o ççesente 
Termo de Co~, mediante as dáusolas e condIções a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO (Art.  92,11 e III) 
1.1.0 presente Contrato tem como fundamento; 

1.1.1.A tel Federal n° 14.133/2021 
1.1.2. A LeI Federal n° 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor; 
1.1.3.0 Processo Administrativo no 202408281001-05 
1.1.4. A Concorrência Eletrônica n° 01512024-SEINFRA; 
1.1.5. A Proposta Final da CONTRATADA, constante da Concorrência Eletrônica; 
1.1.0. Os Preceitos do Direito P'íblIco; 
1.1.7. As Disposições do Direito Privado 
1.1.8. Supletivamente, nos principios da teoria geral dos contratos. 

1.2. Este Termo de Contrato nciia-se ao Instrumento Convocatôrlo da Licitação que 
originou, e ainda à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2- CLÁUSULA SEGUNDA — OB3ETO (Art.  92,!) 
2.1. ConstItui o objeto do presente Terno de Contrato: Contratação de empresa 

• 	especializada para execução de pavimentação asfáltica em CBUQ na Rua RaImundo 
Furtado Dantas e Rua Meton SIlvano, no município de Guataciaba do NOÇtC-CE. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO SERVIÇO 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado conforme a LeI 14.133121, contados da data de sua 
assinatura. 
3.2. O prazo para a execução dos serviços contratados será de 02 (dois) meses, conforme 
estabelecido no cronograma físico-financeiro, a contar da data de recebimento da Ordem de 
Serviço respectiva. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 92,1v) 
4.1.0 re4ime de execução do contrato será ode empreitada por preço unitário. 

S. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (Art. 92, V) 
5.1.0 valor total da contratação é de R$ ............ ( ........... . ... 
5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou  impostos, encargos socIaIs, 
trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
lIcenciamento, administração frete, seguro e outros necessários ao cijmprimento Integral do 
Objeto da contratação. 

Annld. MoS..,Itor Fij.tado , , sS_ Ct.,t,o, CEP. 62.350000 
0...r.cI.ba do •lórt. - cn,à, FSnst (SI) 3562-2150 (8B)S052-21Il 

CNPJ(NFI 1 Õ7.5I0. 205/0001.31 Ce, e ,  06.020.294.0 D
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- 	 STAOODOCEAItÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA Do NORTE /5Z, 
CNP3 •• o7.ES.2OSIooul-3I, CGF •. OLG2S.24-D 

SECRETARIA DE INFRAISTRVTURA SERVIÇOS P0011005 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (Art. 9Z V e VI) 
ti. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados do 

recebimento da Nota FiscaL/Fatura. 
6.2. A en,issio da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, consoante à documentação mendonada no art. 68 da Lei n° 14.13312I 
estando o pagamento condicionado a sua regularidade. 

6.4.0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento tais como 

6.4.1.0 prazo de validade; 
6.4.2. a data da emissão; 
6.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.4.4.o período de prestação dos serviços; 
6.4.5.o valor a pagar; e 
6.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributérias cabiveis. 

6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que Impeça a 
•  liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 

6.6. Em caso de sanção por Irregularidades, será efetuada a retenção ou glosa no 
pagamento, propordonal à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 
se constate que a Contratada 

6.6.1. não produziu os resultados acordados; 
6.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
6.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicáve!. 

6.9. E vedado o pagamento a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro socletário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

• 	6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até o data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IP€A de 
correção monetária. 

6.11. É vedado à CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (Art. 92, V) 
7.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da data do 

orçamento estimado. Caso o prazo exda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão 
reajustados, tomando-se por base a data do orçamento estimado, pela variação dos índices 
constantes da revista • WUNTIJRA ECONÔMICA (INCC - COLUNA 35) editada pela Fundação 
Getúlio Vargas, ou outro que vier substitui-lo. 

7.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

V iioJ onde 

Valor do reajuste piocurado; 
tI Valor contratual &Js sen'lços a serem reajustados; 
lo =Indce inicia! - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 

Indice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
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OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa ~mal em diante. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno mínimo de un, ano será 
contado a prntir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o Indica estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação anuo em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão Ieoal quanto ao índice substItuto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.6. O reajuste poderá ser reafizado por termo de alteração contratual ou apostllamento. 

S. CLÁJSULA OITAVA - REEQUILÍSRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
ti. Na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo de alteração ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram Inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-Financeiro, na forma do Art. 124, Inciso II, Alínea da 14133/21 

9. CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (Art.  92, VIII) 	- 
9.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas em dotação 

orçamentária prevista no Orçamento Geral deste árqão, conforme a classificação abaixo 
discriminada: 

- Unidade Administrativa: 1901 - Sec. de Infraestruturs• Serviços Públicos 
- Dotação Orçamentária: 154510012 1.001 Const,uçio, AmplIaçia e Reltrma de 
Ruas e Logradouros 
- Elemento de Despesas: 4.4.90.51.00 - Obras e Instaiaçõ.S 
- Fonte de Recurso: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

10. CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUÇAO (Art. 92, XII) 
10.1. A CONTRATADA deverá apresentai à Administração do CONTRATANTE, no prazo 

• de até 10 (dez) dias a partir da emissão da Ordem de SeMço, comprovante de GARANTIAÁ 
no valor correspondelt a 5% (cinco por cento) do valor global do Contato, qu4 
será liberado somente após o término da vigêncIa do Contrato ou, ainda, na ocorrência d& 
outras hipóteses de extInção contratual previstas em lei cabendo-lhe optar por uma das 
modalidades de garantia prevista no art. 96, § 1 0  da Lei n° 14.133121. 

10.1.1. A inotservânda do prazo fixado para apresentação da garantia prevista 
acarretará a aplicação de muita de 02% (dois décimos por cento) do valor do Contrato por 
dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 

10.1.2.0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover o bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por 
cento) do valor global do Contrato, a titulo de garantia; bloqueio que não gera nenhum tipo 
de compensação financeira à CONTRATADA. 

10.1.3. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, substituir o bloqueio efetuado 
com base no Wwi 10, 1.2 desta cláusula por quaisquer das modalades de garantia, caução 
em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou titulos de 
capitalização. 

10.1.4.0 quanto disposto no Item 10.1.1 deve ser observado também quando da 
reposição da garflia, sempre que a contratada for notificada para isso. 

10.2. A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela CONTRATADA, da 
inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram na execução do 
objeto contratado. 

1ft2.1. A devolução da garantia contratual pressupõe por sua essência, a plena 
satisfação de todas as obrigações contratuais, além da quitação dos encargos de índole 
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trabalhista advindas da execução do Contrato. Assim, mostra-se justo e Coerente condicionar 
a devolução da garantia contratual face à prova de quitação de todas as verbas trabalhistas. 

10.3. A vigência da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período mínimo de 3 (três) maes após o término da vigéncia 
cenhatual. 

10.4. Após a execução do Contrato, em caso de Inadimplemento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá utilizar o valor da garantia prestada e dos valores das faturas 
correspondentes a 1 (um) mês de serviço para realizar o pagamento direto das verbas 
rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual. 

10.5. Será considerada extinta a garantia: 
a) Com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de 
importSndas depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada da declaração 
do CONTRATArÜE, mediante termo &cunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu 
todas as cláusulas deste Contrato; 
b) No prazo de 3 (três) meses após o ténnlno da vigência do Contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, 
nos termos da comunicação. 

10.6. Independentemente da modalidade de garantia escolhida, ela assegurará o 
pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do no nimprimeoto do objeto do cOntrato 
b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de Culpa Ou dolo durante a 
execução do contrato; 
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
d) Obrigações trabalhistas e previdenclórias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA, quando couber. 

10.7. Se apresentada na modalidade seguro-garantia, tal somente será aceita se a apólice 
contemplar todos os eventos indicados no Item 106. 

10.8, No caso de garantia prestada em dinheiro, devem ser observadas, para fins de 
depósito, as mesmas condições constantes do presente Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO (Art. 
92, VI!) 

11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 

11.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no documento 
de medição, a Contratada apresentará a me4ição prévia dos serviços executados no 
período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

11.12. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronognma Físico-Financeiro, estiverem executados em 
sua totalidade. 
11.2. O recebimento provisório será realizado pelo responsável técnico pela fiscalização 

após a entrega da documentação acima, da seguinte Forma: 
11.2.1. A Contratante realizará inspeção mlnudosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

11.2.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstnjir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da exeojçio ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de servIços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 

11.2.1.2. A aprovação da medição prévIa apresentada pela Contratada não a exiole 
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

11.3.A partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá 
providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes; diretrizes: 
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11.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, as 
respectivas correções 

11.3.2. Emitir Terno Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

11.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
11.4.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Lei no 10.406102). 

11.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
conigldos/releitos/substitijidos no prazo lixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

12. ci.*úsua DÉCIMA PRIMEIRA - CONTROLE E FISCALI2AÇAO 
12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados 
na forma dos arts. 70  e 117 da Lei Federal n0  14.133121. 

12.2. A Contratante deverá disponibilizar responsável técnico com a qualificação 
necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos no Termo de Referência. 

12.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionan,ento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual á produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no artigo 125 da Lei Federal n° 14.133121. 

12.5. O representante da Contratante devera promover o registro das ocorrêncIas 
verificadas, adotando as providências necessárias ao Fiei cumprimento das cláusula 
contratuais, conforme o disposto nos §5  10  e 20 do art. 117 da Lei Federal no 14.133/21. 

12.6. O descumpilmento total ou parciS das obrigações e responsabilidades assumida 
pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trab&histas ensejarã 
a aplicação de sanções administrativas, previstas no Tem,o de Referência e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 da Lei 
Federal n0  14.133121. 

12.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

12.8. Em hipótese alguma, seira admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

12.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a pregação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e  alheios ao controle do prestador. 

12.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconforrnidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos ltores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatórlo. 

12.11.0 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
periodo escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 
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iI' CA 1 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 
CONTRATADA 

13.1. São obrlgaçbes da CONTRATANTE (Art. 92, la e XIV) 
13.1.1. Exigir o cumprimerto de toda as Obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especiaimente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

13.1.3. Notificar a Contratada por escuto da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

13.1.4. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 
cronograma fisico-financeiro; 

13.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada conforme a legislação vigente. 

13.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como; 
13.14.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por eia indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto; 

13.1.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas 

13.1.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
Contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
e 

13.1.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 
do próprio órfão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para eteito 
de concessão de diárias e passagens e deslocamentos. 
13.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato 
13.IS. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
134.9. Cientificar a procuradoria jurídica do município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
13.1.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos as bulit', especificaçõ 

técnicas orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios i e 
inspeções térmicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

13.1.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condiçã 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso; 

13.1.11.1. vas buiit, elaborado pelo responsável por sua execução; 
13.1.11.2. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, 

tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 119 da Lei n 0  14.133121 e no 
art. 12 da Lei n 0  8.078190 (Código de Defesa do Consumidor). 
13.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabeleclmento do equilibrio económico-

financeiro feitos pela Contratada; 
13.1.13. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei ruo 14.133, de 2021; 

13.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, Propostas ou subordinados. 

13.2. Sio Obrigações da CONTRATADA (Art. 92 1  XIV, XVI e XVII) 
13.2.1. Executar o contrata conforme especificações do refluo de Renterência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
Avenida Msns..il.. F...t.t . 	- c...I,, CEP. 32.380_000 
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cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos ferram 
e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Projeto 
Básico e em sua proposta, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação; 

13.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no toca i ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.2.3. Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n 0  8.076190), 
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, 
ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

13.2.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo ecu comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos temos das determinações em vigor; 

13.2.6.A empresa contratada deverá entregarjuntamente com nota fiscal, documento 
de medição, diários de obra e relatórios compiemeotares, os seguintes documentos: 1) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: 2) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do contratado; 
3)Certidões que comprovem a reoularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou 
sede do contratado 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT. 

13.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, prevldencirias, tributárlas e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadlmpi&lcia não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

13.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local dos serviços. 

13.2.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de 
saúde, segurança e bem-estar no trabalho: 

13.2.10. Prestar todo esclarecimento Ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.2.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha ecn risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

13.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais ferramentas, e 
Tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

13.2.13. promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e elicientanente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

132.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às nomes da legislação 
Pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.2.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que finjam às especificações do memorial 
descritivo. 

13.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

13.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.2.18. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos 
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prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei ri 0  13.146115 

13.111.19. Guardar signo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

13.2.20. Cumprir, além dos Postuladas legais vigentes de ãsnblto federal, estadual ou 
municipal, as nomes de segurança da Contratante 

13.111.211. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigaç3es relativas à exea.ção do serviço, conforme descrito no 
Termo de Referência; 

13.2.22. Manter preposto nos horários e locais de prestação de serviço para representá- - 
Ia na execução do contiato com opacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 

13.2.23. Instruir os seus tupregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 

13.2.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárlas, eiétrkcas e de comunicação. 

13.2.25. Providenciar junto ao CRtA e/ou ao CAU do domicilio do contratado as 
Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e 
especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis n°. 5.496177 e 
12.378110); 

13.2.26. Obterjunto aos ô!o&os  competentes conforme ocaso, as licenças necessárias 
e demais documentos e autortzações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

13.2.27. Elaborar o Diário de Obra, Incluindo diariamente pelo Engenheiro preposto 
responsável as Inrormações sobre o andamento do empreendimento, tais como número 
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorotóoicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e sjtuação das atividades em relação ao cronoQrama previsto. 

13.2.28. Refazer, ás suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no Instrumento contratual, no Termo de Referência e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construção pelo 
prazo de 05 (cinco) anos contado da data de emIssão do Temo de Recebimento Definitivo. 

13.2,29. Observar as diretilres, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 
da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307102, com as alterações posteriores, 
do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 40, §11 r e 30, da 
Instiução Normativa SL11/MP n° 112010, nos seguintes termos; 

13.2.291. O gerenclamento dos resíduos origJnários da contratação deverá 
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 
Gerenclamento de Residuos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Residuos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

13.2.29.2. Nos termos dos artigos 30 e 10 0  da Resolução CONAMA n°  30702, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientaimente adequada dos resíduos 
da construção cMl originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 
seguintes procedimentos: 

13.2.29.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 
deverão ser reuuilzados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 
aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros; 

13.2.29.2.2. resíduos Classe O (reddãvels para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciciados ou encaminhados a áreas de arinazenamento tnporário, 
sendo dispostas de modo a permitir a sua utilização ou reciclem futura; 

13.2.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologIas 
Ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conFormIdade com as 
normas técnicas especificas; 

13.2,29.2.4. residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados transportados, reutilizados e destinados em conformidade 
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13.29.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os residuos Originar 05 
da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de bota forf, encostas, 
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas; 
13.2.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, 
de seus funcionários Ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obn. 

13.2.31. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios e sob suas cristas, os 
testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
no Projeto Básico e demais documentas anexos; 

13.2,32. No caso de execução de obra: 
13.2.32.1. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a 

quitação dos encargos trabelhistas e sociais decorrentes do contrato; 
13.2.32.2. Aceitar, em caso de desaimprimento da obrigação, a retenção do 

• pagamento da fatura mensal em valor proporcional ao inadimpiemento, até que a 
situação seja regularizai, e não havendo quitação das obrigações por parte da 
contratada aceitar que a Contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente 
aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato; 

13.2.32.3. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 
conforme a categoria profissional; 

13.2.32.4. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita 
Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em 
conformidade com a Instrução Normativa RFB n° 1845/18 
13.2.33. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessárias, conforme att. 125 da Lei Federal n° 14.133121; 
13.2.34. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n° 14.133121) e prestar todo esciarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

13.2.35. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos ternos do artigo 48, parágrafo único, 
da Lei no 14.133, de 2021; 

• 	 13.2.36. Arcar com o õnos decorrente de eventual equivoco no dimetisionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto iniclaimente em soa proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando Ocorrer 
nigum dos eventos arrolados no art. 124, Ir, d, da Lei n°14.133. de 2021; 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. Não será admitida a subcontratação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES 
15.1. É vedado à CONTRATADA; 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
fina n cem 

15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpiemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-lio pela disciplina dos açts, 124 e seguintes 

da Lei no 14.133, de 2021; 
16.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supress&s que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atueilrado do Contrato, desde que, dentro do prazo de vigência 
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contratual, 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultorla jurídica da contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocontr no prazo máximo dei (um) mês (art. 132 da lei ri 0  14.133, de 2021); 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, no forma do art. 136 da Lei no 
14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 
92, XIV) 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ri0  14133, de 2021, a contratada 
que; 

a) der causa á inexecução parcial do objeto; 
b) der causa à Inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
• 	 c) der causa á inexecução total do objeto; 

O) deixar de entregar a documentação exigida paro o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
fl não celebrar o tenno de contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de soa proposta; 
9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
1) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
1) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n0  12846, de 1 0  de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorre, nas Infrações acena descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertincla, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, 

• 	 da Lei n0  14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e co.4...r, Quando praticadas as condutas descritas nas 

aliamos b", c" e -r do subltem acfl. deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4 0, da Lei n°14.133, de 2021); 

c) Declaração de lnidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "t, g'  e h do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alineas b', -cf e dt que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §50,  do Lei n°14.133, de 2021); 

d) Multa; 
- moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 02 (dois) dias úteis: 

II - compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

17.3 - A aplicação das sanções Previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 15€, &90,  da Lei n° 
14.133, de 2021); 
17.4 - todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7 0 , da lei ri0  14.133, de 2021); 
17.5 - Antes da aplicação da multa será fojItada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n 0  14.133, de 2021); 
17.6 - Se a muita aplicada e as Indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 
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será descontada da garantia prestada ou "rã cobrada judicialmente (art. 156. 80,  da Lei o0  
14133, de 2021); 
17.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
17.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. ISa da Lei n 0  14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de lidtar e contratar e de declaração de inidoneldade para licitar ou contratar; 
17.9 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 10,  da Lei n° 14,133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstncJas agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem pala O Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nomes 

e o,ientaçôes dos órgãos de controle. 
• 	17.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em 

outras leis que também sejam  tipificados como atos lesivos na Lei n°12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimentai e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
17,11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos iiícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
súcias com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de Fato ou de direito, com a Contratada, 
Observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021); 
17.12 - A Contratante devert no prazo máximo de 15 (Quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eia 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ãn',blto do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°24.133, de 2021); 
17.13 - As sanções de impedimefito de licitar e contratar e declaração de inidoneldade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133121. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92. XIX) 
18.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contradItório e a ampla defesa, as seguintes 
situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento lireguiar de normas editalíclas ou de dáusutas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das deten'.inações regulares eniiddas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência clvii, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 

C) caso fortuito ou força maior, regulannente comprovados impeditivos da execução do 
contrato; 

fl atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

9) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de ilberação dessas áreas: 

Ii) razões de Interesse público, justificadas pela autoridade máxima dó órgão ou da 
entidade conbtante; 

Av.nld. Nn..*.r r.ri.d, ii.  55 - Ca.,fr, dPI 02.3@O-000 
G.,n.c.b. do N.rt. - C..r, Von.: (••) 3452-2 tio (fl)3152-211 1 
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i) não cumprimento das amigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, be 
como em outras normas específicos, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

18.2. A extinção do CONTRATO poderá ser: 
a) Dtenuinada por ato unilateral a estfito da Administração, exceto no caso de 

descumpriniento decorrente de sua própria conduta; 
L) Co'nensuai, por acordo enTe as partes, por condilaçio, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
Q Determinada por decislo arbItral, em decorrênda de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

18.3. O termo de extinção, sempre que possível será precedido: 
18.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimente cumpridos; 
18.3.2. Relação dos pagamentos já eretuados e ainda devidos; 
18.3.3. Indenizações e multas. 

18.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequlilbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatórlo (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

18.5. O contrato poderá  ser extinto caso se constate que a contratada mantém vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - VINCULAÇÃO (Alt 92,11) 
19.1. Este Termo de Contrato vincula-se aos termos do Edital de Concorrência e todos os 

seus anexos, e ainda, à proposta vencedora, identificados na cláusula primeira deste termo, 
independentemente de transcrição. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS (Alt 92,111) 
20.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei n°14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, sui,sidiarlamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
normas e principias gerais dos contratos. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBUCAÇÃO 
21.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021, bem 
como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 0  14.133, 
de 2021. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DXSPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da lei 14.133121, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

22.2. As normas legais integram o presente CONTRATO, independente de transcrição, e 
serão observadas pelas partes, fiando a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, as alterações que se fizerem necessárias, com as devidasjustiílcativas 
por parte da CONTRATANTE, em decorrência da edição de lei superveniente que possa refletir 
na execução do presente contrato. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 
23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaraclaba do Norte-CE Pane dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §10, da lei n° 14.133121. 

* ... li. 	 P....d- IS - fl*t_, C&p, naus.... 
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SECRETARIA DE IMFRAESTRuTURA E SERVIÇOS PÚSLICOS 

Para fIrneza e validade do pactuado, o presente Temo de ContrBto foi lavrado e depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado pelos signatários relacionados e qualificados a seguir, 
os quais firmam o compnmsso dezelar pelo fiei cbmprimento das suas cláusulas e condições. 

Guaraciaba do NoTte/CE, 	.. de 	de 20..... 

.. 	. 	.... 	.. 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

. 	 •?•. 	 . 	 . • 2 	 .. 

(Nome do Signatário) 
(razão social da empresa contfatda) 

nSTEMUNHA TESItMUNHA 
NOME NOME 
CP: CPF: 

Av.nIa. M.fl.fl.r Yufl.d, n. IS - C..t,o. CEP 52.310000 
Gwffiratinha 4. N..t. - ca•rá. .e, 903 3662-lISO (61)302.2111 

CNPMI) M 07.569. I0I000I.Sl CO' lI 06920.194.0 D
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CfIPJ nu 07.569.205 10001 -31. COr nu  06.920.294. 

- 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE - CE - 
Titulo; AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Unidade Administrativa: Secretaria 
Municipal de Ininestrutura e Serviço. Páblicos - Regente: Agente de Coaltatação 
e Equipe de APOIO - Processo Originário; Coecotrênda Eletr6nica N° 01512024-
SEINFRA - Objeto: Coobataçio de e*,presa especializada para execução de 
pavimentação sstáldca em CBUQ na Rua Raimundo Furtado Dante e Rua Meton 
Silvano, no munlcipiode Guaraciaba do Nofle-CE - Local de Acesso ao Editalt Avenida 
Monsenhor Furtado, n°55, Centro, CEP: 62.330-000 - Guaraclaba do Norte/Ceará; 

Sexta de Wh as 1211 e das 13h e. isli - Local 
- Data de Abertura; 1111012024 - Horário: 

Emanuel Fernando Ribeiro 	____ 

JGOOE 	1Ç0; 	 - - 

Emanuel 	ndo Ribeiro 
Agente de Contrauçào 

Sanida Honsanhe. Fvflu fl .  SS • 

~3(ar) N• 07.50,205/0001-31 CO, a 06.020.aeI-u 

CEP: *2.200000 	On...I.b. d. ,0,t. 
'0fl (55) fl.2-4lu0 (da)3t-flhl 
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ISTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIACMBA DO NORTE 

COMISSÃO DE uciT*çÃrJ 
AVISO DE A NI(WRA ou UCnAÇÃO 

e Serviços PbIÍCOS - 

na Raa Raimundo Fu'tado Dobs e Rua 
o no municipio de OtiaNCiaba do Noite-dE - 

vtmp_cnp 	JO7569705I3 1; 	HIq,sJ/namiçipios- 
tieicotec.ceov.bT Www.govbç/pnrp - Fwiciouame,iio do 
ÕiBo:scguncbà SEXO, & ORE ãJ  12h e &K 13h às ISh- 
Local de Realização da Licitação: Inips:fibuc.org.br - Dat, de 

• 	 Abcrtun 1 I1tW2024 - Uw*in: 
• 	 081130M1N - Agente de ConnIaçiG: Emanuel Fernando 

Ribein. 

Publicado por; 
'otite Ccaar Alves Feitoza 

Câdigo Ide.Ij&.der:9O9I8O9F 

Maléjia publicada no Diário Oficia] doo Munielpios do E,ado 
do Ceará no dia 2610911014 Edição 3555 
A verificação & auienticidade da matéria pode ser Ícta 
infomiando o código identfivador no aite: 
hffps: (Iwww.diariomunicipalcom.&aprecc' 
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